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SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
PALOZI & PIMENTA LTDA (18.122.975/0001-58) torna público que recebeu do IAP, a Licença de Instalação para 
PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS RESIDENCIAIS - JARDIM PORTO SEGURO (Nº 129351, COM VALIDADE 
ATÉ 12/08/2019) a ser implantada LOTE N? 388-A/388-C/389-C-REM/388-B/389-B-REM, GLEBA ALTONIA, ALTONIA 
- PARANÁ. 

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte Royalties - Petróleo 28/08/17 7.265,15            
TOTAL REPASSE 7.265,15            

Alto Paraíso, 28 agosto de 2017.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 099/2017
Processo Administrativo n° 136/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “Aquisição de Equipamentos para Desenvolvimento dos trabalhos do Setor de Fisioterapia da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraíso, através da Secretaria de Saúde do Paraná – SESA, Resolução SESA n° 269/2016, 
destinado ao componente da Atenção Primária a Saúde da Rede de Atenção da Pessoa com Deficiência do Estado do 
Paraná, dos itens constantes do Anexo I deste Edital”.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 14/09/2017 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de prioridade de contratação, 
nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 7º, § 1º da Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com 
vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código 
de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 
123/06 e 147/2014 e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de Agosto de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

CONSELhO MUNICIPAL DE DIREITOS DO IDOSO – CMDI
Resolução nº 004/2017
Sumula: Valida a Folha de Rosto – Deliberações 001/2017.
O Conselho Municipal de Direitos do Idoso – CMDI - Lei nº 235/2015 de Alto Piquiri - Paraná no uso de suas atribuições 
e considerando a deliberação da reunião ordinária do conselho no dia de 28 de Agosto de 2017, às 13h30min horas 
na sala de reunião da Secretaria de Assistência Social de Alto Piquiri. 
RESOLVE:
Art. 1º Validar as informações contidas na Folha Rosto (Anexo - I) formulário para a solicitação de recursos para a 
viabilização de projetos, programas e serviços voltados ao atendimento de pessoas idosas.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, PR. 29 de agosto de 2017.
Yone Mariza Silveira Barbosa
Presidente da CMDI

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 849/2017
PRORROGA PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 001/2015 PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
CONSIDERANDO o quanto disposto na no Art. 37, III da Constituição Federal/88; 
CONSIDERANDO os princípios constitucionais de transparência, legalidade, impessoalidade e especialmente o da 
economicidade;
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
D  I  S  P  Õ  E: 
Art. 1º- Fica prorrogado por 2 (dois) anos, o prazo de validade do Concurso Público nº 001/2015, para Provimento de 
Cargos Efetivos do Município de Alto Piquiri-PR.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação e passará a vigorar no último dia do prazo de 
validade do referido Concurso Público de que trata o Decreto Municipal nº 557/2015.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, AOS 14 (QUATORZE) DIAS DO 
MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2017 (DOIS MIL E DEZESSETE). 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
-Prefeito Municipal-

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
ESTADO DO PARANÁ
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso convida todos os munícipes para participarem da Audiência Pública para 
apresentação da proposta do Plano Plurianual, referente ao quadriênio de 2018 a 2021 e da proposta da Lei 
Orçamentária Anual referente ao exercício de 2018, a ser realizada na Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 29 
de agosto de 2017 às 19:00 horas.
Contamos com a sua presença.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL 031/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 13 dias do mês de junho de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 040/2017 – PMA 
modalidade Pregão Presencial 031/2017, pelo Decreto 129/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
15/06/2017, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresas: PKG - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 09.307.077/0001-83, neste ato representada pelo Sr. Marcos Ivan Aparecido Canova, 
portador do RG nº 5.782.687-2 e do CPF nº. 762.096.959-49, residente na cidade de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (DIESEL, DIESEL S-10, ETANOL E 
GASOLINA), PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL,
1.1.2. 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 031/2017– Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 02 (dois) dias corridas após a solicitação, conforme estabelecido 
no Edital do Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE 
EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 031/2017– PMA.
1.6 Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos  de 
Dotações Orçamentárias dos Órgãos da Administração Municipal que vierem fazer uso do Registro de Preço,recursos 
estes previstos no orçamento do Município.
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 031/2017– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 040/2017  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir 
Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 20 de junho de  2017. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal
Contratante 
PKG - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E             LUBRIFICANTES LTDA
Marcos Ivan Aparecido Canova
Contratada
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 040/2017 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 031/2017
                   LOTE 01 – GASOLINA COMUM
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
1.  33.650 LT GASOLINA COMUM 19.12.2017 
STANG 3,39 114.073,50 PKG

LOTE 02 – ETANOL
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
2.  17.200 LT ETANOL 19.12.2017 ORCA 2,39 
41.108,00 PKG

LOTE 03 – DIESEL COMUM
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
3.  119.000 LT DIESEL COMUM 19.12.2017 
STANG 2,62 311.780,00 PKG

LOTE 04 – DIESEL S 10
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
4.  46.000 LT DIESEL S10 19.12.2017 STANG 2,79 
128.340,00 PKG

LOTE 05 – ARLA
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
5.  20 GALÃO ARLA 32 ((GALÃO COM 20 LITROS) 
19.12.2017 SPUMAX 55,00 1.100,00 PKG
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Decreto  nº 107/2017 de 25/08/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 2098/2017 de 
23/08/2017.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.1.156. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO DO 

APSUS - RESOLUÇÃO 434/2014

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  120.000,00 567 - 4.4.90.52.00.00 01498

Total Suplementação:  120.000,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 31498  120.000,00Receita:2.4.2.2.01.01.00.00 Fonte:
 120.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2017

** Elotech **
25/08/2017

Pág. 2/2
Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  25 de agosto de 2017.

JOAO JORGE SOSSAI

PREFEITO

PREfEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
 EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 001
CONTRATO ORIGINAL N.º 062/2017  –  DATA: 09/05/2017
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
 RENAN CASSIANO DOS SANTOS 09455611996
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OFICINA 
CIRCENSE A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
MOTIVO: INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 28/08/2017
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Cláusula sexta do Contrato Administrativo n.º 062/2017.
 ASSINATURAS: Marcio Juliano Marcolino         
Prefeito Municipal       
Renan Cassiano dos Santos
RENAN CASSIANO DOS SANTOS 09455611996

PREfEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
 EXTRATO CONTRATUAL PL 054/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 130/2017
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
  MIORANDO & CIA. LTDA. – EPP. – CNPJ: 03.969.016/0001-03
 OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS E 
EQUIPAMENTOS PARA REALIZAÇÃO DE RODEIO NO DISTRITO DE ERCILÂNDIA, NO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL
 VALOR TOTAL: R$ 45.610,00 (QUARENTA E CINCO MIL SEISCENTOS E DEZ REAIS).
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
ENIO CARLOS MIORANDO
MIORANDO & CIA. LTDA. – EPP. – CNPJ: 03.969.016/0001-03
28/08/2017
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREfEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
 EXTRATO CONTRATUAL PL 062/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 131/2017
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
  MIORANDO & CIA. LTDA. – EPP. – CNPJ: 03.969.016/0001-03
 OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM A “BANDA HORA NACIONAL” PARA RODEIO NO 
DISTRITO DE ERCILÂNDIA, NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
 VALOR TOTAL: R$ 11.500,00 (ONZE MIL E QUINHENTOS REAIS).
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
ENIO CARLOS MIORANDO
MIORANDO & CIA. LTDA. – EPP. – CNPJ: 03.969.016/0001-03
28/08/2017
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
MUNICÍPIO: BRASILÂNDIA DO SUL
DATA: 24/08/2017
LOCAL: Escola Municipal Nair dos Santos
Rua América S/N – Distrito de Ercilândia 
Aos vinte e quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete, na Escola Municipal Nair dos Santos situada 
na Rua América S/N no Distrito de Ercilândia no Município de Brasilândia do Sul Estado do Paraná, atendendo a 
convocação publicada em diário oficial e diário eletrônico, com a presença do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcio 
Juliano Marcolino, Vice Prefeito, vereadores, lideranças, imprensa e a população do Distrito de Ercilândia e demais 
participantes foi realizada a Audiência Pública para a apresentação, discussão e aprovação de destinação de recursos 
e investimentos na área de Saneamento Básico com a Assunção do serviço de fornecimento de água e demais 
serviços para a SANEPAR. A audiência foi iniciada com pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal que deu as boas vindas 
a todos e posteriormente fez um breve relato dos investimentos que estão destinados ao Distrito. Após foi passada 
a apresentação detalhada dos projetos e dos motivos e necessidades da aprovação da assunção dos serviços de 
saneamento e abastecimento de água no distrito que atualmente é feito pelo município e que após a aprovação dos 
presentes o serviço passará a ser de responsabilidade da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR. Após 
a exposição, discussão e esclarecido as pontuações expostas foi aprovado pelos presentes que a tudo ouviram e 
concordaram. No final o Exmo. Senhor Prefeito agradeceu a presença de todos e que foi lavrada a presente Ata de 
Audiência Pública para registro que será publicada para que surta os seus efeitos legais desejados. Segue assinado 
pelo secretário, Prefeito Municipal bem como a lista de presença em anexo, para registro dos presentes.

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 180//2017
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 053/2017 de 11 de agosto de 2017 e dá 
outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 017/2017 de 06 de janeiro de 2017, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 053/2017 de 11 de agosto de 2017, que tinha como objeto 
o REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de empresa para possível fornecimento de cortinas persianas para 
diversas Secretarias da Prefeitura de Altonia.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência à proposta da empresa: O V FERREIRA DISTRIBUIDORA EIRELI 
– ME,  no lote único com o valor total de R$ 5.480,00 (cinco mil quatrocentos e oitenta reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 24 de agosto de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
A M B Indústria e Cómercio de Acessórios Eirelli - ME  (CNPJ 27.788.682/0001-03) torna público que recebeu do IAP, a 
Licença Prévia  para fins de fabricação de aviamentos para costura ser implantada  na Praça Pekim Tenório de Moura,  
nº 180, Centro, no Município de Pérola-PR
 

PREfEITURA  MUNICIPAL  DE  DOURADINA
Estado   do Paraná
Republicado por incorreção
DECRETO N. 113/2017
De 25 de Agosto de 2017.
Abre “Crédito Adicional Suplementar” e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
Municipal nº.1.958, de 13 de Dezembro de 2016.
DECRETA:  Art.  1º  Fica  aberto   o    Crédito   Adicional    Suplementar    no   valor   de          R$- 23.500,00 (vinte e 
três mil e quinhentos reais) destinado a reforço das seguintes dotações orçamentárias, a saber:
04 - SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.002 - DIVISÃO DE PLANEJAMENTO 
04.122.0002.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 
F- 01000 - Recursos Livres 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 10.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 10.000,00
06 - SECRET. DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
06.001 - GAB. DO SECRET. DO TRAB., EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
08.244.0002.2024 - Manut. e Coord. da Secret. de Trab.,Emprego E Promoção Social 
F- 01000 - Recursos Livres 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 500,00
08 - SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.003 - ENSINO FUNDAMENTAL  60% 
12.361.0011.2059 - Manutenção do Ensino Fundamental / Fundeb 
F- 01101 - Fundef / Fundeb 60% 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 3.000,00
TOTAL GERAL ............................................................................... 23.500,00
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão  da anulação parcial nas seguintes dotações  
orçamentárias vigentes:
04 - SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.002 - DIVISÃO DE PLANEJAMENTO 
04.122.0002.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 
F- 01000 - Recursos Livres 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 10.000,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 10.000,00
06 - SECRET. DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
06.001 - GAB. DO SECRET. DO TRAB., EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
08.244.0002.2024 - Manut. e Coord. da Secret. de Trab.,Emprego E Promoção Social 
F- 01000 - Recursos Livres 
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 500,00
08 - SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.003 - ENSINO FUNDAMENTAL  60% 
12.361.0011.2059 - Manutenção do Ensino Fundamental / Fundeb 
F- 01101 - Fundef / Fundeb 60% 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 3.000,00
- TOTAL GERAL ........................................................... 23.500,00
Art. 3º Este Decreto  entrará em vigor  na data de sua Publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  DOURADINA, Estado   do Paraná,  aos vinte e cinco dias do  mês de 
agosto do ano de dois mil e Dezessete   (25/08/2017).
JOÃO JORGE SOSSAÍ
Prefeito Municipal

PREfEITURA  MUNICIPAL  DE  DOURADINA
Estado   do Paraná
EDITAL Nº 005/2017 – CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, João Jorge Sossai, no uso de suas atribuições, 
observando os princípios da transparência e da publicidade que regem a administração Pública, amparado no art. 48 
e no seu Parágrafo único da Lei Complementar 101/2000: Torna Pública a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA 
APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI DO PPA – PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS, 
PARA O QUADRIÊNIO 2018 A 2021, no seguinte local, data e horário:
Local – Auditório do Paço Municipal, sito Avenida Barão do Rio Branco, 767- Centro
Data – 30 de agosto de 2017
Horário – 17h
Atendendo aos princípios da administração pública consagradas em testos legais, ficam devidamente convocados 
para querendo, participe desta audiência.
Douradina-PR, 28 de agosto de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
 

CÂMARA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALVES
FONE (044) 3643 -1301  CEP 87570-000
Rua Jorge Ferreira nº.550  -  Francisco Alves        -         Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
ATO DA MESA Nº 033/2017
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA 
RESOLUÇÃO Nº001/2017.
RESOLVE:
Autorizar o Vereador da Câmara Municipal de Francisco Alves, MIGUEL ARCANJO DOS SANTOS a viajar a cidade 
de Brasília - DF acompanhando o Prefeito Municipal Alirio José Mistura nos dias 30, 31 de agosto e 1 de setembro de 
2017, para a Câmara dos Deputados Federais - Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes – Brasília.
Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 03 (três) diárias de acordo com o contido na 
Resolução nº001/2017, bem como o reembolso das passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos vinte e três dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
dezessete.
              Rubens Eugênio dos Santos                                                      Dário Aparecido de Nigro
                  Presidente                                                            1º Secretário
           Miguel Arcanjo dos Santos                                                Liomar Mendes Lisbôa 
              Vice-Presidente                                                              2º Secretário

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
Ilmo. Sr. Representante Legal da empresa: TEIXEIRA MANUTENÇÕES LTDA - 
ME, com endereço à Rua São Gabriel, 1192, Jardim Brasília, Cascavel, PR, 
CEP: 85.815-170, telefone: 45 3097 6642 / 9989 1660/ / 9 8431 7455/ 9 9906 6828, 
e-mail: teixeiramanutençoes4@gmail.com; inscrita no CNPJ sob nº 
10.222.559/0001-10. 
Sr. Sebastião Teixeira da Silva, brasileiro, separado, comerciante, residente e 
domiciliado na cidade de Cascavel – PR, à Rua São Gabriel, 1032, Jardim 
Brasília, portador do CPF: 298.042.569-91, inscrito no RG nº 1.363.889 SSP-PR. 
MUNICÍPIO DE GUAIRA PR, pessoa jurídica de direito público, devidamente 
inscrito no CNPJ/MF sob n. 77.857.183/0001-90, com sede à Av. Coronel Otávio 
Tosta n. 126, centro, nesta cidade de Guaíra Pr, neste ato representado pelo 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS – ANILDO MORAIS PERACOLI, 
brasileiro, funcionário público, portador da RG n. 5.330.097-9/SSP-PR, vem nos 
termos do artigo 11 da Lei Municipal 1.191 de 17.12.2001, para fins de 
NOTIFICÁ-LO, para que no prazo improrrogável de 05(cinco) dias úteis  , 
contados a partir do recebimento da presente, promova informações e 
esclarecimentos decorrentes a reclamações a respeito da ausência de 
qualidade nas execuções dos serviços conforme item 9.1.6 como também a 
apresentação das certidões negativas (municipais/estaduais e federais) a fins 
de finalizar procedimento de liquidação com essa administração ,conforme 
clausulas contidas na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 386/2016 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 194/2016,   ou querendo, apresente manifestação por escrito 
no referido prazo, considerando que após análise formal não se constatou 
motivo de força maior ou caso superveniente para isentar a fornecedora do 
compromisso, razão pela qual a inexecução do contrato importará na adoção 
das medidas de sanção previstas contratualmente. 
Aguardamos, atenciosamente. 
Guaíra - PR, 28 de agosto de 2017 
Anildo Morais Peraçoli / Diretor do Departamento de Compras 

PREfEITURA  MUNICIPAL  DE  DOURADINA
Estado   do Paraná
DECRETO Nº 266/2017 
Data: 28.08.2017
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 229.500,00 (duzentos e vinte e nove mil e quinhentos reais) 
e anula dotação orçamentária de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, I 
da Lei Orçamentaria Anual nº 2.002 de 21/12/2016, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 2017000053.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 229.500,00 (duzentos e vinte e nove mil e quinhentos 
reais) na forma abaixo discriminada:  
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2053 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - Upa 24 Hs
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
519 3319013000000000000 - Obrigações patronais 0 100.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2054 - Manutenção das Atividades do Centro de Atenção Psicossocial - Caps  
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
545 3319013000000000000 - Obrigações patronais 496 20.000,00
Órgão: 10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade: 2 -  Departamento de Obras
Ação: 2071 - Manutenção das Atividades do Departamento de Obras
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
790 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 109.500,00
TOTAL 229.500,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, a saber:
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 2032 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
301 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 209.500,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2054 - Manutenção das Atividades do Centro de Atenção Psicossocial - Caps  
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
549 3339030000000000000 - Material de consumo 496 10.000,00
553 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 496 10.000,00
TOTAL 229.500,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de agosto de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 146/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preços visando à contratação de empresa especializada 
para o fornecimento e instalação de cortinas blackout a serem empregadas 
nas instalações físicas de responsabilidade desse município. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 12 de setembro de 2017. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 28 de agosto de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 094/2017 
ObJETO: Registro de Preços visando futuras e eventuais CONTRATAÇÕES DE EMPRESA, PARA FORNECIMENTO DE MATERIAISE 
SERVIÇOS DE TAPEÇARIA, DESTINADO A DIVERSOS VEICULOS DESTA MUNICIPALIDADE: Conforme detalhamento e condições 
estabelecidas abaixo: 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO  UNID QUANT 

 VLR  UNIT.   VLR TOTAL  MARCA 
VALIDADE 
REGISTRO 

Nº 
PREGÃO EMPRESA 

1 Tecido Original Automotivo 
M2 

60                       
42,41  

                    
2.544,60  NAVALHADO 12 MESES 094/2017 IRANI FORTUNATO 65999800900 

2 
Tecido Paralelo Automotivo 

M2 60 
                     
28,76  

                     
1.725,60  ULDE 12 MESES 094/2017 IRANI FORTUNATO 65999800900 

3 Feltro Simples Automotivo M2 60 
                     
29,08  

                     
1.744,80  CAPO 12 MESES 094/2017 IRANI FORTUNATO 65999800900 

4 
Feltro Anti - Chamas Automotivo 

M2 50 
                     
40,95  

                    
2.047,50  CAPO 12 MESES 094/2017 IRANI FORTUNATO 65999800900 

5 
Tapete Alko Xadrez Automotivo 

M2 50 
                     
39,97  

                     
1.998,50  ALKO 12 MESES 094/2017 IRANI FORTUNATO 65999800900 

6 
Tapete Alko Liso Automotivo 

M2 50 
                      
34,12  

                     
1.706,00  ALKO 12 MESES 094/2017 IRANI FORTUNATO 65999800900 

7 
Chapa Duratex 1.22M x 2.44M 

UND 20 
                     
57,03  

                      
1.140,60  EUCATEX 12 MESES 094/2017 IRANI FORTUNATO 65999800900 

8 
Velcro 

M2 30 
                       
3,90  

                          
117,00  HOOK 12 MESES 094/2017 IRANI FORTUNATO 65999800900 

9 
Plúcia Lisa 

M2 50 
                      
41,92  

                    
2.096,00  SHANGHAI 12 MESES 094/2017 IRANI FORTUNATO 65999800900 

10 
Courvinho Original Automotivo 

M2 50 
                      
42,41  

                     
2.120,50  KELSON 12 MESES 094/2017 IRANI FORTUNATO 65999800900 

11 
Courvinho Paralelo Automotivo 

M2 50 
                      
33,15  

                     
1.657,50  KELSON 12 MESES 094/2017 IRANI FORTUNATO 65999800900 

12 
Tecido para Teto Automotivo 

M2 50 
                     
39,00  

                     
1.950,00  VULCAX 12 MESES 094/2017 IRANI FORTUNATO 65999800900 

13 
Courvinho para Teto Automotivo 

M2 50 
                     
36,56  

                     
1.828,00  OBER 12 MESES 094/2017 IRANI FORTUNATO 65999800900 

14 
Carpete com Resina Automotivo 

M2 70 
                     
40,95  

                    
2.866,50  OBER 12 MESES 094/2017 IRANI FORTUNATO 65999800900 

15 
Carpete som Resina Automotivo 

M2 70 
                     
26,32  

                     
1.842,40  

AMAZONAS 
M 13 12 MESES 094/2017 IRANI FORTUNATO 65999800900 
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16 
Adesivo de Contato (Cola) Lata 750 Gr 

UND 60 
                     
26,32  

                     
1.579,20  CIPATEX 12 MESES 094/2017 IRANI FORTUNATO 65999800900 

17 
Napinha para arremates 

M2 30 
                      
16,57  

                         
497,10  DURASOL 12 MESES 094/2017 IRANI FORTUNATO 65999800900 

18 
Lona para Toldo 

M2 80 
                     
40,95  

                    
3.276,00  CIPATEX 12 MESES 094/2017 IRANI FORTUNATO 65999800900 

19 
Bagunzito para colchões Hospitalar 

M2 80 
                     
22,42  

                     
1.793,60  LEDEZIN 12 MESES 094/2017 IRANI FORTUNATO 65999800900 

20 
Bagum Comum 

M2 80 
                      
15,60  

                     
1.248,00  ZIPPER 12 MESES 094/2017 IRANI FORTUNATO 65999800900 

21 
Zipper completo com Cursor 

M2 60 
                        
1,45  

                          
87,00  FACTOR 12 MESES 094/2017 IRANI FORTUNATO 65999800900 

22 
Courvinho para estafodos 

M2 80 
                      
33,15  

                    
2.652,00  JACGUARD 12 MESES 094/2017 IRANI FORTUNATO 65999800900 

23 
Tecido para estafodos 

M2 80 
                      
42,41  

                    
3.392,80  CANINDE 12 MESES 094/2017 IRANI FORTUNATO 65999800900 

24 
Espuma D18 

M2 80 
                     
23,40  

                     
1.872,00  CANINDE 12 MESES 094/2017 IRANI FORTUNATO 65999800900 

25 
Espuma D20 

M2 80 
                     
35,58  

                    
2.846,40  CANINDE 12 MESES 094/2017 IRANI FORTUNATO 65999800900 

26 
Espuma D23 

M2 80 
                     
53,59  

                    
4.287,20  CANINDE 12 MESES 094/2017 IRANI FORTUNATO 65999800900 

27 
Espuma D26 

M2 80 
                     
62,84  

                    
5.027,20  CANINDE 12 MESES 094/2017 IRANI FORTUNATO 65999800900 

28 
Espuma D28 

M2 80 
                     
66,79  

                    
5.343,20  CANINDE 12 MESES 094/2017 IRANI FORTUNATO 65999800900 

29 
Espuma D33 - Semi 

M2 80 
                       
81,41  

                     
6.512,80  CANINDE 12 MESES 094/2017 IRANI FORTUNATO 65999800900 

30 
Serviços Técnico de Tapeçaria 

Hora 80 
                     
90,00  

                    
7.200,00  PROPRIO 12 MESES 094/2017 IRANI FORTUNATO 65999800900 

 
CONDIÇÕES:  

1. A entrega dos produtos e serviços será parcelada conforme a necessidade, sendo a entrega dos produtos e serviços em até 
07 (sete) dias. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 
documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja 
ele parcelado ou não. 
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3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável. 
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 

empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
5. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à 

finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
6. Todos os documentos referente à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 095/2017 
ObJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços visando futuras e eventuais: Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços na área de Produção de Vídeo, com dedicação exclusiva de mão de obra e locação de material, o que inclui 

captação de imagens (com drone), edição e finalização, direcionada a produção e gravação de conteúdos, conforme 

especificações e condições constantes no Termo de Referência – Anexo I, deste Edital: conforme detalhamento e condições 

estabelecidas abaixo: 

 Item 
Especificações Qtd Unidade 

 Vlr.Unit.  Vlr. Total Marca 
Validade 
Registro 

Nº 
Pregão Empresa 

1 

Filmagem e gravação em 4K e Full HD, com duração mínima 
de 05 (cinco) minutos, dedicação exclusiva de mão de obra e 
locação de material, o que inclui captação de imagens, 
edição e finalização, direcionada a produção e gravação de 
conteúdos, filmagens com drones. (A equipe de profissionais 
deverão esta devidamente, vestida a caráter, com crachás de 
identificação). 

1 Unidade 

 7.795,00  
                   

7.795,00  
 OBJETIVA 

VIDEO  12 MESES 095/2017 
OBJETIVA COMUNICAÇÕES 
LTDA  ME 

CONDIÇÕES:  
1. A entrega dos produtos e serviços será parcelada conforme a necessidade, sendo a entrega dos produtos e serviços em 

até 20 (vinte) dias. 
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 

documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não. 

3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável. 
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4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 
empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 

5. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à 
finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6. Todos os documentos referente à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição 

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4.275/2017
DATA: 28/08/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas USINA DE ASFALTO 
UMUARAMA LTDA, CASA DO ASFALTO DISTR. IND. E COM. DE ASFALTO LTDA, o 
resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial - SRP n.º 068/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial - SRP n.º 068/2017 em favor das empresas USINA DE ASFALTO 
UMUARAMA LTDA o item 01, CASA DO ASFALTO DISTR. IND. E COM. DE ASFALTO 
LTDA o item 02, cujo objeto trata da celebração de ata de registro de preços visando 
futuras e eventuais aquisições de emulsão asfáltica tipo RL-1C, e pré - misturado a 
frio denso-PMDF, para a realização de manutenção do pavimento asfáltico das vias 
públicas dos distritos e da cidade de Icaraíma.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 dias do mês de agosto de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
C O M U N I C A D O
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com o objetivo de cumprir o 
disposto no art. 48, parágrafo único da Lei Complementar nº 101/00. COMUNICA 
à população que no dia 29 de Agosto de 2017 às 18h00min (dezoito) horas, nas 
dependências da Câmara Municipal, será realizada Audiência Pública, referente ao 
Plano Plurianual de 2.018 a 2.021, Alteração da Lei das Diretrizes Orçamentárias e da 
Lei Anual Orçamentária para o Exercício Financeiro de 2018.
ICARAÍMA PR; 28 DE AGOSTO DE 2.017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº238/2017
DATA – 28/08/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora,  Tereza de Lima,  por um período de 20 dias,  
referente ao período  aquisitivo de 2016/2017,  a contar de 21/08/17 a 09/09/17.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 21/08/17.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 28 de Agosto 
de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº239/2017
DATA – 28/08/17 
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença Especial a servidora, Simoni Fabris,  por um período de 90 
dias,  referente ao período aquisitivo de, 2006/2011, a contar de 29/08/17 a 26/11/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 29/08/17.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 28 de Agosto 
de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAUChA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 123/2017
EMENTA: Determina a revogação do processo licitatório Pregão Presencial n.º 
043/2017 que tem por objeto a contratação exclusiva de Micro Empresa e Empresa 
de Pequeno Porte especializada na vigilância e segurança patrimonial desarmada a 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – PR, da outras providências.
PREAMBULO: Eu, ALEXANDRE LUCENA, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – 
PR, no uso de minhas atribuições legais, observando o contido na Lei Orgânica do 
Município e, Lei Federal n.º 8.666/93.
CONSIDERANDO as normas contidas na Lei Federal n.º 8.666/93, atualizada 
pela Lei Federal n.º 8.883/94, que disciplinam sobre as Licitações e Contratos da 
Administração Pública,
CONSIDERANDO, as normas contidas na Portaria n.º 3.233/2012-DG/DPF, de 10 
de Dezembro de 2012,
DETERMINO:
Art. 1º - Pelo presente ato torno revogada a licitação referente ao Processo Licitatório 
n.º 061, Pregão Presencial n.º 043/2017 que tem por objeto a contratação exclusiva 
de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte especializada na vigilância e 
segurança patrimonial desarmada a Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – PR.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se, arquive-se e cumpra-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – PR, aos 28 dias do mês de 
Agosto de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 361/2017
Revoga a Portaria n.°3321/2015 e Relota o servidor EMERSON RODRIGO 
PESTANA.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. REVOGAR a Portaria n.°3321/2015 que concedeu Adicional de Insalubridade 
ao servidor EMERSON RODRIGO PESTANA, portador da Cédula de Identidade RG. 
nº. 9.408.344-3 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Motorista, 
lotado na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente no percentual de 40% (quarenta 
por cento) sobre o salário mínimo vigente, a partir de 01 de Agosto de 2017.
Art. 2º. RELOTAR o servidor, lotado na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, 
passando para a Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, a partir de 01 
de Agosto de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias do 
mês de Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.384/2017
Concede Licença para Tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde a servidora MARIA SALETE 
DA SILVA SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 5.508.402-5 SSP/
PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, lotado na 
Secretaria de Saúde, no período de 21/08/2017 à 28/08/2017. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês 
de Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 385/2017
Concede férias a servidor. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O  L V E:
ART. 1º. CONCEDER férias ao servidor EDSON JOSÉ TOMAZ, portador da Cédula 
de Identidade RG. nº. 1.771.520-0 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de Agente Administrativo, lotado na Secretaria de Saúde, referente ao período 
aquisitivo de 02/06/2013 à 01/06/2014, com fruição em 24/08/2017 à 22/09/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 23 dias do 
mês de Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1.150/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão 
Presencial nº. 046/2017, em favor da empresa REGIS LUIS PAZINATO - ME, que 
tem como objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de refeições 
no município de Ivaté, para atendimento dos servidores a serviço da administração 
e/ou eventos realizados pelo município conforme relação com quantidades e 
especificações constantes do edital (LOTE I: Fornecimento de refeições (almoço e 
jantar) no município de Ivaté-PR),  com vigência de 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 28 dias do mês de Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 1.006/2017
REF.: INEXIGIBILIDADE: 004/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 DE AGOSTO DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: NILTON FELIPE DA SILVA
CPF:  018.498.848-78
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.
VALOR TOTAL: R$ 1.558,00 ( UM MIL QUINHENTOS E CINQUENTA OITO REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 388/2017
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Conceder 02 (duas) diárias, para custear despesas de viagem para ANDERSON 
BERGAMASCO HRYCZYNA, portador do RG Nº 10.719.218-2 SSP/PR ocupante do 
cargo de Engenheiro Agrônomo, para a cidade de Maringá/PR nos dias 29 e 30 de Agosto, 
referente a participação da Reunião Técnica do Plano Municipal de Saneamento Básico.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês 
de Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 389/2017
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Conceder 02 (duas) diárias, para custear despesas de viagem para 
JHENIFER SANTIAGO ROSSI, portador do RG Nº 13.411.471-1 SSP/PR ocupante 
do cargo de Diretora Da Divisão de Meio Ambiente, para a cidade de Maringá/PR 
nos dias 29 e 30 de Agosto, referente a participação da Reunião Técnica do Plano 
Municipal de Saneamento Básico.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês 
de Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
L E I  Nº 1459 de 23 de Agosto de 2017
SÚMULA: Institui o Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental – CMSBA 
do Município de MARIA HELENA, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de vereadores de Maria Helena, Estado do Paraná  aprovou, e  
eu, Prefeito Municipal,  sanciono a seguinte Lei:
ART. 1º - Fica criado o CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 
E AMBIENTAL – CMSBA do Município de MARIA HELENA, órgão colegiado de 
caráter consultivo na formulação de política de saneamento básico e ambiental, no 
planejamento e na avaliação de sua execução, sendo assegurada a representação 
nos termos da Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, regulamentada pelos 
Decretos Federais nº 7.217 de 21 de junho de 2010, e suas alterações e com 
atribuições inerentes ao equilíbrio ecológico e implantação de ações destinadas a 
proteção, recuperação e conservação do meio ambiente e acompanhamento dos 
serviços prestados na área de saneamento básico e controle social.
ART. 2º - São objetivos do Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental do 
Município de MARIA HELENA:
I – Levantar o patrimônio ambiental natural, étnico e cultural do Município de MARIA 
HELENA.
II – Localizar e mapear áreas críticas onde se desenvolvam atividades com utilização de 
recursos naturais ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, bem 
como, empreendimentos capazes de causar degradação ambiental a fim de permitir a 
vigilância e o controle desses procedimentos e o cumprimento da legislação vigente;
III – Colaborar no planejamento municipal mediante recomendações à proteção do 
patrimônio ambiental do Município;
IV – Estudar, definir e propor normas e procedimentos visando à proteção ambiental 
do Município;
V – Promover e colaborar na execução de programas intersetoriais de proteção 
ambiental do Município;
VI – Fornecer informações e subsídios técnicos relativos ao conhecimento e proteção 
do meio ambiente;
VII – Colaborar em campanhas educacionais relativas ao meio ambiente e aos 
problemas de saúde, de saneamento básico, de uso e ocupação racional de águas 
e solos;
VIII – Manter intercâmbio com entidades oficiais e privadas de pesquisas e/ou 
atividades ligadas ao conhecimento e proteção ambiental;
IX – Identificar, prever e comunicar as agressões ambientais ocorridas no Município, 
diligenciando efetiva apuração e sugerindo aos poderes e órgãos públicos as 
medidas cabíveis, além de contribuir, em caso de emergência para mobilização da 
comunidade;
X – participar ativamente da elaboração da Política Municipal de Saneamento, bem 
como no seu planejamento e avaliação;
XI – Participar, opinar e deliberar sobre a elaboração  e  implementação dos Planos 
Diretores de Abastecimento de Água, Esgotamento Sanitário, Drenagem, Limpeza 
Urbana e Resíduos Sólidos do Município.
XII – Participar na promoção da universalização dos serviços de saneamento básico, 
assegurando a sua qualidade por meio do acompanhamento de seus indicadores e 
do cumprimento das metas fixadas nos planos municipais.
XIII – Acompanhar o cumprimento das metas fixadas em Contrato de Concessões / 
Contrato de Programa das empresas concessionárias dos serviços de água e esgoto;
XIV – Promover estudos destinados a adequar os anseios da população à Política 
Municipal de Saneamento.
XV – Buscar o apoio de órgãos e entidades realizadoras de estudos sobre meio 
ambiente e saneamento, de modo a dispor de subsídios técnicos e legais na 
implementação de suas ações;
XVI – Apresentar propostas ao Executivo ou Legislativo, versando sobre a matéria 
que lhe é de interesse, sempre acompanhados de exposição de motivos;
XVII – Apreciar e opinar sobre os casos que lhe forem submetidos pelas partes 
interessadas;
XVIII – Elaborar, aprovar e reformar seu próprio Regimento Interno, dispondo sobre a 
ordem dos trabalhos e sobre a constituição, competência e funcionamento.
ART. 3º – O controle social será exercido pelo Conselho Municipal de Saneamento 
Básico e Ambiental do Município de MARIA HELENA  por meio do recebimento 
de relatórios  e informações que permitam o acompanhamento das ações de 
saneamento básico, da análise do Plano Plurianual e das propostas orçamentárias 
anuais,  e do acompanhamento da execução de suas respectivas dotações.
ART 4º - O CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL 
será composto por um membro titular e seus respectivos suplentes dos seguintes 
segmentos da sociedade.
I –  dos  serviços de saneamento básico:   Concessionária     SANEPAR;
II –  do EXECUTIVO Municipal:  Segmentos da  Saúde,  do  Meio Ambiente,  da 
Agricultura,   do  Planejamento,  de  Obras e Urbanismo, do  Turismo e Lazer , da    
Assistência Social e da Defesa do Consumidor.
III – dos usuários de serviços de saneamento básico:
IV – das entidades técnicas, organizações da sociedade civil e de defesa de 
consumidores relacionados ao setor de saneamento básico;
V –  do Poder Legislativo municipal; 
VI – dos Conselhos Municipais: Saúde, Agricultura  e Meio Ambiente  e  do  
Desenvolvimento Urbano-CDM  e Assistência Social;
§1º. As entidades técnicas e organizações da sociedade civil que indicar 
representantes no Conselho ora instituído,  deverão estar devidamente criadas e 
legalizadas, com registro em cartório há pelo menos 05 (cinco) anos, além de possuir, 
em seus objetivos estatutários, atuação na área de saneamento básico, devidamente 
comprovada;
§2º. O Conselho Municipal de Saneamento Básico reunir-se-á ordinariamente no 
período designado em seu Regimento Interno e, extraordinariamente, sempre que 
convocado;
§3º. Caberá ao Município de MARIA HELENA fornecer toda a estrutura física e de 
pessoal para o regular funcionamento do Conselho Municipal ora instituído;
§4º. As reuniões do Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental serão 
públicas e presididas pelo representante titular eleito entre os membros do conselho;
§5º. Cada um dos membros titulares do Conselho ora criado terá direito a um voto 
nas reuniões, sendo que seu Presidente votará apenas em caso de desempate e os 
suplentes nas ausências dos titulares respectivos;
§6º. Ninguém poderá representar ou votar em nome de duas ou mais entidades numa 
mesma reunião do Conselho;
VII - Os seguimentos da sociedade civil organizada indicarão livremente os membros 
para composição do CONSELHO, independentemente da convocação.
VIII - Caso não haja indicação dos membros representativos da comunidade, o 
Prefeito Municipal poderá  faze-lo  por livre escolha.
ART. 5º - O CONSELHO se instituirá por decreto do Prefeito Municipal homologando 
a indicação dos seus membros titulares e suplentes.
Parágrafo Único – A Diretoria do CONSELHO será composta de Presidente, vice-
Presidente, Secretário Geral e Tesoureiro e respectivos suplentes.
ART. 6º - Os membros do CONSELHO terão mandato de 02 (dois) anos, admitida a 
recondução  para períodos subsequentes a critério do desempenho apresentado e 
aprovação do Chefe do Executivo.
ART. 7º - O exercício das funções de conselheiros do CONSELHO, não dá direito a 
nenhuma espécie de remuneração ou gratificação de qualquer espécie, constituindo 
serviços de relevante importância para a Municipalidade.
ART. 8º - O CONSELHO manterá estreito intercâmbio com órgãos da Administração 
Pública Municipal, Estadual e Federal, com o objetivo de receber e fornecer subsídios 
técnicos inerentes à defesa e proteção do meio ambiente.
ART. 9º - Identificada qualquer agressão ambiental, o CONSELHO prestará 
informações às autoridades públicas constituídas, notadamente os poderes executivo 
e judiciário, ao Ministério Público e outros organismos competentes, alertando das 
possíveis implicações e sugerindo providências necessárias.
ART. 10º - O CONSELHO promoverá a divulgação de conhecimentos e providências 
relativas à conservação do patrimônio ambiental.
ART. 11º - Deverá constar obrigatoriamente dos currículos escolares dos 
estabelecimentos de ensino fundamental a cargo do município, noções e 
conhecimentos referentes ao patrimônio ambiental, natural, étnico e cultural, além da 
respectiva conservação e/ou recuperação.
ART. 12º - As despesas com a execução da presente lei correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento do município, seguindo-se as diretrizes anuais e 
plurianuais.
ART. 13º - No prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua instituição por decreto do Prefeito 
Municipal, o CONSELHO elegerá, dentre seus pares, uma diretoria composta de:
I –  Presidente;
II – vice – Presidente;
III – secretário geral
IV – tesoureiro.
Parágrafo Único – Para cada cargo será escolhido  o respectivo suplente.
ART. 14º - Em trinta dias da formação da diretoria, será elaborado o regimento interno 
que será aprovado por ato do Prefeito Municipal.
ART. 15 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de agosto 
do ano de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal 
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Decreto  nº 1152/2017 de 28/08/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 16.313,61 (dezesseis mil trezentos e treze 
reais e sessenta e um centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 693/2016 de 28/12/2016.

Decreta:

Suplementação
04 SECR DA EDUCAÇÃO
04.001 DIVISAO DE EDUCACAO
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 7.613,32 455 - 3.3.90.32.00.00 3103 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

 6.290,00 454 - 4.4.90.52.00.00 3103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 2.410,29 456 - 4.4.90.52.00.00 3501 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  16.313,61

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3103 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Exerc. Anterior
 3501 Receitas de Alienações de Ativos - Exerc. Anterior

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  28/08/2017.

SÉRGIO SABINO
Secretario de Fazenda
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Exercício:  2017

** Elotech **
28/08/2017

Pág. 1/1
Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 1149/2017 de 28/08/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 705/2017 de 28/07/2017.

Decreta:

Suplementação
13 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
13.001 DIVISÃO DE PLANEJAMENTO
13.001.04.121.0002.2.155. Manutenção das Atividades de Planejamento

 50.000,00 447 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 10.000,00 448 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Total Suplementação:  60.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

12 SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E LAZER
12.001 COORDENAÇÃO GERAL DO ESPORTE, CULTURA E LAZER
12.001.27.812.0007.2.038. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE ESPORTE

 50.000,00 411 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 10.000,00 412 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Total Redução:  60.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  28/08/2017.

SÉRGIO SABINO
Secretario de Fazenda

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE MARIA HELENA
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.º 006/2017
LOCAL, DATA, HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E 
PROPOSTAS – No setor de licitação na Prefeitura Municipal de Maria Helena Paraná, 
Praça Brasil 2001, no dia 13 de setembro de 2017, até às 10h00min.
LOCAL ONDE ADQUIRIR O EDITAL – No portal da transparência da prefeitura 
municipal.
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia e ou arquitetura, sob regime de 
empreitada global a preço fixo se reajuste, para execução de obras do novo bloco 
de Salas de Aula na Escola Nossa Senhora das Graças, avenida paraná, centro, 
Municipio de Maria Helena.
Maria Helena - PR, 25 de agosto de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 156/2017
Súmula: concede aposentadoria especial por idade e tem-po de contribuição.
O Prefeito Elias Bezerra de Araújo, do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e, considerando o processo 
de aposentadoria do(a) servidor(a) Maria Aparecida Lourenço;       
RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida ao servidor(a) MARIA APARECIDA LOURENÇO, brasileiro(a), 
servidor(a) público(a) municipal de Maria Helena, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, nível EFE-04, portador(a) do RG nº 4.713.951-1/PR e inscrito no 
CPF/MF sob nº 634.183.559-00, aposentadoria por idade e tempo de contribuição, 
com proventos mensais e integrais, com fundamento no art. 40, III, “a”, da Constituição 
Federal, alterado pelo art. 6º, incisos de I a IV, da Emenda Constitucional nº 41, de 
19/12/2003, c/c art. 129, “a”, da Lei Complementar Municipal nº 002, de 28/01/1993 e 
art. 30, incisos I, II e III, da Lei Complementar Municipal nº 5, de 16/11/2001.  
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de 
R$ 1.286,48(um mil, duzentos e oitenta e seis reais e quarenta e oito centavos), 
constante na planilha de cálculos de proventos de fls. 9.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.
Município de Maria Helena-PR, 28 de agosto de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
ATO DA MESA DE N°. 017, DE 28 DE AGOSTO  DE 2017. 
Dispõe sobre autorização de viagem para Curitiba - Paraná e dá outras providências.
A Mesa da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o Art. 4, § 1º e 2º da Lei 1.577 de 10 de 
Março 2011, e tendo em vista o Requerimento nº 035/2017 formulado pela vereadora: 
Geni Sales de Souza.
Resolve:
Art.1º.  Autorizar a vereadora: Geni Sales de Souza a se deslocar até a cidade de 
Curitiba- Paraná, nos dias 30 e 31 de Agosto á 01 de Setembro do corrente ano, 
em atribuições oficiais, com o objetivo de interesse da municipalidade, cabendo a 
vereadora o pagamento de 02 diárias e meia, a titulo de indenização das despesas 
com alimentação e pernoite.
Art. 2º. Salientando que a respectiva viagem se reverterá em beneficio do Município 
de Mariluz, tratando de assuntos correlatos junto a Secretaria de Estado, Gabinetes 
de Deputados Estaduais, Autarquias de Estado e Tribunal de Contas.
Edifício da Câmara Municipal de Mariluz, 28 de Agosto de 2017.
Jose Braz Brilhante                                                                    Joel Magalhães dos Santos
              Presidente                                                                                            1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
Extrato de Termo Aditivo nº 02 
Contrato n° 001/2015 
CONTRATANTE:  Câmara Municipal de Mariluz.
CONTRATADA: Ingá Digital Ltda.
OBJETO: Aditivo de valor e prazo
VALOR GLOBAL: R$ 3.924 (três mil novecentos e vinte e quatro reais)
PRAZO: 27/08/2017 A 27/08/2018
Mariluz, 28 de agosto de 2017.

PREfEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLíMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 198/2017.
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de MARIA LUCIA DE MACEDO, dando outras 
providências.    
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art 1º – NOMEAR a senhora MARIA LUCIA DE MACEDO, portadora da cédula de 
identidade RG n.º  6.426.487-7 SSP PR, e do CPF n.º 937.113.879-34, para ocupar 
o cargo de Chefe de Seção de Apoio Administrativo, símbolo CC06, a partir de 01 
de agosto de 2017.
Art 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01/08/2017, 
convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 17 dias do mês de agosto 
de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

 
Extrato de Contrato 012/2017
Partes: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do 
Rio Paraná e Áreas de Influências – CORIPA – CNPJ: 00.678.603/0001-47 e 
ADRIAPA NOROESTE CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA - EPP – CNPJ: 
00.367.857/0001-44.
Objeto: Contratação de empresa FORNECEDORA DE SERVIÇOS DE SEGURO 
PARA OS VEÍCULOS S-10 CD ADVANTEGE 2.4, ANO 2009/2010, PLACA APA-6161 
E CELTA 1.0, 2 PORTAS, ANO 2002/2003, PLACA AKN-7090..
Valor: R$ 5.295,97 (cinco mil, duzentos e noventa e cinco reais e noventa e sete 
centavos).
Vigência: O presente Contrato terá vigência de doze meses, contados da data de 
assinatura do presente contrato até vencimento conforme previsão em apólice de 
seguro, podendo ser prorrogado por mais doze meses, caso este que deverá somente 
ser prorrogado em havendo vantagem para CONTRATANTE.
São Jorge do Patrocínio, 28 de Agosto de 2017.
José Carlos Baraldi
Presidente

  

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Presidente do CORIPA, Senhor, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 12/2017 
b) Licitação Nrº             :            8/2017 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 25/08/2017 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGUROS PARA 
VEÍCULOS DA ENTIDADE. 

 
04.123.0007.2.002. - Administração, Contabilidade Orçamento e Finanças 
 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: ADRIAPA NOROESTE CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA -  EPP 
CNPJ/CPF: 00.367.857/0001-44 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SEGUROS 

PARA VEÍCULOS DO 
CONSÓRCIO 

 1,00 R$ 5.295,97 R$ 5.295,97 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 5.295,97 

 
São Jorge do Patrocinio, 25 de agosto de 2017.  

 
 

______________________________________ 
José Carlos Baraldi 

PRESIDENTE 
 

                                                                   
                                                                              

 
Ato do Gestor 

 

Resolução n° 12/ 2017  
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções, Estatuto, e Atos do Consórcio nº 02 e 
03/2016 RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para atender as seguintes despesas: 

 
Código/ 
Categoria 

Especificação Fonte 
Cód. 

Entidade 

Fonte 
Padrão 

TCE 

Valor 

01.001 CIUENP    
10.302.0001. 

2.003 
Pagamento de Pessoal e Encargos Sociais 
dos Servidores 

   

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 001 001 R$ 170.000,00 
Total R$ 100.000,00 

 
Art. 2° - Os recursos para fazer face as despesas com abertura do Crédito Adicional 
Suplementar no “caput” do Artigo 1° deste ato correrão por conta da redução parcial 
das dotações orçamentárias abaixo especificadas: 
 

Código/ 
Categoria 

Especificação Fonte 
Cód. 

Entidade 

Fonte 
Padrão 

TCE 

Valor 

01.001 CIUENP    
10.302.0001. 

2.003 
Pagamento de Pessoal e Encargos Sociais dos 
Servidores 

   

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas 001 001 R$ 170.000,00 

Total R$ 170.000,00 
 

Art. 3°  Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 
 

 

Umuarama 24 de Agosto de 2017. 
 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 

PREfEITURA DE SÃO JORgE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 210/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de 
CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/
PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio 
Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
empresa: K.C.R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTO EIRELI - EPP, inscrita 
no CNPJ nº 09.251.627/0001-90, com sede à RUA  MARECHAL MASCARENHAS DE 
MORAES, nº 88, JARDIM INDUSTRIAL - 16075-370 na cidade de ARAÇATUBA, Estado 
do SP, Brasil, neste ato representado pelo Sr. MARCOS RIBEIRO JUNIOR, brasileiro, 
casado, portador do RG. nº  27.601.292-6 SSP/SP, e do CPF/MF Nº. 226.722.708-80, 
residente e domiciliado à Avenida Ibirapuera, 101, Jardim Planalto, CEP - 16.072-440, 
Araçatuba, São Paulo, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade 
de Dispensa por Limite nº 71/2017, Processo n° 166, data da homologação da licitação 
18/08/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE BALANÇAS, EM ADESÃO 
A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 30/2016 FNDE/ME, PARA SETORES E 
ESCOLAS DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, PARANÁ.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 90 (noventa) dias: tendo início em 29/08/2017 
e término previsto para 26/11/17, podendo ser prorrogado até 12/12/2017, caso haja 
interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-2.984,00-(dois 
mil novecentos e oitenta e quatro reais), pagos com RECURSOS PRÓPRIOS, até 
o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Dos reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 28 de agosto de 2017.

 

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2017
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 107/2017
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de refeições do tipo Coffee 
Break, Salgados e Marmitex, para atender às necessidades das Secretarias de 
Saúde, Obras, Gabinete do Prefeito e Educação da Prefeitura Municipal de Tapejara-
Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  NELSI  DA SILVA RIBEIRO 40801985153 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-75.282,00 (setenta e cinco mil duzentos e oitenta e dois reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 28 de agosto de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
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PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL 032/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 082/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 14 dias do mês de junho de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 041/2017 – PMA modalidade Pregão Presencial 032/2017, pelo Decreto 129/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 15/06/2017, 
processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresas: PKG - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 09.307.077/0001-
83, neste ato representada pelo Sr. Marcos Ivan Aparecido Canova, portador do RG nº 5.782.687-2 e do CPF nº. 762.096.959-49, residente na cidade de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Contratação de Empresa para fornecimento de Lubrificantes e Filtros, para Manutenção da Frota Municipal.
1.1.1. 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive 
fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 032/2017– Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 02 (dois) dias corridas após a solicitação, conforme estabelecido no Edital do Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das despesas e 
apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de Registro de 
Preços nº 033/2017– PMA.
1.6 Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos de Dotações Orçamentárias dos Órgãos da Administração Municipal que vierem fazer uso do Registro de Preço,recursos estes 
previstos no orçamento do Município.
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas no item XIV do Edital do Pregão Presencial 032/2017– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar 
quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de Fornecedores do 
Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente 
do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da 
Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 032/2017  – Registro 
de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes das Empresas já   qualificados preambularmente, 
representando a Detentora e testemunhas.
Altônia, 16 de junho de  2017. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal
Contratante 
PKG - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 
Marcos Ivan Aparecido Canova 
Contratada
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 041/2017 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 033/2017
LOTE 01 – LUBRIFICANTES
Item Unid. Qtde estimada p/ 06 meses Descrição Validade do Registro Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
1 UND 30,00 Óleo  Lubrificante SAE W10 Primeira Linha, Galão de 20 lt,   14/12/2017 PETROBRÁS R$ 186,22 R$ 5.586,60 PKG
2 UND 30,00 Óleo AW 68 com 20 litros  14/12/2017 IPIRANGA R$ 184,28 R$ 5.528,40 PKG
3 UND 86,00 Óleo Lubrificante para motores a diesel API CI-SL 4 15w 40  balde com 20 litros 14/12/2017 IPIRANGA R$ 208,00 R$ 17.888,00 PKG
4 UND 21,00 ÓLEO A T F TIPO A COM 20 LITROS   14/12/2017 PETROBRÁS R$ 382,50 R$ 8.032,50 PKG
5 UND 8,00 Óleo  Lubrificante Para Transmissão CT 30 Primeira Linha, Galão de 20 lt. 14/12/2017 IPIRANGA R$ 469,69 R$ 3.757,52 PKG
6 UND 10,00 Óleo  Lubrificante para Transmissão CT 50 Primeira Linha, Galão de 20 lt. 14/12/2017 IPIRANGA R$ 449,50 R$ 4.495,00 PKG
7 UND 2,00 Óleo  Lubrificante SAE 85 W 140 Primeira Linha, Galão de 20 lt 14/12/2017 IPIRANGA R$ 296,95 R$ 593,90 PKG
8 UND 12,00 Óleo Lubrificante SAE 90 GLS Primeira Linha, Galão de 20 lt 14/12/2017 IPIRANGA R$ 224,50 R$ 2.694,00 PKG
9 UND 22,00 Óleo Lubrificante SAE 25W50 Primeira Linha, Galão de 1 lt 14/12/2017 IPIRANGA R$ 15,60 R$ 343,20 PKG
10 UND 4,00 Graxa para Rolamentos Vermelha em Tambores de 170 Kg 14/12/2017 INGRAX R$ 2.039,53 R$ 8.158,12 PKG
11 UND 48,00 FLUIDO DE FREIO DOT 3, frascos com 500 ml 14/12/2017 RADNAQ R$ 8,88 R$ 426,24 PKG
12 UND 3,00 Óleo  Lubrificante  W 100 Primeira Linha, Galão de 20 lt 14/12/2017 IPIRANGA R$ 389,00 R$ 1.167,00 PKG
13 UND 148,00 Óleo Lubrificante SAE 15w 40 primeira linha, embalagem individual com 1.000 ml 14/12/2017 IPIRANGA R$ 14,60 R$ 2.160,80 PKG
14 UND 17,00 Óleo Lubrificante para motores SAE 15w 40, primeira Linha Galão com 5 Litros 14/12/2017 IPIRANGA R$ 96,00 R$ 1.632,00 PKG
15 UND 74,00 Óleo para motor SAE 20w 50, primeira Linha embalagem individual com 1.000 ml 14/12/2017 IPIRANGA R$ 16,93 R$ 1.252,82 PKG
16 UND 76,00 Óleo para motor 2 tempos, Primeira Linha embalagem individual de 1.000 ml 14/12/2017 IPIRANGA R$ 12,36 R$ 939,36 PKG
17 UND 12,00 Óleo Lubrificante para Motores SAE 10w 40, primeira Linha Embalagem individual com 1.000 ml  14/12/2017 IPIRANGA R$ 34,97 R$ 419,64 PKG
18 UND 108,00 OLEO SINTETICO MOTOR 5W30 14/12/2017 IPIRANGA R$ 30,00 R$ 3.240,00 PKG
19 UND 5,00 Óleo Lubrificante 433 Primeira Linha Galão com 20 litros 14/12/2017 IPIRANGA R$ 256,98 R$ 1.284,90 PKG

LOTE 02 - FILTROS
Item Unid. Qtde estimada p/ 06 meses Descrição Validade do Registro Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
1.  UND 3,00 Filtro  CH 29275513 14/12/2017 TECFIL R$ 44,16 R$ 132,48 PKG
2.  UND 3,00 FILTRO CH 3976 14/12/2017 TECFIL R$ 52,68 R$ 158,04 PKG
3.  UND 3,00 Filtro ph 28/70188   14/12/2017 TECFIL R$ 34,74 R$ 104,22 PKG
4.  UND 8,00 Filtro PH 4701     14/12/2017 TECFIL R$ 33,60 R$ 268,80 PKG
5.  UND 2,00 Filtro IR0739  de Óleo - Patrola CAT 120H  14/12/2017 BALDWIN R$ 243,04 R$ 486,08 PKG
6.  UND 2,00 Filtro IR 0753 de Combustível 14/12/2017 BALDWIN R$ 266,56 R$ 533,12 PKG
7.  UND 2,00 Filtro IR 0751 de Combustível 14/12/2017 BALDWIN R$ 219,50 R$ 439,00 PKG
8.  UND 2,00 Filtro 6 I 2499 Ar Prim.     14/12/2017 SAKURA R$ 252,00 R$ 504,00 PKG
9.  UND 2,00 Filtro 6 I 2500 Secundário  14/12/2017 SAKURA R$ 240,80 R$ 481,60 PKG
10.  UND 2,00 Filtro I 174089 Separador  14/12/2017 PAKER R$ 209,30 R$ 418,60 PKG
11.  UND 2,00 Filtro IR 0722 Hidráulico   14/12/2017 BLADWIN R$ 209,08 R$ 418,16 PKG
12.  UND 2,00 Filtro IR 0719 Transmissão     14/12/2017 DONALDSON R$ 148,80 R$ 297,60 PKG
13.  UND 10,00 Filtro CH 2927 - de Óleo  MB Tub 14/12/2017 TECFIL R$ 50,40 R$ 504,00 PKG
14.  UND 2,00 Filtro CH 2989  14/12/2017 TECFIL R$ 110,40 R$ 220,80 PKG
15.  UND 9,00 Filtro C 11860 ZP Comb. 14/12/2017 TECFIL R$ 22,20 R$ 199,80 PKG
16.  UND 2,00 Filtro H 9471   14/12/2017 TECFIL R$ 37,80 R$ 75,60 PKG
17.  UND 2,00 Filtro AB 3535    14/12/2017 TECFIL R$ 124,00 R$ 248,00 PKG
18.  UND 17,00 Filtro CA 3291 14/12/2017 TECFIL R$ 131,10 R$ 2.228,70 PKG
19.  UND 4,00 Filtro Diesel  FF5421   14/12/2017 TECFIL R$ 174,80 R$ 699,20 PKG
20.  UND 7,00 Filtro FS1015    14/12/2017 TECFIL R$ 146,05 R$ 1.022,35 PKG
21.  UND 7,00 Filtro LF 16015   14/12/2017 TECFIL R$ 186,30 R$ 1.304,10 PKG
22.  UND 2,00 Filtro J 908615    14/12/2017 TECFIL R$ 136,85 R$ 273,70 PKG
23.  UND 2,00 Filtro R 60AHP    14/12/2017 TECFIL R$ 92,40 R$ 184,80 PKG
24.  UND 2,00 Filtro 5300744   14/12/2017 TECFIL R$ 124,20 R$ 248,40 PKG
25.  UND 2,00 Filtro E97547   14/12/2017 TECFIL R$ 298,90 R$ 597,80 PKG
26.  UND 2,00 Filtro FA 9403 AR    14/12/2017 TECFIL R$ 167,90 R$ 335,80 PKG
27.  UND 2,00 Filtro PH 2870B   14/12/2017 TECFIL R$ 33,60 R$ 67,20 PKG
28.  UND 31,00 Filtro CA 5513     14/12/2017 FRAM R$ 40,47 R$ 1.254,57 PKG
29.  UND 6,00 Filtro de Óleo Lubrificante 673551515141    14/12/2017 FRAM R$ 140,30 R$ 841,80 PKG
30.  UND 6,00 Filtro HST 4181834160   14/12/2017 FLEETGUARD R$ 389,00 R$ 2.334,00 PKG
31.  UND 6,00 Filtro Hidráulico 4196035152    14/12/2017 DONALDSON R$ 389,00 R$ 2.334,00 PKG
32.  UND 6,00 Filtro de ar  do Motor 6001853100   14/12/2017 FRAM R$ 342,00 R$ 2.052,00 PKG
33.  UND 6,00 Filtro do Respiro do Hidráulico 2076051410   14/12/2017 DONALDSON R$ 294,00 R$ 1.764,00 PKG
34.  UND 6,00 Filtro de Retorno HST 4171834130   14/12/2017 FLEETGUARD R$ 362,00 R$ 2.172,00 PKG
35.  UND 6,00 Filtro Tela do Separador Pá Komatsu    14/12/2017 DONALDSON R$ 239,68 R$ 1.438,08 PKG
36.  UND 2,00 Filtro G 8781 Saveiro 95 151   14/12/2017 TECFIL R$ 46,44 R$ 92,88 PKG
37.  UND 2,00 Filtro CA 5496 Corsa 2001  14/12/2017 TECFIL R$ 32,40 R$ 64,80 PKG
38.  UND 8,00 Filtro G5495    14/12/2017 TECFIL R$ 31,20 R$ 249,60 PKG
39.  UND 6,00 Filtro de ar  externo 4270722120    14/12/2017 TECFIL R$ 215,00 R$ 1.290,00 PKG
40.  UND 6,00 Filtro de ar   interno 204979626  14/12/2017 TECFIL R$ 241,90 R$ 1.451,40 PKG
41.  UND 6,00 Filtro de Combustível 6732716111  14/12/2017 TECFIL R$ 82,80 R$ 496,80 PKG
42.  UND 3,00 Filtro  P 9454    14/12/2017 TECFIL R$ 46,80 R$ 140,40 PKG
43.  UND 3,00 Filtro PH 9617   14/12/2017 TECFIL R$ 133,97 R$ 401,91 PKG
44.  UND 3,00 Filtro FS 1070    14/12/2017 TECFIL R$ 217,35 R$ 652,05 PKG
45.  UND 3,00 Filtro Diesel FF5612   14/12/2017 TECFIL R$ 267,68 R$ 803,04 PKG
46.  UND 3,00 Filtro BF 7677D  14/12/2017 TECFIL R$ 228,00 R$ 684,00 PKG
47.  UND 3,00 Filtro BF 7675D   14/12/2017 TECFIL R$ 237,44 R$ 712,32 PKG
48.  UND 3,00 Filtro EFL 515 14/12/2017 TECFIL R$ 91,20 R$ 273,60 PKG
49.  UND 2,00 Filtro CA 5741   14/12/2017 TECFIL R$ 148,35 R$ 296,70 PKG
50.  UND 30,00 Filtro G 5188   14/12/2017 TECFIL R$ 14,16 R$ 424,80 PKG
51.  UND 6,00 Filtro CA 5981    14/12/2017 FRAM R$ 21,60 R$ 129,60 PKG
52.  UND 3,00 FILTRO CH 4829 14/12/2017 FRAM R$ 44,16 R$ 132,48 PKG
53.  UND 2,00 Filtro de Ar do Motor JFAK1021   14/12/2017 WEGA R$ 148,80 R$ 297,60 PKG
54.  UND 2,00 Filtro de Óleo Lubrificante E1038L    14/12/2017 HENGST R$ 42,00 R$ 84,00 PKG
55.  UND 2,00 Filtro de Cabine (Ar Condicionado) AKX1085 14/12/2017 WEGA R$ 43,20 R$ 86,40 PKG
56.  UND 16,00 Filtro PH 5548   14/12/2017 TECFIL R$ 31,80 R$ 508,80 PKG
57.  UND 1,00 Filtro CA 9290 14/12/2017 TECFIL R$ 27,36 R$ 27,36 PKG
58.  UND 6,00 Filtro G 5738  14/12/2017 TECFIL R$ 27,48 R$ 164,88 PKG
59.  UND 8,00 Filtro  PH 4558 14/12/2017 TECFIL R$ 35,86 R$ 286,88 PKG
60.  UND 37,00 Filtro CA 5325 14/12/2017 TECFIL R$ 28,68 R$ 1.061,16 PKG
61.  UND 1,00 Filtro G 5993 14/12/2017 TECFIL R$ 32,16 R$ 32,16 PKG
62.  UND 2,00 Filtro P4587   14/12/2017 TECFIL R$ 48,00 R$ 96,00 PKG
63.  UND 4,00 Filtro hidráulico PSH 517  14/12/2017 DONALDSON R$ 128,80 R$ 515,20 PKG
64.  UND 1,00 Filtro de Ar trator new Holand 1200 ano 2005   14/12/2017 DONALDSON R$ 160,81 R$ 160,81 PKG
65.  UND 1,00 Filtro PSL 962  14/12/2017 TECFIL R$ 81,60 R$ 81,60 PKG
66.  UND 36,00 Filtro PH 2863 14/12/2017 TECFIL R$ 40,20 R$ 1.447,20 PKG
67.  UND 36,00 Filtro PH 2863    14/12/2017 TECFIL R$ 40,20 R$ 1.447,20 PKG
68.  UND 27,00 Filtro G 5188 14/12/2017 TECFIL R$ 14,16 R$ 382,32 PKG
69.  UND 6,00 Filtro G5995    14/12/2017 TECFIL R$ 16,70 R$ 100,20 PKG
70.  UND 6,00 Filtro PH 4722  14/12/2017 TECFIL R$ 25,32 R$ 151,92 PKG
71.  UND 6,00 Filtro CA 5961   14/12/2017 TECFIL R$ 44,34 R$ 266,04 PKG
72.  UND 6,00 Filtro CA 5513  14/12/2017 TECFIL R$ 24,84 R$ 149,04 PKG
73.  UND 6,00 Filtro FCD 0185   14/12/2017 TECFIL R$ 167,90 R$ 1.007,40 PKG
74.  UND 6,00 Filtro FCD CH 9973 ECO   14/12/2017 FRAM R$ 43,20 R$ 259,20 PKG
75.  UND 6,00 Filtro FAP 4867 14/12/2017 TECFIL R$ 113,64 R$ 681,84 PKG
76.  UND 24,00 Filtro H210 WN 14/12/2017 HEINGST R$ 110,40 R$ 2.649,60 PKG
77.  UND 18,00 Filtro PH 5949    14/12/2017 TECFIL R$ 28,74 R$ 517,32 PKG
78.  UND 18,00 Filtro CA 5627 14/12/2017 TECFIL R$ 26,16 R$ 470,88 PKG
79.  UND 18,00 Filtro G 5493 14/12/2017 TECFIL R$ 23,64 R$ 425,52 PKG
80.  UND 12,00 Filtro C 10705 14/12/2017 TECFIL R$ 146,05 R$ 1.752,60 PKG
81.  UND 12,00 Filtro SRS 6080 14/12/2017 IMPECA R$ 124,20 R$ 1.490,40 PKG
82.  UND 12,00 Filtro PS 10178  14/12/2017 TECFIL R$ 43,80 R$ 525,60 PKG
83.  UND 5,00 Filtro CA 9231 14/12/2017 TECFIL R$ 12,75 R$ 63,75 PKG
84.  UND 6,00 Filtro 47124379    14/12/2017 TECFIL R$ 170,20 R$ 1.021,20 PKG
85.  UND 3,00 Filtro de ar do veículo Fluence   14/12/2017 WEGA R$ 106,80 R$ 320,40 PKG
86.  UND 3,00 Filtro de combustível  do veículo Fluence    14/12/2017 WEGA R$ 38,92 R$ 116,76 PKG
87.  UND 3,00 Filtro de óleo do veículo Fluence    14/12/2017 TECFIL R$ 27,60 R$ 82,80 PKG
88.  UND 3,00 Filtro de ar  condicionado do veículo Fluence   14/12/2017 FRAM R$ 47,40 R$ 142,20 PKG
89.  UND 6,00 Filtro de Ar do veículo Strada 1.4   14/12/2017 TECFIL R$ 106,80 R$ 640,80 PKG
90.  UND 6,00 Filtro de combustível do veículo Strada 1.4   14/12/2017 TECFIL R$ 33,48 R$ 200,88 PKG
91.  UND 6,00 Filtro de Óleo do veículo Strada 1.4  14/12/2017 TECFIL R$ 29,76 R$ 178,56 PKG
92.  UND 2,00 Filtro de ar Kombi ano 2008    14/12/2017 FRAM R$ 57,36 R$ 114,72 PKG
93.  UND 2,00 Filtro Lubrificante Kombi ano 2008 14/12/2017 TECFIL R$ 33,48 R$ 66,96 PKG
94.  UND 16,00 Filtro de Ar motor MWM Volks bus 15 190 14/12/2017 FRAM R$ 157,00 R$ 2.512,00 PKG
95.  UND 16,00 Filtro lubrificante mwm volksbus 15190  ANO 2009  14/12/2017 TECFIL R$ 57,36 R$ 917,76 PKG
96.  UND 16,00 Filtro diesel motor mwm volksbus 15190  ANO 2009   14/12/2017 TECFIL R$ 118,00 R$ 1.888,00 PKG
97.  UND 4,00 Filtro lubrificante mwm volksbus 8.120 ANO 2009  14/12/2017 TECFIL R$ 56,28 R$ 225,12 PKG
98.  UND 4,00 Filtro de diesel motor mwm volksbus 8.120  ANO 2009   14/12/2017 TECFIL R$ 107,76 R$ 431,04 PKG
99.  UND 4,00 Filtro de ar motor mwm volksbus 8.120 -  ANO 2009   14/12/2017 FRAM R$ 190,90 R$ 763,60 PKG
100.  UND 2,00 Filtro lubrificante Van Citroen Jumper HDI - ANO 2008  14/12/2017 HENGST R$ 126,84 R$ 253,68 PKG
101.  UND 2,00 Filtro de diesel Van Citroen HDI -  ANO 2008  14/12/2017 WEGA R$ 135,58 R$ 271,16 PKG
102.  UND 2,00 Filtro de ar Van Citroen HDI ANO 2008   14/12/2017 FRAM R$ 120,63 R$ 241,26 PKG
103.  UND 7,00 Filtro de óleo diesel Iveco city class ANO 2009 E 2011   14/12/2017 HENGST R$ 139,00 R$ 973,00 PKG
104.  UND 4,00 Filtro de ar Iveco city class ANO 2009 E 2011   14/12/2017 FRAM R$ 182,85 R$ 731,40 PKG
105.  UND 2,00 Filtro de Ar Kombi 1998 14/12/2017 FRAM R$ 41,40 R$ 82,80 PKG
106.  UND 2,00 Filtro de óleo Lubrificante Kombi ano 1998 14/12/2017 TECFIL R$ 41,40 R$ 82,80 PKG
107.  UND 2,00 Filtro lubrificante uno ano 1987 ALCOOL   14/12/2017 TECFIL R$ 33,60 R$ 67,20 PKG
108.  UND 2,00 Filtro de ar uno ano 1987 álcool   14/12/2017 FRAM R$ 40,68 R$ 81,36 PKG
109.  UND 2,00 Filtro de ar motor mam volksbus 15 190 ano 2012   14/12/2017 FRAM R$ 178,08 R$ 356,16 PKG
110.  UND 2,00  Filtro lubrificante mam volksbus 15190  ano 2012   14/12/2017 FRAM R$ 76,56 R$ 153,12 PKG
111.  UND 2,00  Filtro diesel motor mam volksbus 15190  ano 2012  14/12/2017 TECFIL R$ 140,30 R$ 280,60 PKG
112.  UND 10,00 ADITIVO PARA RADIADOR 1 lt 14/12/2017 RADNAQ R$ 17,30 R$ 173,00 PKG
•	 As	quantidades,	constantes	nesta	Ata,	são	uma	estimativa,	podendo	ser	adquirida	para	mais	ou	para	menos,		a	critério	da	Administração	Municipal.

PREfEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 267/2017
Data: 28.08.2017
Ementa: perde direito à vaga para o cargo de Professor para contratação temporária do Processo Seletivo Público 
Simplificado a candidata, por desistência, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela LOM - Lei 
Orgânica Municipal, e com fundamento nos dispositivos das Leis Municipais nºs. 1.246 e 1.247, de 03.12.2004, e, 
considerando o memorando sob o nº 2017002282,
DECRETA:
Art. 1º Perde o direito à vaga do cargo de Professor de contratação temporária, por desistência, a candidata a seguir 
mencionada, aprovada no Processo Seletivo Público Simplificado aberto pelo edital nº 001/2016 de 24.05.2016 
e alterações subsequentes e convocada pelo Edital de Convocação nº 011/2017, devidamente publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado e no Diário Oficial do Estado do Paraná e igualmente divulgado no sitio oficial desta 
Municipalidade no endereço www.guaira.pr.gov.br.
Nome Cargo Classificação Nº inscrição
Michelle de Moura Batista Santana Professor 47º lugar 80
Art. 2º Que o Departamento de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de agosto de 2017. 
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 012/2017
Ref. Processo Seletivo Público Simplificado – Edital de Abertura nº 01/2016
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, 
e tendo em vista a homologação do Processo Seletivo Público Simplificado, conforme Decreto nº 213/2016, e 
considerando o memorando sob o nº 2017002282, 
RESOLVE:
1. CONVOCAR o candidato descrito a seguir, aprovado e classificado no Processo Seletivo Público Simplificado, 
aberto pelo edital nº 01/2016 e alterações subsequentes, Homologado pelo Decreto nº 213/2016, e prorrogado pelo 
Decreto n° 220/2017, a comparecer no Departamento de Pessoal desta Municipalidade, à Avenida Coronel Otávio 
Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 29.08.2017 
a 04.09.2017 no horário de expediente, das 07:30h às 12:00h e das 13:30h às 17:00h, munido de documentos 
constantes no item 2 deste Edital, para provimento do cargo conforme segue:
Professor
Classificação Inscrição nº Candidato Data de nascimento
48º lugar 30 Durley Augusto Sobrinho Guedes 31.03.1986
2. O candidato convocado deverá comparecer no Departamento de Pessoal munido dos seguintes documentos 
mediante a apresentação em fotocópia autenticada ou simples, desde que, neste caso, o candidato apresente o 
original para conferência no local da entrega: 
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI – Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII – Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII – Certidão de registro de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX – Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X – Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI – Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII – Certidão negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original;
XIII – Comprovante de escolaridade exigida;
XIV – Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive declaração de não ter sido 
demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores 
que constituam seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou aposentadoria;
XV – Carteira de Trabalho – CTPS e o Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XVI – Comprovante de endereço atualizado.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. O candidato convocado, antes da sua contratação, será submetido a Perícia Médica Oficial para avaliação de sua 
capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo. Sendo que as despesas com a 
sua realização correrão por conta do candidato convocado.
3.1 - A falta de apresentação da Perícia Médica Oficial mencionados no item anterior caracterizará desistência do 
candidato.
3.2 - O resultado da Perícia Médica Oficial, que consiste no exame admissional será expresso com a indicação de apto 
ou inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.3 – O candidato considerado inapto no exame admissional ou que não se sujeitar à realização do mesmo será eliminado. 
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que 
verificado posteriormente, eliminará o candidato, anulando todos os atos decorrentes da respectiva contratação.
5. O candidato que não apresentar a documentação necessária a comprovar os requisitos estabelecidos para a sua 
contratação, nos prazos previstos no Edital de Convocação, será excluído do Processo Seletivo Público Simplificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de agosto de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1625/2017
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 400, de 09 (nove) de novembro de 2016, publicada no Diário Oficial 
do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 10 de novembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de 
R$ 50.445,00 (cinqüenta mil e quatrocentos e quarenta e cinco reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas 
das dotações orçamentárias:
0200 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
0202 ASSESSORIA DE GABINETE
041220002.2.003000 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 28 445,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0600 SECRETARIA DE SAUDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103020014.2.041000 Participação no Consorcio Intermunicipal de Saúde - CISA
3.3.72.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 357 50.000,00
Fonte de Recursos 303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:                                                                                                                          
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS
0702 DIVISAO DE OBRAS E URBANISMO
154510016.1.048000 Investimentos na Divisão de Obras e Planejamento Urbano
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 396 445,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0600 SECRETARIA DE SAUDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 315 50.000,00
Fonte de Recursos 303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 28 (vinte e oito) dias do mês de agosto de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2017

** Elotech **
28/08/2017

Pág. 1/1
Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 1149/2017 de 28/08/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 705/2017 de 28/07/2017.

Decreta:

Suplementação
13 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
13.001 DIVISÃO DE PLANEJAMENTO
13.001.04.121.0002.2.155. Manutenção das Atividades de Planejamento

 50.000,00 447 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 10.000,00 448 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Total Suplementação:  60.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

12 SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E LAZER
12.001 COORDENAÇÃO GERAL DO ESPORTE, CULTURA E LAZER
12.001.27.812.0007.2.038. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE ESPORTE

 50.000,00 411 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 10.000,00 412 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Total Redução:  60.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  28/08/2017.

SÉRGIO SABINO
Secretario de Fazenda

PREfEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº049/2017
Abre Crédito Suplementar e Especial, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº 899 de 25 de agosto de 2017, publicada em 26 de agosto de 2017.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Suplementar e Especial no valor de R$ 
237.240,00 (duzentos e trinta e sete mil duzentos e quarenta reais) para a execução de Programas do Governo do 
Estado e da união destinados às áreas da Saúde    desse Município. 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.0433 Manutenção das Atividades da Saúde 
1497/3.3.90.36.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. FISICA 12.240,00
1498/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 16.500,00
Fonte 332  
05.00 Secretaria de Obras, Agricultura e Serv. Públicos 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545215502.017 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos e Pl 
129/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 130.000,00
1033/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 50.000,00
Fonte 511 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.046 Manutenção do PSF 
318/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 28.500,00
Fonte 329 
TOTAL .................................................... 237.240,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior ficam utilizados
a) o provável excesso de arrecadação das Fontes de Recurso:
Fonte 332 –  Prog. Estadual VIGIASUS...........................................................R$    2.000,00;
Fonte 511 –  Taxa Pela Prestação de Serviços..............................................R$ 180.000,00;
Fonte 329 –  Atenção Primaria a Saúde E.......................................................R$   28.500,00;
Conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64 R$ 210.500,00
 b) redução parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades de Saude  
1028/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 26.740,00
Fonte 332 
TOTAL ................................................................................ 26.740,00
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 26 de Agosto de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁgUA E ESgOTO
CONVENIADO COM A fUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 
3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2017
TIPO DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 015/2017
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo em cimento a serem utilizados na 
Manutenção do Sistema de Esgoto do Samae de Tapejara.
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma 
vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no presente processo 
tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei Federal nº 10.520/02 
e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não 
há qualquer recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento 
respectivos, de modo a considerar adjudicado o objeto em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA:  LOTE ÚNICO – C MORALES ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA ME
   CNPJ – 08.311.331/0001-54
VALOR TOTAL:  LOTE 01 - R$ 5.890,00 (cinco mil oitocentos e noventa reais).
RECURSOS:   Próprios.
PAGAMENTO:  Em até 10 dias após a entrega dos produtos e 
apresentação      da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA: Em até 05 dias após assinatura do contrato.
Tapejara, 28 de agosto de 2017.
Ramiro Cândido de Souza Junior
 Diretor do SAMAE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê  
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2084 /2017
De 28 de agosto de 2017
SÚMULA: Proíbe o uso do NARGUILÉ nos locais que especifica, bem como sua venda, aluguel, e utilização a 
menores de 18 anos de idade e dá outras providências:
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica proibido o uso em locais públicos, abertos ou fechado, da aparelhagem fumígena conhecida como 
“NARGUILÉ” ou qualquer aparelho similar, bem como de essências e complementos a sua utilização, seja tabaco 
ou qualquer produto fumígero.
§ 1º Para fins do disposto no “caput”, entende-se por local público, ruas, avenidas, calçadas, logradouros, praças, 
áreas de lazer, parques, ginásios, espaços esportivos, escolas, bibliotecas, espaços de exposições, igrejas, áreas de 
estacionamentos e qualquer local onde houver concentração ou aglomeração de pessoas.
§ 2º Aplica-se a proibição disposta no “caput” deste artigo aos ambientes de uso coletivo privado, total ou parcialmente 
fechados, em qualquer dos seus lados, por parede, divisória, teto ou telhado, ainda que provisórios, onde haja 
permanência ou circulação de pessoas.
§ 3º Para os fins desta lei, a expressão “ambientes de uso coletivo privado” compreende, dentre outros: bares, 
lanchonetes, boates, restaurantes, praças de alimentação, casas de espetáculos, teatros, cinemas, hotéis, pousadas, 
centros comerciais, supermercados e similares, shoppings centers, ambientes de trabalho, de estudo, de cultura, de 
lazer, de esporte ou de entretenimento e áreas comuns de condomínios e estacionamentos.
§ 4º Ficam isentos da aplicação desta Lei os estabelecimentos que possuam espaço exclusivamente destinado ao 
consumo do “narguilé”, desde que o ambiente seja totalmente fechado com paredes  (não bastando cercados ou 
formas delimitadores em seus contornos), tais como estabelecimentos comerciais conhecidos por “tabacaria” ou que 
tenham por objetivo a representação da cultura árabe ou turca em seus ambientes, sendo terminantemente proibida a 
presença, entrada ou permanência de menores de 18 anos de idade, ainda que acompanhado por qualquer do genitor 
ou responsável legal (guardião ou tutor).
Art. 2º O responsável pelos locais de que trata esta lei deverá advertir os eventuais infratores sobre a proibição 
nela contida, bem como sobre a obrigatoriedade, caso persista a conduta coibida, de imediata retirada do local, se 
necessário mediante o auxílio de força policial ou conselho tutelar, neste caso em se tratando de menores de 18 
anos de idade. 
Parágrafo único. Tratando-se de fornecimento de produtos e serviços, o empresário deverá cuidar proteger e vigiar 
para que no local de funcionamento de sua empresa não seja praticada infração ao disposto nesta lei.
 Art. 3º A fiscalização e aplicação das sanções pelo descumprimento desta lei ficarão a cargo dos órgãos competentes 
da municipalidade, podendo, inclusive, requisitar ou acionar o auxílio da Polícia Militar durante o exercício da atividade 
delegada, bem como do Conselho Tutelar, se necessário, em caso de menores de 18 anos de idade. 
Art. 4º Os estabelecimentos que comercializam o aparelho “narguilé” deverão fixar aviso, facilmente visualizável, 
quanto à proibição do uso em locais públicos ou de concentração ou aglomeração de pessoas, bem como sobre a 
proibição da venda ou aluguel do mesmo aos menores de dezoito anos, ficando obrigados a solicitar documentos de 
identidade a fim de comprovar a maioridade.
Art. 5º O descumprimento desta lei sujeitará os infratores:
I- apreensão e guarda do aparelho “narguilé” pela autoridade competente, aos que infringirem a proibição estabelecida 
no art. 1º, sendo que a devolução do mesmo, aos infratores, ficará sujeita ao pagamento integral da multa de que 
trata o inciso II deste artigo;
II- multa de 1 (UM) salário mínimo regional, aos que infringirem a proibição estabelecida no art. 1º desta lei;
III- multa de 2 (dois) salários mínimos regional, aplicável nos casos de reincidência ao disposto no inciso II acima;
IV- multa de 3 (tres) salários mínimos regional, aos que infringirem a determinação estabelecida no art. 2º desta lei.
V- multa de 2 (dois) salários mínimos regional, aos estabelecimentos de que trata o art. 4º, que deixarem de afixar o 
aviso, ou por sua má conservação, ou pela inadequação de sua redação;
VI- multa de 4 (quatro) salários mínimos regional, aos estabelecimentos de que trata o art. 4º que descumprirem a 
proibição de venda a menores de 18 anos de idade.
VII- em caso de reincidência ao disposto no inciso anterior, aplica-se a sanção de cassação do alvará de funcionamento.
Parágrafo único- a multa será revertida em prol do fundo do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente.
Art. 6º O Chefe do Poder Executivo instituirá a Campanha sobre os Malefícios do Uso do Cachimbo do Tipo Narguilé 
no Município de Xambrê, Estado do Paraná.
Art. 7º A campanha terá por finalidade informar, sensibilizar e conscientizar a sociedade, principalmente adolescentes 
e jovens, quanto aos malefícios causados pelo uso do cachimbo do tipo Narguilé ou assemelhados.
Art. 8º Para os fins desta Lei, o Chefe do Poder Executivo promoverá a realização de ações educativas junto à 
população em geral, inclusive nos estabelecimentos das redes pública e privada de ensino.
Art. 9º Caberá às Secretarias Municipal de Saúde e de Educação, em cooperação com o Conselho Tutelar e Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, coordenar a realização dos eventos da Campanha sobre os 
Malefícios do uso do Cachimbo do tipo Narguilé, promovendo sua divulgação nos meios de comunicação locais.
Art. 10º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário.
Art. 11º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo regulamentada no prazo de 60 (sessenta) dias da 
mesma, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 28 de Agosto de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê  
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2086/2017
De 28 de agosto de 2017
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL PARA ATENDIMENTO DO CONVÊNIO Nº 063/2017 
– PROGRAMA COLETA SELETIVA FIRMADO COM O INSTITUTO DAS ÁGUAS DO PARANÁ - AGUASPARANÁ
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, abrir um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$260.000,00 (Duzentos e sessenta mil reais), alteração no Plano Plurianual de Investimentos 
2014 a 2017 (Lei 1935), Lei 2045 de 01 de Julho de 2016 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2017), Lei nº. 2061 de 16 de 
dezembro de 2016 (Lei Orçamentária Anual 2017), incluindo e alterando metas, visando a atendimento ao CONVÊNIO 
Nº 063/2017 – PROGRAMA COLETA SELETIVA FIRMADO COM O INSTITUTO DAS ÁGUAS DO PARANÁ – 
AGUASPARANÁ que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO – CONJUNTO COLETOR DE RECICLAVEIS.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 04 002 15.451.1300.2010  818* MANUT DAS ATIV OBRAS, URBAN 4.4.90.52 250.000,00
000 04 002 15.451.1300.2010  818* MANUT DAS ATIV OBRAS, URBAN 3.3.20.93 10.000,00
TOTAL 260.000,00
818* – CONVÊNIO 063/2017 – COLETA SELETIVA 
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação 
verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei partir da sua publicação.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 28 de Agosto de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS   Nº 010/2017 – PMU
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e  EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de 
Preços, para a contratação de empresa, para elaboração de laudo técnico de redimensionamento de base, utilizando 
Viga Benkelman, para determinação da deflexão dos pavimentos em diversas vias públicas do município, totalizando 
150.000m², conforme normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 14 de setembro de 2017.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127,  no horário das 08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 23 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS   Nº 011/2017 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de 
Preços, para a Contratação de empresa de engenharia e ou arquitetura, para construção de  04(quatro) salas em 
bloco de concreto no Antigo Barracão do IBC, neste Município de Umuarama – PR, em cumprimento ao contrato 
de Cessão de Uso Onerosa com a União Federal, através do contrato nº 04936.003554/207-43, para destinação 
especifica de implantação do “Projeto do Centro Tecnológico Industrial “, conforme projetos e planilhas em anexo ao 
processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 15 de setembro de 2017.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127,  no horário das 08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 23 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de cargas de oxigênio, cilindros de oxigênio e carrinhos para 
transporte de cilindros, para o atendimento de urgência e emergência do Pronto Atendimento, Unidades básicas de 
Saúde e Ambulâncias, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DE CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES: 13/09/2017 – DAS 08:00 ÀS 08:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 13/09/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/2017.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 25 DE AGOSTO DE 2017.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento e instalação de câmeras para monitoramento, que serão 
instaladas nas dependências do Pátio de Máquinas da Prefeitura, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 13/09/2017 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÁS 14:15 
ORAS
DATA DA ABERTURA: 13/09/2017 – HORÁRIO: 14:30 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 23 DE AGOSTO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 107/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de materiais diversos (lascas, palanques, arames, grampos 
e catracas) para a construção de 7.500 metros de cerca, na área de Proteção Ambiental – APA do Rio Piava, deste 
Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 18/09/2017 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 18/09/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 28 DE AGOSTO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.273/2017
Constitui Comissão Especial de Licitação ao Edital de Leilão nº001/2017-PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º - Constituir Comissão Especial de Licitação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de 
Leilão nº001/2017-PMU, que trata da  alienação dos veículos, máquinas, caminhões e sucatas do Município conforme 
discriminado no edital, integrada por:
Presidente:   LUCIANA TEROEL  AGUIAR
CPF 022.959.429-85
Secretária:    PAULA CRISTINA GONFIO PIRES 
                       CPF 885.346.189-68 
Membros:    MAURO LIUTTI 
                     CPF 175.092.209-63 
                               CARLOS ALBERTO DE ASSIS
                     CPF 844.365.309-49
                     JOSÉ AVELINO DA SILVA
                     CPF 457.818.009-30
Art. 2º - Fixar  a data de 05 de setembro de 2017, às 09:00 horas, para que a Comissão ora constituída se reúna no 
Anfiteatro Haruyo Setogutte, localizado na Prefeitura Municipal de Umuarama (Paço Municipal), situada na Av. Rio 
Branco, 3717 – Centro Cívico, Umuarama – PR., onde será realizado o referido leilão.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos ora constituídos, sem ônus ao Município.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO  MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2.017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº  2.274/2017
Designa LETICIA MACEDO D’AVILA CORRÊA
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º - Designar LETICIA MACEDO D’AVILA CORRÊA, Diretora de Comunicação Social, inscrita no CPF sob nº 
038.348.779-05, para atuar como LEILOEIRA, objetivando para alienação dos veículos, máquinas, caminhões e 
sucatas, do Município, constante no Edital de Leilão nº 001/2017-PMU, a ser realizado no Anfiteatro Haruyo Setogutte, 
localizado na Prefeitura Municipal de Umuarama (Paço Municipal), localizada na Av. Rio Branco, 3717 – Centro Cívico, 
Umuarama – PR, do dia 05 de setembro de 2017, às 09:00 horas.
Art. 2º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.295/2017
Homologa o julgamento proferido pela Comissão Especial sobre as propostas apresentadas no processo de Chamada 
Pública nº 002/2017 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial sobre propostas apresentadas 
no processo de Chamada Pública nº 002/2017 – PMU, que trata da Chamada Pública, que tem por objeto a aquisição de 
gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de setembro/2017 a dezembro/2017, tendo 
sido declarada vencedora a COOPERU – COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE UMUARAMA.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 28 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.212
De:  25 de agosto de 2017.
Declara de utilidade pública a Associação Cultural e Esportiva Umuarama – ACEU, com sede na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública a Associação Cultural e Esportiva Umuarama - ACEU, entidade sem fins 
lucrativos, de caráter social, conforme Estatuto Social devidamente averbado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da Comarca de Umuarama, em 19 de abril de 1971, inscrita no CNPJ/MF sob n°81.855.959/0001-00, com sede na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 25 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 221/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: AVECAM COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
Objeto: Aquisição de equipamentos rodoviários: 01 (um) Caminhão ¾ para carroceria, para atender as necessidades 
da Secretaria de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, deste Município 
Valor Total: R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais).
Vigência: 21/08/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 081/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.128 /2017, em 17 de agosto de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 19 
de agosto de 2017, edição nº. 11.048, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
 
Contrato de Compra n° 220/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: TAMTEX CONFECÇÃO E COMÉRCIO DE MALHAS LTDA – EPP 
Objeto: Aquisição de equipamentos rodoviários: 01 (um) Caminhão ¾ para carroceria, para atender as necessidades 
da Secretaria de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, deste Município 
Valor Total: R$ 29.525,00 (vinte nove mil quinhentos e vinte e cinco reais).
Vigência: 14/08/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 084/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.924/2017, em 28 de julho de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 29 
de julho de 2017, edição nº. 11.031, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
  
Contrato de Compra n° 225/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CHIAPEETTI E CIA LTDA 
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento de peças e serviço para manutenção da Frota 551 caminhão VW 
17-230 Worker, para atender as necessidades da Secretaria de Serviços Rodoviários, deste Município. 
Valor Total: R$ 6.509,00 (seis mil quinhentos e nove reais).
Vigência: 24/08/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo administrativo Dispensa de 
Licitação n° 023/2017, ratificado no dia 22 de agosto de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 24 de 
agosto de 2017, edição nº. 11.052, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e 
demais alterações posteriores. 
Umuarama, 28 de agosto de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 005 ao Contrato N° 179/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI – ME 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de agosto de 2017.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/06/2017.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 015/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ELEVADORES OTIS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 18 de outubro de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de R$ 341,00 (trezentos e quarenta e um reais), 
perfazendo o valor deste termo em R$ 1.023,00 (um mil e vinte e três reais), passando e atualizando o valor total 
deste contrato de R$ 6.138,00 (seis mil e cento e trinta e oito reais), para R$ 7.161,00 (sete mil e cento e sessenta 
e um reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
21.001.14.422.0020.2.010 – ED: 3.3.90.36.00.00 - D: 718 - F: 1000
21.002.14.422.0020.2.115 – ED: 3.3.90.36.00.00 - D: 727 - F: 77
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato o Sr. Gilmar Carlos Garcia, inscrito no CPF sob o nº 
328.764.329-00 e para o Sr. Vicente Afonso Gasparini, inscrito no CPF sob o nº 209.551.209-00.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/07/2017.
Umuarama, 28 de agosto de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 094/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CASTELO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de picolés de sabores 
variados (fruta e leite) para serem utilizados em campanhas que serão realizadas durante o ano pelo Programa IST/
HIV/AIDS, hepatites virais e o setor Atenção Primaria da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama. 
Valor: O valor total do objeto do presente contrato é de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).
Vigência: 20/07/2017 a 19/07/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, 
da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, e alterações 
posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços nº. 119/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: BERGAMINI & CIA LTDA – ME 
Objeto: Contratação de empresa, em caráter emergencial, para troca de motores e reparo das Frotas 387, 388 e 399 
(ambulâncias), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
Valor: O valor total do objeto do presente contrato é de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).
Vigência: 24/08/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo administrativo Dispensa de 
Licitação n° 013/2017, ratificado no dia 22 de agosto de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 24 de 
agosto de 2017, edição nº. 11.052, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
e demais alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços nº. 117/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: A. MUZACHI & MUZACHI LTDA – ME 
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços especializados de 
consultas de oftalmologia, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital 
de chamamento público n° 004/2017.
Valor: O valor total do objeto do presente contrato é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Vigência: 21/08/2017 a 20/08/2018.
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 034/2017, ratificado em 18 de 
agosto de 2017, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 19 de agosto de 2017, edição nº 11.048, regido pela 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
Umuarama, 28 de agosto de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
ESTADO DO PARANA
LEI  Nº 427/2017
Súmula: Proíbe o uso do NARGUILÉ nos locais que especifica, bem como sua venda, aluguel, e  utilização a menores 
de 18 anos de idade e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte 
Lei: 
Art. 1º Fica proibido o uso em locais públicos, abertos ou fechados, da aparelhagem fumígena conhecida como 
“NARGUILÉ” ou qualquer aparelho similar, bem como de essências e complementos a sua utilização, seja tabaco ou 
qualquer produto fumigero.
§ 1º Para fins do disposto no “caput”, entende-se por local público, ruas, avenidas, calçadas,  logradouros, praças, 
áreas de lazer, parques, ginásios, espaços esportivos, escolas, bibliotecas, espaços de exposições, igrejas, áreas de 
estacionamentos e qualquer local onde houver concentração ou aglomeração de pessoas.
§ 2º Aplica-se a proibição disposta no “caput” deste artigo aos ambientes de uso coletivo privado, total ou parcialmente 
fechados, em qualquer dos seus lados, por parede, divisória, teto ou telhado, ainda que provisórios, onde haja 
permanência ou circulação de pessoas.
§ 3º Para os fins desta lei, a expressão “ambientes de uso coletivo privado” compreende, dentre outros: bares, 
lanchonetes, boates, restaurantes, praças de alimentação, casas de espetáculos, teatros, cinemas, hotéis, pousadas, 
centros comerciais, supermercados e similares, shoppings centers, ambientes de trabalho, de estudo, de cultura, de 
lazer, de esporte ou de entretenimento e áreas comuns de condomínios e estacionamentos.
§ 4º Ficam isentos da aplicação desta Lei os estabelecimentos que possuam espaço exclusivamente destinado ao 
consumo do “narguilé”, desde que o ambiente seja  totalmente  fechado  com paredes  (não bastando cercados ou 
formas delimitadores em seus contornos), tais como estabelecimentos comerciais conhecidos por “tabacaria” ou que 
tenham por objetivo a representação da cultura árabe ou turca em seus ambientes, sendo terminantemente proibida a 
presença, entrada ou permanência de menores de 18 anos de idade, ainda que acompanhado por qualquer do genitor 
ou responsável legal (guardião ou tutor).
Art. 2º O responsável pelos locais de que trata esta lei deverá advertir os eventuais infratores sobre a proibição 
nela contida, bem como sobre a obrigatoriedade, caso persista a conduta coibida, de imediata retirada do local, se 
necessário mediante o auxílio de força policial ou conselho tutelar, neste caso em se tratando de menores de 18 
anos de idade.
Parágrafo único. Tratando-se de fornecimento de produtos e serviços, o empresário deverá cuidar, proteger e vigiar 
para que no local de funcionamento de sua empresa não seja praticada infração ao disposto nesta lei.
Art. 3º A fiscalização e aplicação das sanções pelo descumprimento desta lei ficarão a cargo dos órgãos competentes 
da municipalidade,  podendo, inclusive, requisitar ou acionar o auxílio da Polícia Militar durante o exercício da atividade 
delegada, bem como do Conselho Tutelar, se necessário, em caso de menores de 18 anos de idade.
Art. 4º Os estabelecimentos que comercializam o aparelho “narguilé” deverão fixar aviso, facilmente visualizável, 
quanto à proibição do uso em locais públicos ou de concentração ou aglomeração de pessoas, bem como sobre a 
proibição da venda ou aluguel do mesmo aos menores de dezoito anos, ficando obrigados a solicitar documentos de 
identidade a fim de comprovar a maioridade.
Art. 5º O descumprimento desta lei sujeitará os infratores:
I- apreensão e guarda do aparelho “narguilé” pela autoridade competente, aos que infringirem a proibição estabelecida 
no art. 1º , sendo que a devolução do mesmo, aos infratores, ficará sujeita ao pagamento integral da multa de que 
trata o inciso II deste artigo;
II- multa de 1 (UM) salário mínimo regional, aos que infringirem a proibição estabelecida no art. 1º desta lei;
III- multa de 2 (dois) salários mínimos regional, aplicável nos casos de reincidência ao disposto no inciso II acima;
IV- multa de 3 (três) salários mínimos regional, aos que infringirem a determinação estabelecida no art. 2º desta lei.
V- multa de 2 (dois) salários mínimos regional, aos estabelecimentos de que trata o art. 4º, que deixarem de afixar o 
aviso, ou por sua má conservação, ou pela inadequação de sua redação;
VI- multa de 4 (quatro) salários mínimos regional, aos estabelecimentos de que trata o art. 4º que descumprirem a 
proibição de venda a menores de 18 anos de idade.
VII- em caso de reincidência ao disposto no inciso anterior, aplica-se a sanção de cassação do alvará de funcionamento.
Parágrafo único- a multa será revertida em prol do fundo do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente.
Art. 6º O Chefe do Poder Executivo instituirá a Campanha sobre os Malefícios do Uso do Cachimbo do Tipo Narguilé 
no Município de Alto Paraíso.
Art. 7º A campanha terá por finalidade informar, sensibilizar e conscientizar a sociedade, principalmente adolescentes 
e jovens, quanto aos malefícios causados pelo uso do cachimbo do Tipo Narguilé ou assemelhados.
Art. 8º Para os fins desta Lei, o Chefe do Poder Executivo promoverá a realização de ações educativas junto à 
população em geral, inclusive nos estabelecimentos das redes pública e privada de ensino.
Art. 9º Caberá às Secretarias Municipal de Saúde e Educação, em cooperação com o Conselho Tutelar e Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,  coordenar a realização dos eventos da Campanha sobre os 
Malefícios do uso do Cachimbo do Tipo Narguilé, promovendo sua divulgação nos meios de comunicação locais.
Art. 10º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário.
Art. 11º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo regulamentada no prazo de 60 (sessenta) dias da 
mesma, revogando-se as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 28 de Agosto de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO N.º 1628/2017
DATA: 28 de Agosto de 2017.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação n° 017/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudica em favor da empresa CENTRO DE RADIODIAGNOSTICO DE UMUARAMA LTDA - ME, o 
resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação n° 017/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado de Inexigibilidade de Licitação n° 017/2017, em favor da empresa CENTRO DE 
RADIODIAGNOSTICO DE UMUARAMA LTDA - ME, que tem  como objeto: contratação de Pessoa Jurídica da área 
da saúde para atendimento geral, ESF, Estratégia saúde da família, atendimento de urgência e emergência serviços 
de saúde complementar e demais especialidades medicas, para preenchimento dos referidos cargos para o exercício 
de 2017, conforme o termo descritivo Anexo V.
Art.3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 28 dias do mês de Agosto de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRAsILANDIA Do sUL
ESTADO DO PARANA
DECRETO N.º 074/2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2017, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 666/2016, datada 
de 03 de novembro de 2016, (Lei Orçamentária de 2017).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$35.700,00 (Trinta e cinco mil e setecentos reais), que obedecerá 
a seguinte classificação:
05 -  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
001.04.122.1050.2.004- Manutenção da Procuradoria Geral do Município 
25 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 3.500,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
08 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001.10.301.1300.2.035- Ações e Serviços Públicos de Saúde 
73 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 2.000,00
Fonte – 01303 -   Saúde – Recursos Vinculados 15% 
001.10.301.1300.2.038- Ação Estratégica de Agentes Comunitário de Saúde 
105 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 2.200,00
Fonte – 01303 -   Saúde – Recursos Vinculados 15% 
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001.12.365.1400.2.025- Manutenção dos CMEI´S 
215 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 14.500,00
216 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 10.000,00
Fonte – 01103 -   5% Sobre Transferências Constitucionais 
003.27.812.2000.6.047- Ações Esportivas e Recreativas para Criança e Adol. 
281 – 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 3.000,00
283 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 500,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
SOMA ............................................................................... 35.700,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$35.700,00 (Trinta e cinco mil e setecentos reais),  proveniente do produto da anulação parcial 
das seguintes dotações orçamentárias:
04 -  COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO 
001.04.124.1053.2.005- Sistema de Controle Interno 
17 – 3.3.90.14.00.00 -  Diárias – Pessoal Civil 1.500,00
19 – 3.3.90.33.00.00 -  Passagens e Despesas com Locomoção 500,00
23 – 4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 1.500,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
08 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001.10.301.1300.3.040- Aquisição de Equipamentos para UBS´s 
113 – 4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 4.200,00
Fonte – 01303 -   Saúde – Recursos Vinculados 15% 
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001.12.361.1400.2.012- Manutenção do Ensino Fundamental 
148 – 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 24.500,00
Fonte – 01103 -   5% Sobre Transferências Constitucionais 
003.27.812.2000.2.034- Manutenção das Atividades Esportivas e de Lazer 
272 – 3.3.90.312.00.00-  Premiações Culturais, Artísitcas e Outras 3.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
003.27.812.2000.6.047- Ações Esportivas e Recreativas para Criança e Adol. 
288 – 4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 500,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
 SOMA ............................................................................... 35.700,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 28 de agosto de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

súMULA DE REqUERIMENTo DE LICENçA PRévIA
EVERALDO KOVALSKI torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para AVICULTURA DE CORTE a ser 
implantada na Estrada São Henrique, Lotes 713-B e 714-2, Gleba São Jorge, Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.296/2017
Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 092/2017 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial sob nº 092/2017 - PMU, 
que trata da contratação de empresa, para fornecimento parcelado de soluções de limpezas automotivas (intercap, 
solupan e shampoo), para uso no lavador do pátio rodoviário, deste Município.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 28 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 331
De 28 de Agosto de 2017
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO  MUNICIPAL DO IDOSO – CMI DO MUNICÍPIO DE DOURADINA PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
Municipal Nº. 1.604,  de 28 de Abril de 2015.
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR membros do Conselho Municipal do Idoso do Município de Douradina – Paraná, na forma abaixo:
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:
Representante da Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção Social
Titular: Rosana da Silva Perin 
Suplente: Rafaela Caroline Corsini Campaner 
Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Luciana Aparecida da Silva
Suplente: Viviana Honorato dos Santos
Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Titular: Maria José Marostica Novo  
Suplente: Ana Gil Vicentin
Representante da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Titular: João Cervinhani 
Suplente: Elisangela Giroto
Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Titular: Ivo Patricio 
Suplente: Claudio Nunes Giarola
REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO-GOVERNAMENTAIS:
Representantes do Centro de Convivência do Idoso
Titulares: Maria do Carmo Pereira de Oliveira
                  Luzia Ferreira de Medeiros
Suplentes: Jaime Dourado de Oliveira
                  Zelinda Ribeiro Capelini
Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais- APAE
Titular: Renata Cervinhani  
Suplente: Devani Gil
Representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
Titular: Sandra Aparecida Macedo de Vasconcellos
Suplente: Antonio Gaspar dos Santos
Representante da Associação de Recuperação de Alcoólatras – ARA 
Titular: Suplente: Carlos Palazine de Freitas
Nivaldo Soares Bernardes 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial 
a Portaria Nº 96 de 22 de Março de 2017.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e oito dias do mês de agosto de dois mil e dezessete (28/08/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 332
De 28 de Agosto de 2017
NOMEIA DIRETORIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO - CMI DO MUNICÍPIO DE DOURADINA PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
Municipal Nº. 1.604,  de 28 de Abril de 2015.
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Diretoria do Conselho Municipal do Idoso do unicípio de Douradina – Paraná, na forma abaixo:
Presidente: Renata Cervinhani
Vice- Presidente: Carlos Palazine de Freitas
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e oito dias do mês de Agosto de dois mil e dezessete 
(28/08/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANçA NovA
ESTADO DO PARANA
RESOLUÇÃO – CMS - N° 08/2017 de 22 de agosto de 2017
O Conselho Municipal de Saúde – CMS, no uso de suas atribuições, que lhe confere uso de suas competências 
regimentais e legais conferidas pela Lei Federal 8.080, de 19/9/90, Decreto 7.508/11, Lei Federal 8.142, de 28/12/90, 
Lei Complementar 141/2012, Resolução MS/CNS 453/2012 que alterou  a Resolução CNS  333/2003 e a Lei municipal 
nº. 006 de 17 de Fevereiro de 1997.
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Esperança Nova, Estado do Paraná em sua reunião extraordinária do 
dia 22 de agosto de 2017 resolve:
Artigo 1°. Aprovar o Plano de Aplicação do VIGIASUS saldo remanescente nos termo da Resolução SESA 403/2017.
Artigo 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova, 23 de Agosto de 2017.
Izael Herculano 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
HOMOLOGO a Resolução n° 08/2017, de 22 de agosto de 2017, nos termos da Legislação Vigente.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal    

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANçA NovA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de seu pregoeiro, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 50/2017
PREGÃO PRESENCIAL: 34/2017
OBJETO: Aquisição de equipamentos – resfriadores de leite – Convênio 1035662-00/2016 para benefício de 
produtores de leite deste Município de Esperança Nova.
ENTREGA DOS ENVELOPES e INÍCIO DA SEÇÃO DE LANCES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO”, até às 09:00 
horas do dia 18/09/2017 na Divisão de Compras e Patrimônio no Paço Municipal, situado na Av. Juvenal Silva Braga, 
181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO NO 
ENDEREÇO ACIMA ou no PORTAL TRANSPARÊNCIA: www.esperancanova.pr.gov.br 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo fone (44) 3640 – 8000 
– RAMAL 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 28/08/2017.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE INABILITAÇÃO DE LICITANTE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 133/2017 
OBJETO: Registro de preços para o fornecimento de fraldas a serem 
distribuídas aos pacientes portadores de alguma necessidade especial ou 
acometidos de algum problema de saúde em atendimento a Secretaria de 
Saúde, Ação Social e também em atendimento as necessidades das Creches, 
deste Município. 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria de 
Administração, por intermédio do Pregoeiro oficial, torna público que está 
procedendo a INABILITAÇÃO da empresa EFETIVE PRODUTOS MÉDICOS – 
HOSPITALARES LTDA ME, CNPJ N° 11.101.480/0001-01, nos itens 02, 03, 04, 
05, 06, 07 e 08 conforme decisão do Pregoeiro e Equipe de Apoio, na 2ª Ata. 
Abre-se prazo recursal conforme legislação vigente. 
Dê ciência a empresa interessada. 
Publique-se. 
Guaíra (PR) em 28 de agosto de 2017 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 155/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das faculdades outorgadas pelo art. 66, VI, 
da Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Art. 1º. – Nomear os membros que constituirão o Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil, (COMPDEC) como 
segue:
I – Presidência:
Presidente: Elias Bezerra de Araújo (Prefeito);
Adjunto: Marlon Rancer Marques (Vice-Prefeito).
II – Coordenadoria Municipal de Defesa Civil:
Coordenador: Arlindo Vieira dos Santos.
III – Grupo de Atividades Fundamentais (GRAF)
Senhor Vanderlei Custódio, Vice-Presidente e coordenador municipal de Defesa Civil;
Senhor Arlindo Vieira dos Santos, Diretor Operacional de Defesa Civil;
Senhor Claudenir de Lima, Secretário de Saúde;
Senhora Mariângela Broch da Costa, Secretária de Assistência Social;
Senhor Elaine dos Santos Morini, Conselheira Tutelar;
Senhor Andreia Aparecida Rezende, Presidente do Fórum do Município;
Senhora Jéssica Kauane Zampronio, Presidente da Câmara Municipal;
Senhora Priscila Rebucci Bezerra de Araújo, Secretária de Finanças do município;
Senhora Soraia Fernandes Magalhães, representante do setor de previdência social no município;
Senhora Rita de Cassia Fazolin, Secretária de Educação e Cultura;
Senhor Valdir Balan, Delegado de Polícia Civil;
Senhor P.M. Mikael J. C. Torres, Comandante da Polícia Militar;
Senhora Cinthia Miyuki Yamagata, Secretária de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente;
Senhor Joselino da Luz, Secretário de Transportes e Obras Públicas;
Senhor Luiz Fernando Mendes Diniz, Diretor do Departamento de comunicação;
Senhor Joselino da Luz, representante dos setores de Obras Públicas, Habilitação e Saneamento Básico;
Senhora Cinthia Miyuki Yamagata, representante do setor de Agricultura e Abastecimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cumpra-se e publica-se.    
MARIA HELENA, Estado do Paraná, 28 de agosto de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 2.250/2017
Altera a Portaria n.º 1549, de 30 de junho de 2017, que concede gratificação ao servidor FABIO HENRIQUE CHAVES 
DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 1549, de 30 de junho de 2017, que concede gratificação ao servidor FABIO HENRIQUE 
CHAVES DE OLIVEIRA, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Concede ao servidor FABIO HENRIQUE CHAVES DE OLIVEIRA, portador da Cédula da Identidade RG n.º 
8.513.494-9-SSP-PR, inscrito no CPF n.° 040.517.959-69, nomeado em 10 de junho de 2015, para ocupar o cargo de 
carreira de Motorista II, pelo regime Estatutário, lotado no Fundo Municipal de Saúde, Gratificação por Função – GF-
01, no percentual de 89,50% (oitenta e nove vírgula cinquenta por cento), a partir de 1º de agosto de 2017.”
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 2.251/2017
Altera a Portaria n.º 1.292, de 13 de junho de 2017, que concedeu Gratificação por Função à servidora SIMONE 
CRISTINA MARQUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 1.292, de 13 de junho de 2017, que concedeu Gratificação por Função à servidora 
SIMONE CRISTINA MARQUES, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Concede a servidora SIMONE CRISTINA MARQUES, portadora da Cédula da Identidade RG n.º 4496.384-
1 -SSP-PR, inscrita no CPF n.º 736.302.419-72, admitida em 1º de março de 1995, para ocupar o cargo de carreira 
de Agente Administrativo I, pelo regime estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Gratificação por 
Função – GF-03, no percentual de 81,66% (oitenta e um vírgula sessenta e seis por cento), conforme anexo VIII da 
Lei Complementar n° 188/2007, alterada pela Lei Complementar n°194/2007; e art. 1° e 2° da Lei Complementar 
n°245/2010, a partir de 1º de agosto de 2017.”
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.252/2017
Conceder licença Maternidade à servidora CRISTIANE RIBEIRO BARROS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora CRISTIANE RIBEIRO BARROS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.297.426-
1-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 045.450.459-44, admitida em 02 de julho de 2012 para exercer a função de emprego 
público de Técnica de Enfermagem, pelo regime CLT, lotada no Fundo Municipal de Saúde, licença Maternidade, no 
período de 20 de agosto de 2017 a 17 de dezembro de 2017, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.253/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ALESSANDRA GUIDELLI DE ALMEIDA 
FRAGNAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ALESSANDRA GUIDELLI DE ALMEIDA 
FRAGNAN, matrícula 994191, portadora da cédula de identidade RG nº 8.363.220-8 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
053.481.659-21, ocupante do cargo de carreira de Enfermeiro, nomeada em 10.03.2015 pelo regime Estatutário, 
lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 10 de março de 2015 a 09 de março de 2017 
passando da referência 36 para referência 37, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 10 de março de 
2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.254/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal ANDERSON LUIS CANDIANI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ANDERSON LUIS CANDIANI, matrícula 994111, 
portador da cédula de identidade RG nº 8.381.565-5 SSP/PR e inscrita no CPF nº 058.927.159-81, ocupante do cargo 
de carreira de Enfermeiro PSF, nomeado em 10.03.2015 pelo regime Estatutário, lotado no Fundo Municipal de Saúde, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 
2007, referente ao período de 10 de março de 2015 a 09 de março de 2017 passando da referência 36 para referência 
37, classe “A”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 10 de março de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.255/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal DAIANE CORTEZ RAIMONDI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal DAIANE CORTEZ RAIMONDI, matrícula 
994161, portadora da cédula de identidade RG nº 9.013.151-6 SSP/PR e inscrita no CPF nº 059.845.939-12, ocupante 
do cargo de carreira de Enfermeiro PSF, nomeada em 10.03.2015 pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal 
de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 10 de março de 2015 a 09 de março de 2017 passando da referência 36 
para referência 37, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 10 de março de 
2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.256/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal DANILO RATTI DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal DANILO RATTI DA SILVA, matrícula nº 994281, 
portador da cédula de identidade RG nº 9.793.298-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 071.948.859-13, ocupante do cargo 
de carreira de Agente de Controle e Combate a Endemias, nomeado em 10.03.2015 pelo regime Estatutário, lotado 
no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 10 de março de 2015 a 09 de março de 2017 
passando da referência 07 para referência 08, classe “E”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 10 de março de 
2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.257/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal DIELI DE CESARO CAVALER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal DIELI DE CESARO CAVALER, matrícula 
998001, portador da cédula de identidade RG nº 10.239.408-9 SSP/PR e inscrita no CPF nº 076.900.749-01, ocupante 
do cargo de carreira de Psicólogo, nomeado em 10.03.2015 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 
de novembro de 2007, referente ao período de 10 de março de 2015 a 09 de março de 2017 passando da referência 
36 para referência 37, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 10 de março de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.258/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal FRANCIELE DO AMARAL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal FRANCIELE DO AMARAL, matrícula nº 994261, 
portadora da cédula de identidade RG nº 9.683.492-6 SSP/PR e inscrita no CPF nº 064.787.089-42, ocupante do cargo 
de carreira de Agente de Controle e Combate a Endemias, admitida em 10.03.2015 pelo regime Estatutário, lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 10 de março de 2015 a 09 de março de 2017 
passando da referência 07 para referência 08, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 10 de março de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.259/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal GESSICA DA SILVA TEODORO 
RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal GESSICA DA SILVA TEODORO RODRIGUES, 
matrícula nº 994211, portadora da cédula de identidade RG nº 10.188.436-8 SSP/PR e inscrita no CPF nº 063.733.539-
23, ocupante do cargo de carreira de Agente de Controle e Combate a Endemias, admitida em 10.03.2015 pelo regime 
Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da 
Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 10 de março de 2015 a 09 de 
março de 2017 passando da referência 07 para referência 08, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 10 de março de 
2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.260/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal JAQUELINE DE BORTOLI SHIRABAYASHI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal JAQUELINE DE BORTOLI SHIRABAYASHI, 
matrícula 994151, portadora da cédula de identidade RG nº 9.134.102-6 SSP/PR e inscrita no CPF nº 041.842.429-28, 
ocupante do cargo de carreira de Enfermeiro PSF, nomeada em 10.03.2015 pelo regime Estatutário, lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 10 de março de 2015 a 09 de março de 2017 passando da referência 
36 para referência 37, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 10 de março de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.261/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal LILIA SIMEIRE SILVA HIDALGO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal LILIA SIMEIRE SILVA HIDALGO, matrícula 
994101, portadora da cédula de identidade RG nº 8.281.028-5 SSP/PR e inscrita no CPF nº 040.750.289-09, ocupante 
do cargo de carreira de Enfermeiro PSF, nomeada em 10.03.2015 pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal 
de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 10 de março de 2015 a 09 de março de 2017 passando da referência 36 
para referência 37, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 10 de março de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.262/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARIA ELENA MARTINS DIEGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARIA ELENA MARTINS DIEGUES, matrícula 
994071, portadora da cédula de identidade RG nº 11.261.581-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 893.622.847-15, 
ocupante do cargo de carreira de Médico Clínica Básica 4H, nomeada em 10.03.2015 pelo regime Estatutário, lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 10 de março de 2015 a 09 de março de 2017 
passando da referência 54 para referência 55, classe “D”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 10 de março de 
2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.263/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MICHELLE APARECIDA DE SIQUEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MICHELLE APARECIDA DE SIQUEIRA, 
matrícula 994201, portadora da cédula de identidade RG nº 10.190.179-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 062.620.149-
77, ocupante do cargo de carreira de Enfermeiro, nomeada em 10.03.2015 pelo regime Estatutário, lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 10 de março de 2015 a 09 de março de 2017 passando da referência 
36 para referência 37, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 10 de março de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.264/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MIRIAN CRISTIAN RUFINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MIRIAN CRISTIAN RUFINO, matrícula 994121, 
portadora da cédula de identidade RG nº 8.564.320-7 SSP/PR e inscrita no CPF nº 008.880.131-40, ocupante do 
cargo de carreira de Enfermeiro PSF, nomeada em 10.03.2015 pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal 
de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 10 de março de 2015 a 09 de março de 2017 passando da referência 36 
para referência 37, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 10 de março de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.265/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal PRISCILA MALAFAIA DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal PRISCILA MALAFAIA DE OLIVEIRA, matrícula 
nº 994291, portadora da cédula de identidade RG nº 12.410.020-8 SSP/PR e inscrita no CPF nº 095.688.979-41, 
ocupante do cargo de carreira de Agente de Controle e Combate a Endemias, nomeada em 10.03.2015 pelo regime 
Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da 
Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 10 de março de 2015 a 09 de 
março de 2017 passando da referência 07 para referência 08, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 10 de março de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.266/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal PRISCILLA KELLY DOS SANTOS 
RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal PRISCILLA KELLY DOS SANTOS RODRIGUES, 
matrícula nº 994311, portadora da cédula de identidade RG nº 22.401.628-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 006.561.019-
97, ocupante do cargo de carreira de Agente de Controle e Combate a Endemias, nomeada em 10.03.2015 pelo 
regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII 
da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 10 de março de 2015 a 09 de 
março de 2017 passando da referência 07 para referência 08, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 10 de março de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.267/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal PRISCILLA SALA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal PRISCILLA SALA, matrícula 994131, portadora 
da cédula de identidade RG nº 7.839.360-2 SSP/PR e inscrita no CPF nº 034.391.629-07, ocupante do cargo de 
carreira de Médico Clínica Básica 4H, nomeada em 10.03.2015 pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal 
de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 10 de março de 2015 a 09 de março de 2017 passando da referência 54 
para referência 55, classe “A”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 10 de março de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.268/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal REGIANE DE SOUZA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal REGIANE DE SOUZA DOS SANTOS, matrícula 
nº 994021, portadora da cédula de identidade RG nº 10.727.378-6 SSP/PR e inscrita no CPF nº 073.781.279-65, 
ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 10.03.2015 pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 10 de março de 2015 a 09 de março 
de 2017 passando da referência 01 para referência 02, classe “D”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 10 de março de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.269/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal THIAGO GOULART GARCIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal THIAGO GOULART GARCIA, matrícula 994181, 
portador da cédula de identidade RG nº 10.108.679-8 SSP/PR e inscrita no CPF nº 052.105.549-02, ocupante do 
cargo de carreira de Enfermeiro, nomeado em 10.03.2015 pelo regime Estatutário, lotado no Fundo Municipal de 
Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 10 de março de 2015 a 09 de março de 2017 passando da referência 36 
para referência 37, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 10 de março de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.270/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal VALMIR GONÇALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal VALMIR GONÇALVES, matrícula nº 994271, 
portador da cédula de identidade RG nº 7.015.551-6 SSP/PR e inscrito no CPF nº 027.302.049-89, ocupante do cargo 
de carreira de Agente de Controle e Combate a Endemias, nomeado em 10.03.2015 pelo regime Estatutário, lotado 
no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 10 de março de 2015 a 09 de março de 2017 
passando da referência 07 para referência 08, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 10 de março de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.271/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal VIVIANE HERRERA UFEMEA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal VIVIANE HERRERA UFEMEA, matrícula 
994081, portadora da cédula de identidade RG nº 12.899.830-6 SSP/PR e inscrita no CPF nº 007.374.719-05, 
ocupante do cargo de carreira de Enfermeiro PSF, nomeada em 10.03.2015 pelo regime Estatutário, lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 10 de março de 2015 a 09 de março de 2017 passando da referência 
36 para referência 37, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 10 de março de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.272 /2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal BIANCA DA SILVA REPECKI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal BIANCA DA SILVA REPECKI, matrícula nº 
994251, portadora da cédula de identidade RG nº 12.869.040-9 SSP/PR e inscrita no CPF nº 094.251.309-65, 
ocupante do cargo de carreira de Agente de Controle e Combate a Endemias, nomeada em 10.03.2015 pelo regime 
Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da 
Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 11 de março de 2015 a 10 de 
março de 2017 passando da referência 07 para referência 08, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 11 de março de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 018/2017
CONVOCAÇÃO Nº 012 – CONCURSO 2016 
EMENTA: Dispõe sobre a Convocação de Candidatos aprovados em Concurso Público, aberto pelo Edital Nº 
001/2016.
PREÂMBULO: Eu, ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, com base no resultado final do Concurso Público divulgado pelo Edital nº 
001/2016, publicado em 05 de março de 2016, na pag. nº C05, Edição nº 10.611 no Diário Oficial do Município* e 
homologado pelo edital nº 013/2016, publicado em 01 de julho de 2016, pág. C09, edição nº 10.709, 
RESOLVO:
I. Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado em Concurso Público, para comparecer ao 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, sito a Rua Jorge Ferreira, 627 – 
município de Francisco Alves, para:               No prazo de 05 (cinco), dias uteis a partir da publicação no Diário Oficial do 
Município*, deste Edital, manifestar sobre a aceitação do cargo público a que foi aprovado. No prazo de 30 (trinta), dias 
corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município*, deste Edital, para apresentar os seguintes documentos:
a.  Xerox; Cédula de Identidade - RG;
b.  Xerox: Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c.  Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro;
d.  Xérox Certidão de Nascimento dos filhos menores;
e.  Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores;
f.  Atestado de Saúde Física e Mental;
g.  Xerox: Cartão do PIS/PASEP;
h. Comprovante de Residência;
i. Carteira de Trabalho (CTPS);
j. Xerox: Título de Eleitor e comprovante da última eleição;
k. Xerox: Certidão de Reservista se Homem;
l. Comprovante de escolaridade exigida pelo cargo;
m. Declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria; 
n. Uma foto 3X4 recente, tirada de frente.
o. Certidão de antecedentes criminais.
p. Número da inscrição no Pis/Pasep ou Nit;
*JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO
CONVOCAÇÃO Nº 012/2017 – CONCURSO 2016
INSC NOME CLASS CARGO DATA NASC
55574 Susana Ferreira da Silva Cesario 13 Auxiliar de Serviços Gerais 05/09/1986
58113 José Santo Disposti 1º Vigia 12/11/1966
Francisco Alves, 28 de agosto de 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 174 DE 25 DE AGOSTO DE 2017.
SÚMULA: Nomeia.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, o Edital de Concurso Público n.º 001/2016 de 02 de março de 2016, para o preenchimento de 
vagas no quadro de pessoal, de provimento efetivo da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO, os dispositivos legais, Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Estatuto do Servidor público 
Lei Municipal 248/93 e demais complementações;
CONSIDERANDO, o resultado final, Homologado pelo Edital nº 013/2016 de 30 de junho de 2016;
CONSIDERANDO, o Edital nº 017/2017 – Convocação nº 011- Concurso 2016, de 24 de julho de 2017.
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, JULIANA GABRIEL BENASSI, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 8.072.986-3, expedida 
pela SSP-PR, devidamente inscrita no CPF sob nº 322.288.938-46, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Grupo Ocupacional  Serviços Gerais, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, com carga horária de 40 (quarenta), horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de agosto do 
ano de dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
CONVOCAÇÃO

AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, convoca  todos os munícipes para participarem da 
Audiência Pública  para apresentação da proposta do Plano Plurianual – PPA,  referente ao quadriênio de 2018 a 2021 
e da proposta da Lei Orçamentária Anual – LOA,  referente ao exercício de 2018, a ser realizada na Câmara Municipal 
de Francisco Alves, no dia 30/08/2017, às 10h00min.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  176 DE 28 DE AGOSTO DE 2017.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de outubro de 2013,
RESOLVE:
I – Conceder e autorizar em consonância com a Lei Municipal 847/2013 de 21 de outubro de 2013, ao servidor PAULO 
ROGERIO HIROSHI FUJI, brasileiro, portador da cédula de Identidade RG sob nº 7.648.381.7 SSP/PR e devidamente 
inscrito no CPF/MF sob nº 284.022.468.26, nomeado no cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente, o pagamento de três (03), diárias correspondentes aos dias 29, 30 e 31 de agosto de 
2017.  Na respectiva datas o referido funcionário, realizará viagem à Brasília – Distrito Federal, visando à captação de 
recursos junto aos Ministérios da Agricultura. 
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano 
de dois mil e dezessete.
Registre-se                   Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  175 DE 28 DE AGOSTO DE 2017.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de outubro de 2013,

 RESOLVE:
I – Conceder e autorizar em consonância com a Lei Municipal 847/2013 de 21 de outubro de 2013, o pagamento de 
três (03), diárias correspondentes aos dias 29, 30 e 31 de agosto de 2017. Na respectiva datas o Executivo desta 
municipalidade, o Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, realizará viagem à Brasília – Distrito Federal, visando à captação de 
recursos junto aos Ministérios do Turismo, Educação e Saúde. 
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano 
de dois mil e dezessete.
Registre-se                   Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 105 DE 28 DE AGOSTO DE 2017.
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 086/2017  PREGÃO PRESENCIAL – SRP N.º 059/2017.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
086/2017; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1°- FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 086/2017 - PREGÃO PRESENCIAL-SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO n.º 
059/2017 para o(s) seguinte(s) licitante(s): ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 
- ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública 
em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada 
em ata de sessão pública para o(s) lote(s) n° 01, item nº 01.
Art. 2°- Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato e/ou ata de registro de preços nos termos do Artigo 54 e dos 
demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de agosto de 
dois mil e dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE são joRgE Do PATRoCINIo
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 66/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ 
nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio 
Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA empresa: N. FACCI SÁ & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 04.718.226/0001-83, com sede à Rua 
Jose Hermínio Visconcini, nº 357, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, neste 
ato representado pela Srª. KATIA REGINA FACCI SA, brasileira, viúva, portadora do RG. nº  6.725.464-3 SSP/PR, e do CPF/MF 
Nº015.960.829-50, residente e domiciliada à Rua Antonio Bonatto, n° 27, Centro, CEP - 87.555-000, no município de São Jorge do 
Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato de Compra nº 66/2017 referente 
ao Pregão nº 14/2017, Tipo Menor Preço – Por Lote, Processo n° 40, data da homologação da licitação 23/02/17, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA MERENDA ESCOLAR (DAS ESCOLAS) DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ., mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Fica estabelecido o acréscimo das quantidades dos itens abaixo descritos, dentro dos limites legais, em razão da necessidade do 
objeto contratado, conforme tabela abaixo:
LOTE ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT. ADITIVADA 
VL/UNIT  VL/TOTAL 
1 6 FRS 10 ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO COM EDULCORANTES 
ARTIFICIAIS, EMBALAGEM DE 200 ML 2 5,53 11,06
1 26 PCT 45 COLORÍFICO EM PÓ FINO, HOMOGÊNEO, OBTIDO 
DE FRUTOS MADUROS DE ESPÉCIES GENUÍNOS, GRÃOS SÃOS, LIMPOS, DESSECADOS E MOÍDOS DE COLORAÇÃO 
VERMELHO, COM ASPÉCTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, ISENTOS DE MATERIAIS ESTRANHOS À SUA ESPECIE, 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO TRANPARENTE ATOXICO, RESISTENTE, COM VALIDADE DE 7 MESES A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA, HERMETICAMENTE VEDADE. COM 500G. 11 3,74 41,14
1 27 UND 25 COUVE FLOR, FRESCA DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, 
SUJIDADES, MATERIAL TERROSO, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, PARASITAS E LARVA, SEM DANOS FÍSICOS 
E MECÂNICOS ORIUNDO DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 6 3,84 23,04
1 30 LTA 25 ERVILHA EM CONSERVA, SIMPLES, INTEIRA, IMERSA 
EM LÍQUIDO, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, ACONDICIONADA EM LATA COM 02 KG, NÃO DEVENDO ESTAR 
AMASSADAS, ENFERRUJADAS OU ESTUFADAS, VALIDADE 10 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 6 
12,48 74,88
1 33 PCT 100 FARINHA DE MANDIOCA FINA, BRANCA, CRUA, 
EMBALADA EM PACOTES PLÁSTICOS, TRANSPARENTES, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, RESISTENTES, ACONDICIONADOS 
EM FARDOS, EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, EMBALAGEM DE 1 KG 25 4,57 114,25
1 34 PCT 50 FARINHA DE MILHO, EMBALAGEM DE 500 g. FLOCADA, 
FLOCOS GRANDES, AMARELA SEM SAL. ISENTA DE MOFO, BOLORES, FUNGOS E LARVAS, LIVRE DE SUJIDADES E 
ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. A ROTULAGEM DEVE CONTER: MARCA, ENDEREÇO E DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE.  12 3,16 37,92
1 35 PCT 250 FARINHA DE TRIGO COMUM, OBTIDA DO TRIGO 
MOIDO, LIMPO DESGERMINADO, DE COR CINZA AMARELADA, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITA E LARVAS, LIVRE DE 
FERMENTAÇÃO, MOFO E MATERIAIS TERROSOS, VALIDADE MÍNIMA DE 2 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, TRANSPARENTE E ATÓXICO. EMBALAGEM DE 05 KG. 62 11,52 
714,24
1 37 LTA 25 FERMENTO EM PÓ C/ 250 GRAMAS 6 
2,66 15,96
1 39 CX 50 GELATINA EM PÓ - COMPOSTO DE ACÚCAR, SAL 
AGENTE ACIDULANTE, AROMA NATURAL CARACTERISTICO, CORANTES ARTIFICIAIS E OUTRAS SUBSTANCIAS 
PERMITIDAS, QUALIDADES E INGREDIENTES SÃO LIMPOS, UMIDADE DE 2% P/P, VALIDADE MINIMA DE 10 MESES DA 
ENTREGA, EM EMBALAGEM APROPRIADA. COM 30G. 12 0,98 11,76
1 42 KG 75 LINGUIÇA TIPO CALABRESA - PREPARADA COM CARNE 
NÃO MISTA, TOUCINHO E CONDIMENTOS, COM ASPECTO NORMAL, FIRME, SEM UMIDADE, NÃO PEGAJOSA, ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, MANTIDA EM TEMPERATURA DE REFRIGERAÇÃO ADEQUADA.  18 
14,88 267,84
1 46 UND 100 MARGARINA COM SAL, EMBALAGEM DE 01 KG, TEOR 
DE LIPÍDEOS DE FORMA PRECISA NA EMBALAGEM DE 80%, PODENDO CONTER VITAMINAS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
PERMITIDAS, COM ASPECTO, COR CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, VALIDADE MÍNIMA 5 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA, EM POTE PLÁSTICO, ATÓXICO. 25 5,28 132
1 52 KG 25 MILHO VERDE EM CONSERVA, SIMPLES, GRÃOS 
INTEIROS, IMERSO EM LIQUIDO DE COBERTURA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, ACONDICIONADO EM LATA 
DE 02 KG, NÃO DEVENDO ESTAR AMASSADAS, ENFERRUJADAS OU ESTUFADAS, COM VALIDADE MINIMA DE 1 MES A 
CONTAR DA DATA DA ENTREGA 6 12,34 74,04 1.518,13
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 81.544,00 R$ 1.518,13 R$ 83.062,13
Da Vigência
Fica estabelecido a alteração do prazo de vigência do CONTRATO Nº. 66/2017, que fica prorrogado até 25/11/2017, contados a 
partir do dia 25/08/2017, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser prorrogado por mais períodos até o limite 
de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo 
Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no 
cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 25 de agosto de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE são joRgE Do PATRoCINIo
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 71/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: E. 
CONEGERO - MERCEARIA - ME, inscrita no CNPJ nº 05.735.177/0001-50, com sede à Rua João Evangelista Da 
Silva, nº 72, Jardim Alvorada, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. EDENILSON CONEGERO, brasileiro, casado, portador do RG. nº 3.976.935-2 SSP/
PR, e do CPF/MF Nº 555.543.859-15, residente e domiciliado à Rua João Evangelista da Silva, n° 72, Jardim Alvorada, 
CEP - 87.555-000, no município de São Jorge do patrocínio, estado do Paraná, resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo nº. 02 ao Contrato de Compra nº 71/2017 referente ao Pregão nº 14/2017, Tipo Menor Preço – Por Lote, 
Processo n° 40, data da homologação da licitação 23/02/17, cujo objeto é: AQUISIÇÃO MATERIAIS PARA COPA 
E COZINHA DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Da Vigência
Fica estabelecido a alteração do prazo de vigência do CONTRATO Nº. 71/2017, que fica prorrogado até 25/11/2017, 
contados a partir do dia 25/08/2017, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser prorrogado por 
mais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 25 de agosto de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE são joRgE Do PATRoCINIo
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO DE COMPRA  Nº 53/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: A R CITRON 
- ME, inscrita no CNPJ nº 21.646.792/0001-46, com sede à RUA JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS, nº 18, JARDIM 
ITAMARATY - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do PR, Brasil, neste ato representada pela 
Sra. ADRIANA REGINA MARQUESI CITRON, brasileira, casada, portador do RG. nº  4.217.726-1 SSP/PR, e do CPF/
MF Nº. 590.494.809-34, residente e domiciliado à Rua Sebastião Vieira Neves, 28, CEP - 87.555-000, São Jorge de 
Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 02 ao Contrato  de COMPRA nº 53/2017 referente ao 
Pregão nº 4/2017, Tipo Menor Preço – Por lote, Processo n° 7, data da homologação da licitação 20/02/17, cujo objeto 
é: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (ALIMENTOS) BENEFICIOS EVENTUAIS DESENVOLVIDO PELA 
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
Da Vigência
Fica estabelecido a alteração do prazo de vigência do CONTRATO Nº. 53/2017, que fica prorrogado até 21/09/2017, 
contados a partir do dia 21/08/2017, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser prorrogado por 
mais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de AGOSTO de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE são joRgE Do PATRoCINIo
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 52/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ 
nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio 
Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA empresa: E. CONEGERO - MERCEARIA - ME, inscrita no CNPJ nº 05.735.177/0001-50, com sede à 
RUA JOÃO EVANGELISTA DA SILVA, nº 72, JARDIM ALVORADA - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. EDENILSON CONEGERO, brasileiro, casado, portador do RG. nº 3.976.935-2 SSP/PR, 
e do CPF/MF Nº. 555.543.859-15, residente e domiciliado à Estrada São Henrique, s/n, Km 08, Gurucaia, São Jorge do Patrocínio, 
Parana, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato de Compra nº 52/2017 referente ao Pregão nº 4/2017, Tipo 
Menor Preço – Por Lote, Processo n° 7, data da homologação da licitação 20/02/17, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE CONSUMO (ALIMENTOS) UTILIZADO NA EXECUÇÃO DOS PROJETOS SOCIOASSISTENCIAIS DESENVOLVIDO PELA 
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Do Valor
Fica estabelecido o acréscimo das quantidades dos itens abaixo descritos, dentro dos limites legais, em razão da necessidade do 
objeto contratado, conforme tabela abaixo:
LOTE ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT. ADITIVADA
  VL/UNIT  VL/TOTAL 
2 1 KG 57 ABOBRINHA VERDE DE PRIMEIRA QUALIDADE 14 
1,58 22,12
2 5 UND 190 ACHOCOLATADO EM PÓ, 500GRAMAS OBTIDO PELA 
MISTURA DE CACAU EM PÓ SOLÚVEL, LEITE, AÇUCAR, MATODEXTRINA, MINERAIS, VITAMINAS, AEROMATIZANTES, 
EMULSIFICANTES, LECITINA DE SOJA, CONSTITUÍDO EM PÓ FINO E HOMEGÊNEO, ISENTO DE SOJA OU FARINHA, 
SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, ADMITINDO TEOR DE UMIDADE MAXIMA DE 3% P/P, EMBALADOS EM SACOS 
PLÁSTICOS ATOXICOS, RESISTENTE, COM LAUDO COMPROVADO TPVA, CONTENDO 500 GR, COM VALIDADE MÍNIMA DE 
11 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.  47 3,57 167,79
2 13 KG 90 AMIDO DE MILHO, PRODUTO AMILÁCEO, EXTRATO DE 
MILHO, COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, COM UMIDADE MÁXIMA DE 14% POR PESO, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, VALIDADE MÍNIMA 10 MESES A CONTAR DA ENTREGA, ACONDICIONADO EM SACO 
DE PAPEL IMPERMEÁVEL, FECHADO, REEMBALADO EM CAIXA DE 1 KG. 22 6,35 139,7
2 15 PCT 165 ARROZ POLIDO TIPO 1: GRÃOS LONGOS E FINOS, 
GRÃOS INTEIROS, COMTEOR DE UMIDADE MÁXIMA DE 125%, ISENTO DE SUJIDADES E MATÉRIAIS ESTRANHOS, 
ACONDICIONADOS EM SACOS PLÁSTICO, CONTENDO 5 QUILOS, VALIDADE MÍNIMA DE 5 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 41 14,09 577,69
2 28 PCT 50 CEREAL DE ARROZ/MULTICEREAIS, EMBALAGEM 
ÍNTEGRA, RESISTENTE, VIDADO HERMETICAMENTE ELIMPO, NA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DE REGISTRO, VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, 
EMBALAGAM DE 400 GR 12 9,53 114,36
2 30 MÇO 75 CHEIRO VERDE, FRESCO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDOS, FIRMES E INTACTO, ISENTO DE ENFERMIDADES, 
MATERIAIS TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE.  18 1,59 28,62
2 33 PCT 35 COLORÍFICO EM PÓ FINO, HOMOGÊNEO, OBTIDO 
DE FRUTOS MADUROS DE ESPÉCIES GENUÍNOS, GRÃOS SÃOS, LIMPOS, DESSECADOS E MOÍDOS DE COLORAÇÃO 
VERMELHO, COM ASPÉCTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, ISENTOS DE MATERIAIS ESTRANHOS À SUA ESPECIE, 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO TRANPARENTE ATOXICO, RESISTENTE, COM VALIDADE DE 7 MESES A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA, HERMETICAMENTE VEDADE. COM 500G. 8 3,09 24,72
2 35 PCT 100 COUVE MANTEIGA, FRESCA DE PRIMEIRA, TAMANHO 
E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, 
SUJIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES, PARASITAS 
E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORINDO DO MANUSEIO E TRANSPORTE. COM 200G. 25 
1,89 47,25
2 41 UND 90 EXTRATO DE TOMATE, 850G, CONCENTRADO, 
PRODUTO RESULTANTE DA CONCENTRAÇÃO DA POLPA DE TOMATE POR PROCESSO TECNOLÓGICO, PREPARADO 
COM FRUTOS MADUROS SELECIONADOS SEM PELE, SEM SEMENTES E CORANTES ARTIFICIAIS, ACONDICIONADO EM 
LATAS, ISENTO DE SUJIDADES E FERMENTAÇÃO, NÃO DEVENDO SER AMASSADAS, ENFERRUJADAS OU ESTUFADAS, 
VALIDADE MÍNIMA DE 8 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 22 6,35 139,7
2 42 PCT 32 FARINHA DE MANDIOCA FINA, BRANCA, CRUA, 
EMBALADA EM PACOTES PLÁSTICOS, TRANSPARENTES, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, RESISTENTES, ACONDICIONADOS 
EM FARDOS, EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, EMBALAGEM DE 1 KG 8 3,73 29,84
2 43 PCT 45 FARINHA DE MILHO, EMBALAGEM DE 500 g. FLOCADA, 
FLOCOS GRANDES, AMARELA SEM SAL. ISENTA DE MOFO, BOLORES, FUNGOS E LARVAS, LIVRE DE SUJIDADES E 
ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. A ROTULAGEM DEVE CONTER: MARCA, ENDEREÇO E DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE.  11 2,55 28,05
2 44 PCT 107 FARINHA DE TRIGO COMUM, OBTIDA DO TRIGO 
MOIDO, LIMPO DESGERMINADO, DE COR CINZA AMARELADA, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITA E LARVAS, LIVRE DE 
FERMENTAÇÃO, MOFO E MATERIAIS TERROSOS, VALIDADE MÍNIMA DE 2 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, TRANSPARENTE E ATÓXICO. EMBALAGEM DE 05 KG. 26 10,17 
264,42
2 57 KG 32 MAÇA, ARGENTINA, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO 
COR, TAMANHO E CONFORMAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA INTACTA 
E FIRME SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, ORIUNDO DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 8 6,35 
50,8
2 61 KG 155 MACARRÃO, MASSA SECA FORMATO PICADO, 
COR AMARELA, OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS E DEMAIS SUBSTÂNCIAS 
PERMITIDAS, ISENTA DE CORANTE ARTIFICIAIS, SUJIDADES, PARASITAS, ADMITINDO UMIDADE MÁXIMA 13%, 
ACONDICINADO EM SACO DE PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATOXÍCO, COM VALIDADE DE 10 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, EMBALAGEM DE 1 KG. 38 4,52 171,76
2 62 KG 140 MAMÃO DE CONSISTÊNCIA FIRME, COLORAÇÃO 
UNIFORME DE PRIMEIRA QUALIDADE, BEM DESENVOLVIDO, SEM DANOS MECÂNICOS CAUSADOS PELO MANUSEIO, 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE MADEIRA. 35 4,37 152,95
2 78 PCT 50 POLVILHO AZEDO  - LIMPO DE COR BRANCA, LIVRE DE 
FERMENTAÇÃO, MOFO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITOS OU LARVAS.ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
ATÓXICA E TRANSPARENTE. EMBALAGEM COM 500g 12 3,49 41,88
2 79 PCT 50 POLVILHO DOCE  - LIMPO DE COR BRANCA, LIVRE DE 
FERMENTAÇÃO, MOFO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITOS OU LARVAS.ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
ATÓXICA E TRANSPARENTE. EMBALAGEM COM 500g 12 3,17 38,04
2 82 KG 75 QUEIJO RALADO - TIPO PARMESÃO, EMBALADO EM 
SACO PLÁSTICO, TRANSPARENTE ATÓXICO, RESISTENTE, HERMETICAMENTE FECHADO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA,  NUMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE ( DE NO MÍNIMO 6 MESES, APARTIR DA ENTREGA) E QUANTIDADE DO PRODUTO de 50g. 18 
2,38 42,84
            2.082,53

VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 50.429,00 R$ 2.082,53 R$ 52.511,53
Da Vigência
Fica estabelecido a alteração do prazo de vigência do CONTRATO Nº. 52/2017, que fica prorrogado até 21/09/2017, contados a 
partir do dia 21/08/2017, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser prorrogado por mais períodos até o limite 
de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo 
Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no 
cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de agosto de 2017
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LEI COMPLEMENTAR N.º 080/2017
De 28 de Agosto de 2017
SÚMULA: Institui a Nova Estrutura Orgânica Administrativa da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso 
e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, APROVOU,  e eu, Prefeito 
Municipal, SANCIONO a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º A Estrutura Orgânica Administrativa da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, constitui-se de 
unidades administrativas, cargos de provimento em comissão, cargos de provimento efetivo e de 
funções gratificadas, conforme os grupos de cargos e unidades Administrativas constantes dos 
Anexos I, II e V da presente Lei.
Art. 2º. A Estrutura Orgânica Administrativa do Município de Alto Paraíso fica assim definida:
I – ADMINISTRAÇÃO ESPECIAL
•	 GABINETE	DO	PREFEITO	MUNICIPAL
1. CHEFIA DE GABINETE
2. CONTROLADORIA INTERNA
3. ASSESSORIA JURÍDICA VINCULADA DIRETAMENTE AO PREFEITO
II – ADMINISTRAÇÃO GERAL
•	 SECRETARIA	GERAL	DE	ADMINISTRAÇÃO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 
3. DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
4. DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO
5. DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
6. PROCURADORIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS
III – ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA
a) SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE
3. DIVISÃO DE TRIBUTOS, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
b) SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
c) SECRETARIA DE CULTURA
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE CULTURA
d) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
3. DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
e) SECRETARIA DE SAÚDE
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3. CHEFE DA DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
f) SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS
g) SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
h) SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO
i) SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
j) SECRETARIA DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, 
SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA AGRÁRIA
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE TURISMO
3. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
4. DIVISÃO DE SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA AGRÁGIA
k) SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS
3. DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS
4. DIVISÃO DE PROMOÇÃO HUMANA
5. DIVISÃO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS
6. DIVISÃO DE PROTEÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
7. DIVISAO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL
Art. 3º. As unidades administrativas de nível hierárquico inferior ao de Divisão poderão ser criadas 
pelo Prefeito Municipal, através de Decreto.
Art. 4º. O ingresso no quadro de pessoal do Município, dos cargos de provimento efetivo de 
que tratam os anexos V e VI, far-se-á mediante concurso público de provas ou provas e títulos, 
observando-se o disposto no Estatuto dos Servidores Públicos do Município e na Constituição 
Federal.
 §1º O cumprimento da jornada de trabalho para os cargos de provimento efetivo, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, será, em regra, de 04 (quatro) horas diárias, sendo permitida 
jornada diária superior a 04 (quatro), à critério do(a) Secretário(a) correspondente ou do(a) Prefeito 
(a) Municipal, caso em que se configurará serviços extraordinários, podendo haver compensação 
de horários.
 §2º O cumprimento da jornada de trabalho para os cargos de provimento efetivo, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, será, em regra, de 06 (seis) horas diárias, sendo permitida 
jornada diária superior a 06 (seis), à critério do(a) Secretário(a) correspondente ou do(a) Prefeito (a) 
Municipal, caso em que se configurará serviços extraordinários, podendo haver compensação de 
horários.
 Art. 5º. Compete à Chefia de Gabinete do Prefeito:
 I – Assessorar o Prefeito Municipal em assuntos relacionados à área política;
 II – Realizar serviço cerimonial e relações públicas com a imprensa, autoridades e visitantes;
 III – Cuidar do recebimento e encaminhamento das correspondências do Prefeito;
 IV – Coordenar a tramitação de projetos de Leis na Câmara Municipal;
 V – Representar o Prefeito em sua ausência, em solenidades ou eventos de caráter oficial;
 VI – Exercer intermediação entre o Prefeito e os vereadores, de modo a preservar a harmonia 
entre os dois poderes.
 Art. 6º. Compete à Diretoria de Controladoria Interna:
 I - Verificar a consistência dos dados dos sistemas SIM-AM, SIM-PCA e SIM-AP;
  II - Acompanhar os procedimentos de envio de informações ao Tribunal de Contas, 
especialmente quanto ao cumprimento de prazos;
 III - Avaliar os conteúdos dos demonstrativos elaborados pelas entidades;
  IV - Normatizar, sistematizar e padronizar os procedimentos operacionais dos órgãos 
municipais, observadas as disposições da Lei Complementar nº113, de 15/12/2005, a Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e demais normas editadas pela Corte de Contas;
  V - Verificar a consistência dos dados contidos no Relatório de Gestão Fiscal conforme 
estabelecido pelo art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, o qual será assinado, 
também, pelo chefe da unidade responsável pela manutenção do Sistema de Controle Interno 
Municipal;
  VI - Avaliar o controle das operações de crédito, garantias, direitos e haveres do município; 
  VII - Verificar a adoção de providências para recondução dos montantes das dívidas 
consolidada e mobiliária aos limites de que trata a Lei Complementar nº 101/2000;
  VIII - Verificar e avaliar adoção de medidas para o retorno da despesa total com pessoal ao 
limite de que tratam os artigos 22 e 23 da Lei Complementar nº 101/2000;
  IX - Verificar a observância dos limites e das condições para realização de operações de 
crédito e inscrição em Restos a Pagar;
  X - Verificar a destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as 
restrições constitucionais e as da Lei Complementar nº 101/2000;
  XI - Avaliar o cumprimento das metas estabelecidas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e no Anexo de Metas Fiscais;
  XII - Avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira 
e patrimonial dos órgãos e entidades municipais;
  XIII - Fiscalizar e avaliar a execução dos programas de governo;
  XIV - Apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais ou irregulares, praticados por agente 
públicos ou privados, na utilização de recursos públicos municipais, dar ciência ao controle externo 
e, quando for o caso, comunicar à unidade responsável pela contabilidade, para as providências 
cabíveis;
  XV - Verificar a legalidade e a adequação aos princípios e regras estabelecidos pela Lei 
Federal nº 8.666/93 dos procedimentos licitatórios e respectivos contratos efetivados e celebrados 
pelos órgãos e entidades municipais;
  XVI - Organizar e executar programação e auditorias contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial nas unidades administrativas sob seu controle, enviando ao Chefe do 
Executivo, os respectivos relatórios;
  XVII - Realizar auditorias nas contas dos responsáveis sob seu controle, emitindo relatório, 
certificado de auditoria e parecer, comunicando ao Chefe do Executivo;
  XVIII - Alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure tomada 
de contas especial sempre que tomar conhecimento de qualquer das ocorrências referidas que 
autorizem este procedimento;
  XIX - Enviar semestralmente ao Tribunal de Contas, relatório das atividades executadas pelo 
Sistema de Controle Interno, com a aquiescência do Chefe do Executivo;
  XX - Emitir parecer sobre a prestação de conta anual, bem como as prestações de contas de 
convênio, auxílios e subvenções recebidos e concedidos;
  XXI - Executar outras tarefas correlatas imediato.  
 Art. 7º.Compete à Assessoria Jurídica vinculada diretamente ao Prefeito:
 I - Assessorar o Prefeito nos assuntos de natureza jurídica, submetidos à sua apreciação;
 II – Opinar e minutar acerca de Projeto de Lei, Decreto, Portaria, Convênio, Contrato e outros 
atos, sempre que solicitados, pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
 III - Atender consultas de ordem jurídica que lhe forem encaminhadas pelo Prefeito, emitindo 
pareceres a respeito, quando for o caso;
 IV - Representar o Gestor Público Municipal e/ou o Executivo Municipal em Juízo, mediante 
delegação de poderes pelo Prefeito Municipal, sempre que a demanda não for dirigida contra o Ente 
Público em caráter geral;
  V – Averiguar a viabilidade legal e jurídica acerca de propostas de alteração na legislação 
básica do Município, sempre que requisitado pelo Prefeito; 
  VI – Elaborar trabalhos técnicos que sejam atribuídos à sua competência, por ato do Prefeito 
Municipal; 
  VII – Acompanhar o Chefe do Poder Executivo em reuniões técnicas sobre os atos oficiais 
em tramitação no Legislativo Municipal, assim como coordenar as informações a serem repassadas 
ao Legislativo;
  VIII – Acompanhar o Prefeito em viagens oficiais, sempre que sua presença e conhecimentos 
jurídicos forem importantes para o auxílio do gestor nas decisão que deverá tomar em prol dos 
interesses do município;
 IX - Desempenhar outras tarefas correlatas, sempre que requisitadas pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal.
 Parágrafo único. As atribuições acima descritas serão executadas pelo Assessor Jurídico 
vinculado ao Prefeito, nos termos do Prejulgado nº 06/2008 – TCE-PR, cujos vencimentos e 
simbologiasão aqueles fixados no Anexo III.
 Art. 8º. Compete à Secretaria Geral de Administração:
 I – Exercer as atividades de forma geral visando o bom funcionamento da administração 
pública;
 II – Exercer as atividades administrativas que não sejam de exclusiva competência do Prefeito;
 III – Administrar os serviços gerais, arquivo e comunicação;
 IV – Controlar e executar as atividades relativas a compras e licitações;
 V – Organizar e manter atualizado o registro cadastral de todos os bens móveis e imóveis do 
Município;
 Art. 9º. Compete à Chefia da Divisão de Assistência Técnica e Administrativa:
 I – Assessorar o Titular da Pasta no desempenho de suas funções, em especial: 
 a) na formulação, implantação, supervisão, controle e avaliação do plano estratégico da 
Secretaria; 
 b) no relacionamento com órgãos de comunicação e na participação em eventos; 
 c) em assuntos relativos à sustentação e manutenção de boas relações com os diversos 
órgãos públicos e privados de interesse da Pasta, bem como com os segmentos organizados da 
sociedade; 
 d) em eventos internos e externos, municiando-o com informações sobre o objetivo, a 
organização e os participantes do evento; 
 II - Realizar estudos e desenvolver atividades que se caracterizem como apoio técnico à 
execução, ao controle e à avaliação das atividades da Secretaria; 
 III - produzir informações gerais para subsidiar decisões do Titular da Pasta;
 IV - prestar orientação técnica aos órgãos da Secretaria; 
 VI - analisar as necessidades da Secretaria, propondo as soluções que julgar convenientes; 
 VII - estudar a utilização, pela Secretaria, de recursos de outras fontes, não orçamentários, 
públicos ou privados; 
 VIII - opinar sobre cooperações e convênios ou sugerir sua realização com entidades públicas 
e privadas; 
 IX - promover a integração entre as atividades, os planos e os programas das diversas áreas 
da Secretaria. 
 Art. 10. Compete à Chefia da Divisão de Material e Patrimônio:
 I – Administrar e controlar os bens patrimoniais, utilizando-se do cadastro, formas de 
identificação, inventário periódico e baixa patrimonial; 
 II - Zelar pela manutenção e conservação dos bens patrimoniais;
 III - Manter cadastro dos bens imóveis sob administração da Secretaria, acompanhando, na 
unidade própria do Estado, a situação de regularização dos imóveis; 
 IV - Providenciar, quando determinado, o seguro dos bens móveis e imóveis; 
 V - Proceder medidas administrativas necessárias à defesa dos bens patrimoniais;
 VI - Controlar e armazenar os materiais de consumo, para atendimento às demandas das 
unidades administrativas; 
 VII - Receber e conferir os materiais de consumo e os bens patrimoniais entregues pelos 
fornecedores, conforme as especificações inseridas na nota de empenho;
 Art. 11. Compete à Chefia da Divisão de Compras e Licitação:
 I – Processar, instruir e controlar as licitações e contratos, observando as normas legais; 
 II - Coordenar a elaboração e revisão de editais de licitação, em qualquer modalidade, 
minutas de contratos e seus aditamentos, submetendo-as a exame jurídico e prévia autorização da 
autoridade competente; 
 III - Receber e processar recursos interpostos em procedimentos licitatórios, observando e 
providenciando a execução dos atos decorrentes; 
 IV - Propor a constituição de Comissão Permanente de Licitações e a designação de 
pregoeiros, equipe de apoio e suplentes; 
 V - Responder a questionamentos e impugnações relativos a editais licitatórios e seus anexos, 
e/ou encaminhá-los a outra unidade competente; 
 VI - Assessorar as demais secretarias municipais em tudo aquilo que for pertinente a licitações 
e contratos administrativos; 
 Art. 12. Compete à Chefia da Divisão de Serviços Gerais:
  I – Supervisionar os serviços de manutenção e limpeza dos prédios municipais, considerados 
de urgência (pequenos reparos), cabendo-lhe solicitar, mediante autorização superior, nos 
reparos considerados como reforma, as medidas cabíveis à execução do (s) serviço(s) ao órgão 
competente;
  II - Supervisionar a limpeza e manutenção das unidades administrativas dentro do paço 
municipal;
  III - Controlar e fiscalizar a frequência dos servidores da Divisão;
  IV - Zelar pelo bom desempenho dos servidores da Divisão, cobrando funções e realizando 
treinamentos;
  V - Promover o acompanhamento da execução física e financeira dos contratos na área de 
sua atuação;
  VI - Coordenar as atividades do almoxarifado relacionadas à administração de material;
  VII – Executar outras atividades que lhe forem atribuídas na área de sua competência pelo 
titular da Pasta;
 Art. 13. Compete à Procuradoria Municipal de Assuntos Jurídicos:
  I - Gerir juridicamente a Administração Municipal em assuntos de cunho jurídico-legal;
  II – Chefiar a pasta relativa à área jurídica do Município, podendo distribuir as atribuições a 
serem exercidas pelo Procurador Municipal;
  III - Certificar-se que os demais servidores integrantes do corpo jurídico da Administração 
Pública estejam desempenhando suas atribuições corretamente;
  IV - Representar e defender judicial e extrajudicialmente os interesses do Município, em 
qualquer foro ou instância;
  V - Assessoramento às unidades do Município em assuntos de natureza jurídica;
  VI - Observar e cumprir as normas voltadas para a responsabilidade fiscal;
  VII – Emitir pareceres jurídicos sobre assuntos e matérias de interesse do Município, 
relativos a assuntos de natureza jurídico-administrativa e fiscal;
  VIII – Redigir minutas de mensagens, projetos de lei, decretos, vetos e regulamentos, 
examinando-os do ponto de vista da técnica legislativa e do ordenamento jurídico nacional, face à 
legislação em vigor;
  IX – Redigir minutas de contratos, convênios, acordos, consórcios, concessões, permissões 
e autorizações de uso;
  X – Minutar escrituras e respectivos registros;
  XI – Participar, quando necessário, de processos administrativos de qualquer natureza, 
prestando assessoria jurídica;
  XII - Acompanhar a tramitação dos atos oficiais durante o processo legislativo e preparar a 
sanção, promulgação, publicação e registro, nos termos da legislação pertinente; 
  XIII – Acompanhar o Chefe do Poder Executivo em reuniões técnicas sobre os atos oficiais 
em tramitação no Legislativo Municipal, assim como coordenar as informações a serem repassadas 
ao Legislativo; 
  XIV – Elaborar trabalhos técnicos que sejam atribuídos à sua competência, por ato do 
Prefeito Municipal, ou por pertencerem à esfera estratégica global do Município; 
  XV – Propor alterações na legislação básica do Município; 
  XVI – Atender todos os órgãos da Administração Municipal que necessitem da elaboração 
de atos normativos que versem sobre medidas administrativas e operacionais para melhor 
funcionamento dos serviços públicos; 
  XVII – Promover o controle dos prazos de permanência dos papéis nos órgãos que o 
estejam processando, fazendo comunicar aos responsáveis, os casos de inobservância dos prazos 
preestabelecidos;
  XVIII - Coligir informações sobre as legislações federal, estadual e municipal, cientificando o 
Prefeito quando se tratar de assuntos de interesse do Município; 
  XIX - Representar o Município em Juízo; 
  XX - Desenvolver outras atividades correlatas que lhe forem determinadas pelo Prefeito 
Municipal.
 Parágrafo único. As atribuições acima descritas serão executadas e distribuídas pelo Diretor 
de Assuntos Jurídicos, que terá como incumbência chefiar a Procuradoria Municipal de Assuntos 
Jurídicos, nos termos do Prejulgado nº 06/2008 – TCE-PR, cujos vencimentos e simbologia serão 
aqueles fixados no Anexo III.
 Art. 14. Compete à Secretaria de Fazenda e Planejamento:
 I – Executar a política administrativa concernente às atividades econômicas, tributárias, fiscais, 
contábeis e financeiras do Município;
 II – Planejar e coordenar as receitas e despesas do Município, de modo a haver um perfeito 
equilíbrio financeiro entre as mesmas, bem como elaborar, controlar e executar o orçamento do 
Município;
 III – Executar as atividades de fiscalização junto ao comércio, indústria, prestadores de 
serviços, pescaria e agricultura, para coibir a sonegação de tributos e evasão de divisas do 
Município;
 IV – Exercer o controle sobre a instituição e cobrança de tributos de competência do Município;
 V – Coordenar os serviços de contabilização das contas municipais, bem como prestação de 
contas de recursos recebidos;
 VI – Executar os serviços de tesouraria, controlando as arrecadações e pagamentos a 
credores e movimentação de contas bancárias;
 VII – Elaborar a Lei de Diretrizes Orçamentárias, o Plano Plurianual de Investimento e Abertura 
de Créditos Orçamentários;
 VIII – Auxiliar no que for possível o trabalho da Controladoria Interna. 
 Art. 15. Compete à Chefia da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade:
 I – Orientar, controlar, coordenar e dirigir as atividades normativas e executivas de 
planejamento e administração orçamentário-financeira, movimentação financeira e gestão de 
recursos públicos;
 II - Orientar, controlar, coordenar e dirigir a elaboração de balancetes, balanço geral, as 
posições orçamentárias, financeiras e patrimoniais e os relatórios referentes aos resultados obtidos 
na aplicação de recursos públicos consignados ao Município;
 III - Acompanhar e coordenar a execução do orçamento pela programação financeira de 
desembolso, de moda a ajustar o ritmo da execução do orçamento ao fluxo provável de recursos;
 IV – Auxiliar os membros da Divisão de Contabilidade na apreciação das prestações de contas; 
 V - Orientar, controlar, coordenar e dirigir a execução das atividades concernentes a 
escrituração sintética e analítica da receita e da despesa, dos elementos patrimoniais e das 
variações sofridas pelo patrimônio, em contas apropriadas e escrituradas em sistemas, no decurso 
de cada exercício financeiro; 
 VI - Coordenar o controle da programação financeira de desembolso e tomada de contas dos 
responsáveis pela guarda e controle do dinheiro e outros bens pertencentes ao Governo Municipal 
ou pelos quais este responda;
 VII – Auxiliar os membros da Divisão Contábil no que se fizer necessário para êxito da 
conveniência administrativa.
 VIII - Providenciar a escrituração sintética e analítica dos lançamentos relativos às operações 
contábeis, visando demonstrar a receita e a despesa;
 IX - Organizar e apresentar ao Secretário de Fazenda e Planejamento, nos prazos 
estabelecidos, o balanço geral, bem como os balancetes mensais, diários e outros documentos de 
apuração contábil; 
 X - Comunicar ao Secretário de Fazenda e Planejamento a existência de qualquer diferença 
nas prestações de contas, quando não tenham sido imediatamente cobertas, sob pena de 
responder solidariamente com o responsável pelas omissões; 
 XI - Promover, em colaboração com a Secretaria Municipal de Administração, o registro contábil 

dos bens patrimoniais da Prefeitura, acompanhando as variações e propondo as providências que 
se fizerem necessárias;
XII - Manter contato permanente com o serviço de processamento de dados, com vistas ao 
aprimoramento dos trabalhos desenvolvidos;
 XIII - Promover a análise, controle e prestação de contas dos convênios; 
 XIV - Controle e prestação de contas dos Fundos Especiais; 
 XV - Executar outras atribuições correlatas que lhe forem determinadas pelo Secretário de 
Fazenda e Planejamento.
 Art. 16. Compete à Chefia da Divisão de Tributos, Arrecadação e Fiscalização:
I - Autorizar os estabelecimentos a imprimir documentos fiscais par uso dos contribuintes do ISS, 
previstos na legislação tributária;
II – Coordenar, supervisionar, controlar e avaliar as atividades de organização e manutenção de 
cadastros dos contribuintes sujeitos ao Imposto Predial e Territorial Urbano, bem como de Taxas 
cujo fato gerador esteja a eles relacionado; 
III - Coordenar, supervisionar, controlar e avaliar as atividades de organização e manutenção 
de cadastros dos contribuintes sujeitos ao imposto sobre serviços de qualquer natureza, taxa 
de licença para localização ou exercício de atividades, multas, taxa de fiscalização de serviços 
diversos, diversas licenças e outras receitas cujo fato gerador não se relacione com o imposto sobre 
a propriedade predial e territorial urbana; 
IV - Coordenar a inscrição, no Cadastro Imobiliário do Município, as unidades tributáveis, na forma 
de legislação vigente, inclusive as que estão imunes ou isentas; 
V - Proceder levantamentos de campo ou pesquisas de dados complementares, necessários à 
revisão e atualização dos cadastros existentes; 
VI - Coletar elementos, junto aos cartórios de notas, registros de imóveis e outras fontes, referentes 
às transações imobiliárias, com o objetivo de atualizar o valor venal dos imóveis cadastrados; 
VII - Promover a emissão dos conhecimentos relativos à cobrança dos tributos de sua competência, 
bem como registrar os créditos; 
VIII - Proceder diligências fiscais nos casos de inclusões, isenções imunidades, arbitramento, 
revisões e outros casos que requeiram verificações ou investigações externas ou internas; 
IX - Informar processos e expedientes que versem sobre assuntos de sua competência, bem como 
para o fornecimento de certidões;
X - Estudar a Legislação Tributária Federal e Estadual, bem como seus possíveis reflexos e 
aplicação no âmbito municipal, propondo alterações que proporcionem ao Município permanente 
atualização no campo tributário;
XI - Julgar, em primeira instância, as reclamações contra o lançamento de tributos; 
XII - Assessorar, em assuntos de sua competência, ao Secretário da Fazenda e Planejamento;
XIII – Exercer outras tarefas correlatas, inclusive, auxiliando os Chefes das Divisões de Fiscalização 
e Arrecadação, naquilo que for necessário.
XIV – Coordenar, supervisionar, controlar e avaliar as atividades de administração tributária 
do Município, segundo as diretrizes estabelecidas pelo Secretário Municipal de Fazenda e 
Planejamento, para, dentre outras finalidades, aproximar a arrecadação efetiva da arrecadação 
potencial;
XV - Acompanhar e controlar a arrecadação dos tributos no exercício;
XVI - Planejar, acompanhar e controlar o lançamento e a arrecadação dos tributos municipais, 
assim como emitir os respectivos carnês;
XVII - Acompanhar e controlar a cobrança da dívida ativa;
XVIII - Coordenar o processo de execução das atividades de processamento de dados no âmbito 
da Administração Municipal.
XIX - Promover estudos objetivando o aumento da arrecadação tributária;
XX – Coordenar a análise dos dados sobre o comportamento fiscal dos contribuintes, com o 
fim de dirigir a fiscalização e orientar ações contra incorreção, sonegação, evasão e fraude no 
recolhimento dos tributos municipais;
XXI - Orientar a execução das atividades fiscais, avaliando e controlando seus resultados;
XXII - Supervisionar ações de verificação da declaração do ICMS, para fins de apurar a participação 
do Município na arrecadação daquele tributo;
XXIII - Emitir ou revisar pareceres ou informações nos processos fiscais de sua competência, 
submetendo-os quando for o caso, à apreciação do Secretário Municipal;
XXIV - Determinar e coordenar a realização de diligências, exames periciais e fiscalização, com o 
objetivo de salvaguardar os interesses da Fazenda Municipal;
XXV - Autuar aos infratores da legislação tributária, no âmbito de sua competência; 
XXVI – Exercer outras tarefas correlatas.
Art. 17. Compete à Secretaria de Recursos Humanos:
I – Exercer as atividades relativas a auxiliar a administração de pessoal;
II – Promover concurso público para recrutamento e seleção de pessoal;
III - promover a administração e o controle funcional dos servidores municipais, bem como propor 
programas de treinamento e aperfeiçoamento dos mesmos, de acordo com as disposições contidas 
na Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica do Município, Estatuto dos Servidores 
e demais leis municipais a eles correlatas;
IV - executar registro, da vida funcional e de outros dados pessoais que possam interessar à 
administração;
V - lavrar os atos referentes a Pessoal e, ainda, os termos de posse
VI - promover a elaboração das folhas de pagamento e relações de descontos obrigatórios e 
autorizados, assinando as folhas de pagamento dos servidores municipais;
VII - aplicar, fazer aplicar, orientar e fiscalizar a execução das leis, regulamentos e demais atos 
referentes aos servidores municipais e estabelecer normas destinadas a uniformização e aplicação 
da legislação do pessoal;
VIII - promover o levantamento dos dados necessários à apuração do merecimento dos servidores 
para efeito de promoção e acesso;
IX - promover a apuração do tempo de serviço do pessoal para todo e qualquer efeito;
X - promover o controle da frequência dos servidores municipais para efeito de pagamento e de 
tempo de serviço;
XI - examinar e opinar sobre questões relativas a direitos e vantagens, deveres e responsabilidades 
do pessoal;
XII - promover o fornecimento de certidões de tempo de serviço dos servidores municipais;
XIII - elaborar a escala de férias dos servidores municipais, depois de ouvido o Sr. Prefeito 
Municipal;
XIV - promover a organização e manutenção atualizada do registro do servidor, contendo, entre 
outros, os seguintes dados: 
a) cadastro funcional dos servidores;
b) controle da lotação nominal e numérica dos servidores;
c) servidores ocupantes dos cargos de secretaria, direção, chefia, coordenação e assessoramento;
d) controle mensal das vagas existentes em cada cargo;
XV - executar outras atividades correlatas.
 Art. 18. Compete à Chefia da Divisão de Recursos Humanos:
 I – Dirigir o setor de recursos humanos delegando tarefas aos servidores integrantes da equipe 
de trabalho; 
 II - Supervisionar os atos relativos à conduta funcional dos servidores públicos; 
 III - Supervisionar os serviços de elaboração de folha de pagamento e demais rotinas do setor; 
 IV - instruir e encaminhar os processos relativos a direitos e deveres dos servidores vinculados 
ao Município;
 V - Assessorar a comissão que executa o processo do estágio probatório dos servidores; 
 VI - Manter atualizado o sistema de assentamento e de documentação referente ao controle de 
pessoal;
 VII -  Expedir declarações, portarias, circulares, ordem de serviço, instruções, e outros atos 
normativos relacionados com os assuntos e atividades na área de sua abrangência;
 VIII - Executar demais atividades correlatas. 
 Art. 19. Compete à Secretaria de Cultura:
 I - Articular-se com os órgãos federais, estaduais e municipais, bem como universidades e 
instituições culturais de modo a assegurar a coordenação e execução de programas culturais de 
qualquer natureza; 
 II - Expedir normas operacionais e administrativas necessárias às atividades culturais;
 III - Realizar convênios, acordos, ajustes e contratos, inclusive os que constituam ônus, 
obrigações ou compromissos voltados à área da cultura;
 IV – Desenvolver atividades culturais no Município, tais como: exposição, espetáculos, 
conferências, debates, cursos literários, atividades populares, teatros e outras que contribuam para 
com o desenvolvimento cultural da comunidade;
 V - Incrementar políticas voltadas a divulgação e disponibilização de programas culturais e 
fomento à cultura, no âmbito municipal.
 Art. 20. Compete à Chefia da Divisão de Cultura:
 I – Dirimir sobre a coordenação geral de programas culturais da Administração Municipal;
 II - Dirigir a execução dos projetos, programas e atividades de ação cultural do Município e de 
valorização de seu patrimônio histórico e artístico;
 III - Promover conjuntamente com as organizações populares, manifestações culturais;
 IV -  Dirigir a execução dos projetos, programas e atividades de ação cultural do Município e de 
valorização de seu patrimônio histórico e artístico;
 V – Articular-se com entidades públicas ou privadas visando aprimorar os recursos técnicos e 
operacionais;
 VI - Planejar, normatizar, executar e avaliar o patrimônio histórico cultural do município e 
desenvolver outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos. 
  Art. 21. Compete à Secretaria de Educação, Esportes e Lazer:
 I – Desempenhar as atividades relativas ao desenvolvimento do ensino no Município;
 II – Planejar, controlar e acompanhar o desempenho da rede educacional do Município em 
consonância com o sistema educacional estadual e federal de educação;
 III – Desenvolver cursos de aperfeiçoamento dos professores e melhorar a qualidade do 
ensino;
 IV – Planejar, coordenar e promover a execução de atividades esportivas e recreativas, 
oferecendo apoio ao esporte amador do Município;
 V – Exercer demais atividades visando o desempenho educacional e práticas desportivas no 
Município;
 Art. 22. Compete à Chefia da Divisão de Educação:
 I – Desenvolver, Chefiar e coordenar os servidores nas atividades de implementação da 
política pedagógica no Município;
 II - Desenvolver e coordenar o acompanhamento e supervisão das atividades do Sistema 
Municipal de Ensino;
 III - Implementar políticas de garantia de acesso e permanência na educação básica;
 IV -  Desenvolver e coordenar a implementação de políticas de formação continuada, 
destinadas ao aperfeiçoamento dos profissionais da educação;
 V - Coordenar a execução de suas atividades administrativas e financeiras;
 VI -  Dirimir sobre as três Coordenações Setoriais a respeito do Ensino Fundamental, 
da Educação Infantil e da Educação Especial e desenvolver outras atividades destinadas à 
consecução de seus objetivos;
 Art. 23. Compete à Chefia da Divisão de Esporte e Lazer:
  I – Fomentar as atividades de esporte e lazer, em todas suas manifestações, incentivando a 
prática esportiva junto aos alunos da rede municipal de ensino;
  II - Promover eventos integrativos esportivos e de lazer no Município;
  III - Buscar parcerias e patrocínios para o desenvolvimento de projetos esportivos;
  IV - Apoiar o desenvolvimento de atletas;
  V - Dar suporte aos deslocamentos dos atletas em participações locais por meio de recursos 
próprios ou patrocínios;
  VI - Organizar e auxiliar eventos esportivos e de lazer;
  VII - Gerenciar imóveis e materiais que tenham a finalidade de atender, exclusivamente, os 
alunos na prática esportiva e de lazer;
  VIII - Executar, de ofício ou a requerimento, outras atividades correlatas;
 Art. 24. Compete à Secretaria de Saúde:
 I – Promover medidas relativas à proteção da saúde da população;
 II – Administrar os serviços dos Postos de Saúde do Município, os Gabinetes Odontológicos, 
Fisioterápicos, dentre outros integrados à área de saúde, promovendo o atendimento a pessoas 
carentes de recurso;
 III – Manter convênio com o Sistema Único de Saúde – SUS, laboratórios, farmácias e outros 
organismos de modo a beneficiar a população;
 IV – Adotar medidas necessárias visando o desenvolvimento das atividades relativas à 
Vigilância Sanitária do Município;
 V – Exercer demais atividades relativas à proteção da saúde da população.
 Art. 25. Compete ao Chefe do Fundo Municipal de Saúde:
 I – Promover medidas relativas à atenção dos interesses prioritários do Fundo Municipal de 
Saúde;
 II – Fiscalizar para que os serviços voltados à saúde sejam realizados nos estritos termos 
legais;
 III – Fomentar estudos voltados à atenção da população carente, especificamente quanto aos 
problemas de saúde pública;
 IV – Buscar meios legais para auxiliar a população carente, na área da saúde;
 V – Fazer respeitar as leis que norteiam o serviço público na área de saúde;
 VI – Exercer demais atividades relativas à proteção da saúde da população.
Art. 26. Compete à Chefia da Divisão de Assistência à Saúde:
I – Supervisionar a política de saúde pública;
II - Coordenar ações e atividades preventivas e curativas nas áreas médicas, odontológicas e 
psicológicas no âmbito de sua competência e de acordo com o Plano Municipal de Saúde;
III - Integrar as ações do Sistema Único de Saúde - SUS;
IV - Controlar e supervisionar o atendimento médico-odontológico e de enfermagem à população, 
prestado pelas unidades de saúde do município;
V - Manter os serviços laboratoriais e farmacêuticos;
VI - Realizar campanhas de vacinação pública;
VII - Promover conferências de saúde;
VIII – Promover serviços de assistência médica;
IX - Desenvolver e executar planos de vigilância sanitária e epidemiológica no Município;
X – Desenvolver outras atividades correlatas, auxiliando nas atribuições do Fundo Municipal de 
Saúde.
 Art. 27. Compete à Secretaria de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos:
 I – Exercer o serviço de conservação dos logradouros públicos, de limpeza pública, de coleta 
de lixo e manutenção da iluminação pública.
 II – Executar, direta ou indiretamente, todos os serviços técnicos e administrativos 
concernentes a levantamentos, estudos, projetos, construção, reconstrução, ampliações, reparos, 
melhoramentos e conservação de bens municipais;
 III – Executar projetos de ruas, avenidas, praças e logradouros públicos e demais atividades 
relativas a obras e urbanismo do Município;
 IV – Executar as atividades de manutenção, fiscalização e controle de todos os serviços 
públicos do Município;
 V – Promover a fiscalização e controle das obras particulares e loteamento;
 VI – Cumprir e fazer cumprir as disposições dos Códigos de Obras e Zoneamento do 
Município;
 Art. 28. Compete à Chefia da Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos:
 I - Acompanhar, controlar e fiscalizar o andamento das obras públicas contratadas a terceiros;
 II -  Garantir a prestação de serviços municipais de acordo com as diretrizes de governo.
 III - Estabelecer objetivos para o conjunto de atividades da Secretaria, vinculados a prazos e 
políticas para sua consecução.
 IV - Promover a execução de obras públicas e serviços de conservação e recuperação 
periódica nos prédios municipais.
 V - Coordenar a execução de atividades de construção e conservação das vias e obras 
públicas.
 VI - Promover a execução de atividades de construção, conservação e manutenção de canais 
e galerias pluviais das áreas urbanas.
 VII - Providenciar estudos e pesquisas para suporte de planejamento urbano ao planejamento 
estratégico municipal e à implementação de diretrizes do governo municipal;
 VIII - Propor a instrumentalização necessária à implantação e aplicação dos planos programas 
e projetos decorrentes da política de desenvolvimento do Município, em consonância com seu 
Plano Diretor Urbano;
 IX - Articular-se com os demais órgãos da administração municipal, particularmente aqueles 
envolvidos com o controle administrativo desempenhado pela Prefeitura em relação ao uso, 
ocupação e parcelamento do solo no Município;
 X - Coordenar o monitoramento da implantação e aplicação do Plano Diretor Urbano
 XI - Proceder a expedição de alvarás de licença para construções particulares, demolições de 
prédios, construções de gradil, projetos de construção populares; 
 XII - Examinar e dar despacho final em todos os processos referente às edificações 
particulares;
 XIII - Promover e preparar as cartas de habite-se, de construções novas ou reformadas;
 XIV - Efetuar estudos para aprovação de loteamentos ou outros tipos de uso do solo; 
 XV – Outros serviços que forem determinados pela Secretaria.
 XVI - Coordenar a execução dos serviços de coleta de lixo e sua destinação final, de capina, 
varrição e limpeza das vias, praias e logradouros públicos; 
 XVII – Conservar e manter os parques e jardins do Município e promover a arborização dos 
logradouros públicos;
 XVIII – Fiscalizar os serviços públicos concedidos ou permitidos pelo Município;
 XIX– Regulamentar os serviços funerários existentes no Município;
 XX - Supervisionar a execução dos serviços municipais, sob a responsabilidade do 
Departamento;
 XXI – Promover e acompanhar a execução dos serviços de iluminação pública, no seu âmbito 
de atuação, em articulação com os órgãos competentes do Estado;
 XXII - Supervisionar e zelar pela administração dos cemitérios municipais;
 XXIII – Desempenhar outras atividades afins.
 Art. 29. Compete à Secretaria de Serviços Rodoviários:
I – Promover a conservação de estradas e caminhos integrantes da malha rodoviária municipal, 
incluindo a pavimentação e manutenção de estradas e pontes do Município;
II – Executar projetos de ruas, avenidas, praças e logradouros públicos e demais atividades 
relativas a obras e urbanismo do Município;
III – Executar controle de uso, guarda e manutenção da frota de veículos e máquinas da Prefeitura.
IV – A manutenção de patrulhas mecanizadas para atendimento dos munícipes com remoção de 
terra e outros serviços na área urbana e rural.
 Art. 30. Compete à Chefia da Divisão de Serviços Rodoviários:
 I – Promover e acompanhar os serviços de manutenção e conservação de estradas vicinais e 
vias urbanas;
 II – Conservar, manter e administrar a frota de veículos e máquinas da Prefeitura, bem 
como responsabilizar-se por sua guarda, distribuição e controle de utilização de combustíveis e 
lubrificantes;
 III – Supervisionar a administração dos terminais rodoviários e turísticos mantidos pelo 
Município;
  IV - Elaborar o plano Rodoviário Municipal e proceder a sua revisão quando necessário, em 
harmonia com os planos Rodoviários Estadual e Nacional; 
  V - Dar execução sistemática a esse plano efetuando ou fiscalizando todos os serviços 
técnicos e administrativos concernentes e estudos, projetos, especificações, orçamentos, locações, 
construções e melhoramentos, das estradas municipais; 
  VI - Conservar permanentemente as estradas municipais; 
  VII - Exercer o controle de tráfego nas estradas municipais, nos termos da legislação em 
vigor; 
  VIII - Autorizar e fiscalizar a exploração dos serviços de transporte coletivo nas estradas 
municipais, nos termos da legislação em vigor e em colaboração com o DER; 
  IX - Conceder licença para a colocação de postes, anúncios e acessos e postos, de gasolina 
e de outras utilizações compatíveis com o local, na faixa de domínio das estradas municipais.
  X – Proceder a manutenção de patrulhas mecanizadas para atendimento dos munícipes com 
remoção de terra e outros serviços na área urbana e rural.
         Art. 31. Compete à Secretaria de Agropecuária e Abastecimento:
 I – Desenvolver atividades que visem o fomento à agropecuária e abastecimento do Município;
 II – Assessorar os proprietários e arrendatários rurais com técnicas para conservação do solo;
 III – Assessorar os proprietários e arrendatários rurais com técnicas de aprimoramento da 
pecuária do Município;
 IV – Desenvolver demais atividades relativas à agricultura e abastecimento;

 Art. 32. Compete à Chefia da Divisão de Agropecuária e Abastecimento:
 I – Promover a realização de atividades relacionadas com o desenvolvimento agropecuário do 
Município e as atividades de coordenação do Abastecimento municipal; 
 II – Orientar, coordenar e controlar a execução das políticas de desenvolvimento agropecuário 
do Município; 
     III – Coordenar as atividades relativas à orientação de produção primária;
 IV – Promover o intercâmbio e convênio com entidades federais, estaduais, municipais, 
sindicais e da iniciativa privada nos assuntos atinentes a políticas de desenvolvimento agropecuário; 
 V – Fomentar a produção e a comercialização do Setor Primário do Município, com ênfase no 
apoio técnico e capacitação;
  VI – Cadastrar e codificar os produtores vinculados à atividade extrativa agrícola;
 VII – Manter atualizado o cadastro das propriedades agropecuárias;
 VIII – Incentivar o associativismo, através da formação de cooperativas ou grupos interessados 
de produtores;
 IX – Representar a Secretaria, quando convocado, em assuntos de sua área;
 X – Analisar e encaminhar processos administrativos próprios ou oriundos de outros setores da 
Secretaria e de outras Pastas;
 XI – Oferecer orientações a contribuintes e usuários no contexto de suas atividades;
  XII – Exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.

 Art. 33. Compete à Secretaria de Indústria e Comércio:
 I - A promoção de medidas de fomento industrial e comercial, pela instalação e manutenção de 
convênios e programas com órgãos estaduais e federais;
 II - Promover indicações de áreas para futuras instalações de indústrias e de estabelecimentos 
comerciais;
 III - Promover a fiscalização das indústrias instaladas no município no que se refere às 
especificações técnicas de controle de poluição e segurança;
 IV - Organizar e estimular a realização de exposições, mostras e feiras da indústria e comércio;
 V - Estimular a implantação de indústrias no município de acordo com a legislação vigente;
 VI - Manter cursos de formação e aperfeiçoamento de mão-de-obra, para preparo de novos 
profissionais, visando o atendimento das indústrias e do comércio instalados, assim como criar 
atrativos às pretendentes;
  Art. 34. Compete à Chefia da Divisão de Indústria e Comércio:   

 I - desenvolver programas e projetos voltados à geração de trabalho e renda; 
  II - desenvolver ações que promovam um desenvolvimento econômico sustentável;
  III - promover a organização do setor informal da economia do Município e ações de apoio às 
micro e pequenas empresas, interagindo com outros órgãos governamentais e não-governamentais 
congêneres;    
  IV - produzir, sistematizar e disponibilizar informações sócio-econômicas do Município, 
principalmente sobre questões de emprego, qualidade de vida, qualidade de mão-de-obra, 
infraestrutura, logística e incentivos fiscais; 
  V - desenvolver programas de qualificação e requalificação profissionais em conjunto com a 
Secretaria Municipal da Assistência e Desenvolvimento Social; 
  VI - incentivar projetos industriais que sejam absorvedores de mão-de-obra e geradores de 
tecnologia;
  VII - realizar contatos com empreendedores que tenham interesse de investir no Município e 
orientá-los para os programas e benefícios oferecidos;
  IX - orientar o desenvolvimento municipal em direção à sua aptidão sócio-econômica;
  X - coordenar e fomentar a abertura de novos negócios;
  XI - administrar o funcionamento dos distritos industriais;
  XII - supervisionar os departamentos e seções subordinadas à Divisão, corrigindo os desvios 
na prestação e execução dos serviços, dando ordens de serviço e provendo-os com os recursos 
humanos e materiais necessários ao bom desempenho de suas atividades;
  XIII - praticar outros atos ou atividades consideradas necessárias ao exercício de sua 
competência.
 Art. 35. Compete à Secretaria de Turismo, Meio Ambiente, Ecologia,Fiscalização Ambiental, 
Saneamento e Assistência Agrária:
 I – Promover políticas voltadas ao crescimento e aprimoramento turístico municipal;
 II – Promover atividades visando o crescimento e o desenvolvimento ambiental e ecológico;
 III – Assessorar os proprietários e arrendatários rurais com técnicas para conservação do meio 
ambiente;
 IV – Fiscalizar a venda, distribuição e aplicação de agrotóxicos;
 V – Apoiar os órgãos estaduais e federais, no cumprimento de normas relativas à proteção da 
flora e da fauna;
 VI – Acompanhar, através de exames periódicos, a qualidade da água;
 VII – Criar mecanismos voltados à fiscalização da pesca predatória e caça de animais 
silvestres no Parque Nacional de Ilha Grande e região de influência; 
VIII – Adotar medidas voltadas à promoção do saneamento básico para a população;
§ 1º As Divisões de Turismo, Meio Ambiente e Fiscalização Ambiental poderão ter sede no Balneário 
Porto Figueira.
§ 2º Os servidores da fiscalização ambiental exercerão suas atribuições no Balneário Porto Figueira.
 Art. 36. Compete à Chefia da Divisão de Turismo:
  I – Organizar o cadastro de todas as possibilidades turísticas do Município, estudar e difundir 
a geografia dos centros turísticos Altoparaisenses (mapas, roteiros, atrativos naturais, flora, fauna, 
geologia) em colaboração com a Administração Pública;
  II - Estudar e propor soluções, organizar planos de ação e coordenar planos e ações 
congêneres, quer públicas quer particulares visando o fomento a atividade turística e facilitar sua 
prática por todas as camadas da população do Município;
  III - Fomentar e orientar a criação de entidades sociais civis estatuídas, tanto quanto 
possível, uniformemente, de maneira a colaborarem efetiva e eficientemente com a Divisão de 
Turismo em todos os problemas do turismo;
  IV - Difundir através da imprensa, radiodifusão, cinema, etc. dos guias de turistas e outros 
meios de propaganda, as atrações turísticas de Alto Paraíso, a vida e sua realidade nos setores 
econômicos, cultural, científico, industrial, e administrativo, bem como a sua contribuição ao 
progresso nacional;
 Art. 37. Compete à Chefia da Divisão de Meio de Ambiente, Ecologia e Fiscalização Ambiental:
  I - coordenar a política municipal do meio ambiente;
  II - celebrar convênios de cooperação técnica, científica e administrativa com outros órgãos 
e instituições;
  III - orientar, coordenar, dirigir e fazer executar as atividades de controle, monitoramento e 
gestão da qualidade ambiental;
  IV - elaborar e buscar financiamento para projetos sobre saneamento ambiental (aterro 
sanitário, coleta seletiva, revitalização de bacias), conservação e outros projetos que têm como 
objetivo a melhoria da qualidade ambiental do Município;
  V - fiscalizar projetos e atividades potencialmente poluidoras ou degradadoras do meio 
ambiente no Município, coibindo os abusos e adotando as providências cabíveis;
  VI - elaborar diagnósticos, acompanhar e monitorar a qualidade ambiental no Município e 
manter acervo documental técnico necessário às atividades da Secretaria;
  VII - vistoriar, notificar, emitir pareceres, propor e aplicar autuações ou embargos de 
atividades poluidoras ou degradadoras do meio ambiente nas áreas de planejamento definidas no 
Plano Diretor do Município de Alto Paraíso;
  VIII - planejar, ordenar e coordenar as atividades de defesa do meio ambiente no âmbito do 
Município;
  IX – propor medidas no sentido de assegurar o cumprimento da legislação ambiental, das 
diretrizes e normas da política municipal de meio ambiente;
  X - estabelecer com o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, critério visando à 
otimização da ação de defesa do meio ambiente no âmbito do Município de Alto Paraíso;
  XI – operacionalizar, executar, gerenciar e fiscalizar a política municipal de proteção aos 
mananciais;
  XII - supervisionar os departamentos e seções subordinadas à Divisão, corrigindo os desvios 
na prestação e execução dos serviços, dando ordens de serviço e provendo-os com os recursos 
humanos e materiais necessários ao bom desempenho de suas atividades; 
  XIII - praticar outros atos ou atividades consideradas necessárias ao exercício de sua 
competência.
  XIV -  Executar constante fiscalização do meio ambiente do município;
  XV- Denunciar à autoridade competente e/ou autuar pessoa e instituições que atentem 
contra o meio ambiente do Município;
  XVI - Administrar o pessoal e os bens colocados à sua disposição;
  XVII - Elaborar relatórios periódicos das atividades da divisão;
  XVIII - Fiscalizar a execução da legislação pertinente autuando, intimando e aplicando as 
sanções previstas em Lei contra pessoas ou instituições que causem qualquer tipo de poluição;
  XIX - Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.
 Art. 38. Compete àChefia daDivisão de Saneamento e Assistência Agrária:
  I- Supervisão técnica dos serviços de saneamento;
II -Auxiliar as unidades locais de serviços;
III - Controlar e Coordenar a execução dos trabalhos de higiene da alimentação;
 IV - Coordenar a fiscalização sanitária dos estabelecimentos de comércio, produção, 
armazenamento, transporte e consumo de gêneros;
  V - Supervisionar a fiscalização da segurança e da higiene dos locais de trabalho;
  VI - Controlar e prevenir as epidemias e endemias, em articulação, no que couber, com o órgão 
competente do Ministério da Saúde.
 VII–Coordenar a execução de atividades vinculadas ao associativismo rural, à política agrária 
e à infraestrutura rural, voltados para o fortalecimento do setor agropecuário municipal.
 VIII–Apoiar as diversas formas associativas no meio rural, tais como: grupos formais, 
associações, cooperativas, sindicatos e outros, através de assistência técnica e educação 
específica aos seus integrantes.
 IX – Coordenar a execução de atividades relacionadas à infraestrutura rural demandadas pelo 
setor, enfatizando as ações no âmbito de Projetos Especiais de Mecanização Agrícola e Pecuária.
 X–Apoiar e desenvolver estudos e pesquisas que visem fundamentar as ações de política 
agrária no município, no âmbito de sua competência.
 Art. 39.Compete ao Coordenador Ambiental:
 I - planejar, executar e controlar as ações necessárias ao cumprimento da política e das 
diretrizes municipais para o meio ambiente;
 II - monitorar e avaliar procedimentos de licenciamento ambiental na área de atividades de 
infraestrutura urbana e parcelamento do solo, das questões sujeitas a autorizações especiais, de 
comércio e prestação de serviços e de atividades industriais 
 III - supervisionar o licenciamento de atividades potencialmente degradadoras do meio 
ambiente, conforme previsto em legislação e dentro da competência da jurisdição municipal; 
 IV - conduzir os processos de fiscalização, bem como de aplicação de penalidades em virtude 
do descumprimento da legislação ambiental vigente; 
 V - emitir de certidões ou autorizações relacionadas a atividades de impacto ambiental 
desenvolvidas no município, conforme previsto na legislação vigente; 
 VI - prestar apoio e assessoramento técnico a Secretaria; 
 VII - coordenar as atividades de controle ambiental, participando da avaliação dos 
empreendimentos de impacto, com a colaboração dos demais órgãos da Secretaria; 
 VIII - desenvolver outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos;
 Art. 40.Compete à Secretaria de Promoção Social:
 I – Desenvolver as Políticas Públicas voltadas à área da Assistência Social, com o intuito 
de Promoção Humana e de forma emergencial, as necessidades básicas da população que se 
encontra abaixo da linha da pobreza;
 II – Executar programas e projetos elencados no Plano Municipal de Assistência Social, que 
visem garantir o atendimento oferecido pela Rede prestadora de serviços;
 III – Desenvolver ações que tenham por objetivo:
a) proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;
b) amparo às crianças, adolescentes e idosos em situação de risco pessoal e social;
c) promoção à integração ao mercado de trabalho;
d) habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de necessidades especiais e à promoção de 
sua integração à vida comunitária;
 IV – Coordenar a prestação de serviços assistenciais, bem como o relacionamento com 
entidades de cunho social e assistencial, visando o atendimento a pessoas carentes;
 V – Exercer outras tarefas correlatas;
  Art. 41. Compete à Chefia da Divisão de Programas Sociais:
  I – Planejar, coordenar e supervisionar as ações nas áreas de Assistência, Saúde, Educação, 
acompanhando as Unidades Operacionais na elaboração dos planos e programas de trabalho bem 
como na execução das atividades desenvolvidas
  II - Planejar, coordenar e supervisionar o desenvolvimento de programas especiais;
  III - Planejar, coordenar e supervisionar a capacitação de recursos humanos na área 
assistencial;
  Art. 42. Compete à Chefia da Divisão de Promoção Humana:
  I - Promover por todos os meios ao seu alcance, a assistência social do Município às 
pessoas necessitadas;
  II - Fiscalizar a aplicação e o atendimento das entidades e associações de assistência social 
subvencionadas pela Prefeitura Municipal;
  III - Exarar parecer a respeito da concessão de auxílios e subvenções a entidades de 
assistência social, pelo Município.
  Art. 43. Compete à Chefia da Divisão de Assuntos Comunitários:
  I - Estimular a participação comunitária na gestão das políticas públicas de esporte e lazer; 
  II - Contribuir para elevar a conscientização da população quanto à participação em fóruns, 
conferências, conselhos e demais espaços de participação popular; 
  III - Priorizar ações de esporte recreativo e lazer esportivo para crianças, adolescentes e 
jovens em situação de exclusão e risco social, assim como idosos e pessoas com deficiência; 
  IV - promover a integração entre as entidades e representações, buscando a valorização e 
intercâmbio entre as culturas das diferentes regiões; 
  V - acompanhar e fiscalizar as atividades dos convênios relativos ao departamento; 
  VI - criar, implementar e efetivar a regionalização e municipalização do esporte e lazer; e 
  VII – executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas; 
Art. 44. Compete à Chefia da Divisão de Proteção da Criança e do Adolescente:
I – Proteger crianças e adolescentes, menores de 16 anos, contra qualquer forma de trabalho, 
garantindo que frequentem a escola e atividades socioeducativas;
II – Erradicar todas as formas de trabalho infantil no âmbito municipal, em um processo de resgate 
da cidadania e inclusão social de seus beneficiários;
III – Atender às dúvidas, sugestões, reclamações ou denúncias formuladas por qualquer pessoa;
IV – Apoiar e orientar as famílias beneficiárias por meio de atividades de capacitação e geração 
de renda;
V – Fomentar e incentivar a ampliação do universo de conhecimentos da criança e do adolescente, 
por intermédio de atividades culturais, desportivas e de lazer, no período complementar ao do 
ensino regular;
VI – Estimular a mudança de hábitos e atitudes, buscando a melhoria da qualidade de vida das 
famílias, numa estreita relação com a escola e a comunidade.
Art. 45. Compete à Chefia da Divisão da Proteção Social Básica e Especial:
I – Supervisionar a política assistencial no Município visando a melhoria das condições de vida da 
população, através do desenvolvimento de políticas de atendimento social;
II - Promover o intercâmbio entre o Poder Público e as diversas organizações da sociedade;
III – Identificar dentre a população carente do município, aqueles que demandam proteção social 
especial, em decorrência das condições de insalubridade, periculosidade ou miserabilidade que 
vivem;
IV - Desenvolver atividades de assistência e prestação de serviços à comunidade carente em sua 
diversidade de necessidade;
V - Coordenar e desempenhar ações que visem a recuperação e integração do indivíduo na 
sociedade;
VI - Implementar ações de articulação das atividades das entidades assistenciais;
VII - Planejar e praticar as atividades do Plano de Assistência Social de acordo com a LOAS;
VIII - Desenvolver programas que visem à valorização e ao atendimento integral da criança, do 
adolescente e do idoso;
IX - Executar atividades relacionadas à melhoria das condições de habitação das família, 
principalmente as de situação de risco;
X - Gerir demais atividades correlatas ou determinadas pelo Prefeito Municipal.
 Art. 46. As atribuições dos cargos de provimento efetivo estão previstas na Lei Complementar 
Municipal nº 049/2013 e alterações posteriores, que dispõe sobre o Manual de Ocupação e poderão 
ser disciplinadas por ato do Chefe do Poder Executivo, no que se fizer necessário para a eficiente 
prestação do serviço público, respeitando-se as prerrogativas estabelecidas no Estatuto dos 
Servidores Públicos.
 Art. 47. O sistema de avaliação e as promoções individuais dos servidores ocupantes de cargo 
efetivo serão disciplinados pela Lei do Plano de Cargos e Salário e obedecerão no que couber, o 
disposto no Estatuto dos Servidores Públicos do Município.
 Art. 48. Aos ocupantes de cargo de provimento em comissão poderá ser concedida, a critério 
do Prefeito Municipal, Gratificação deRepresentação, observados os seguintes percentuais:
I – Fixo de 20% (vinte por cento) sobre o símbolo CC-00.  
II – Fixo de 20% (vinte por cento) sobre o símbolo CC-01.
III – Fixo de 30% (trinta por cento) sobre o símbolo CC-02.
IV – Fixo de 60% (sessenta por cento) sobre o símbolo CC-03.
Art. 49. Aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo, poderão ser concedidas as 
seguintes gratificações:
 I - Gratificação por Função – FG: destinada aos servidores que vierem a ser designados para 
desempenhar função alheia a sua competência ou para ocupar cargos de chefias de unidades 
administrativas, em percentual fixo de 50% (cinquenta por cento), a incidir sobre seus vencimentos.
 II –Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva - GTIDE: Destinada aos 
servidores que desempenharem atividade profissional exclusiva e específica do seu cargo para a 
Administração Pública Municipal de Alto Paraíso, no percentual fixo de 60% (sessenta por cento), 
a incidir sobre seus vencimentos, sendo expressamente vedada a acumulação dessa verba com 
qualquer outra que lhe seja incompatível, a exemplo de horas extraordinárias e gratificação por 
função.
 § 1º. Não poderá perceber GTIDE, o servidor que desempenhar, ainda que temporariamente, 
outra atividade profissional, ainda que privada.
 § 2º. O recebimento indevido de GTIDE implicará ao servidor o dever de restituir ao erário 
público tudo aquilo que percebeu indevidamente, devidamente corrigido, sem prejuízo da imposição 
das penalidades disciplinares previstas em lei. 
 § 3º. Para a concessão da GTIDE o servidor deverá assinar DECLARAÇÃO na qual constará 
expressamente que o mesmo não possui outra atividade profissional pública ou privada e está 
ciente de que não poderá exerce-la, ainda que temporariamente, concomitantemente com o cargo 
ao qual está investido neste Município.
 Art. 50. O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá firmar contratos, convênios e termos de 
adesão para prestação de serviço voluntário, observando no que couber o disposto na Lei Federal 
nº 9.608/98, contratações que em hipótese alguma implicarão na criação de vínculo empregatício 
com o interessado.
 Art. 51. São partes integrantes desta Lei os anexos:
 I – Anexo I – Da Estrutura Orgânica Administrativa;
 II – Anexo II – Dos Cargos de Provimento em Comissão;
 III – Anexo III – Tabela de Valores dos Cargos de Provimento em Comissão;
 IV – Anexo IV – Tabela de Cargo em Comissão;
 V – Anexo V – Tabela de Valores dos Cargos de Provimento Efetivo por Grupo Ocupacional;
 VI – Anexo VI – Tabela de Valores dos Cargos de Provimento Efetivo;
 Art. 52. O número de cargos, níveis salariais e simbologia, bem como as tabelas de valores 
dos cargos de provimento em comissão e provimento efetivo criados dentro da Estrutura Orgânica 
Administrativa do Município de Alto Paraíso, constam dos Anexos II, III, IV, V e VI.
 Art. 53. Os cargos de que tratam os anexos II e III, são de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal.
Art. 54. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadasas Leis 
Complementares nº 074/2017 e 078/2017, assim como seus respectivos anexos.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 13 de julho de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

ANEXO I
DA ESTRUTURA ORGÂNICA ADMINISTRATIVA
UNIDADES ADMINISTRATIVAS
I – ADMINISTRAÇÃO ESPECIAL
•	 GABINETE	DO	PREFEITO	MUNICIPAL
1. CHEFIA DE GABINETE
2. CONTROLADORIA INTERNA
3. ASSESSORIA JURÍDICA VINCULADA DIRETAMENTE AO PREFEITO
II – ADMINISTRAÇÃO GERAL
•	 SECRETARIA	GERAL	DE	ADMINISTRAÇÃO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 
3. DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
4. DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO
5. DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
6. PROCURADORIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS
III – ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA
A) SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2.DIVISÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE
3. DIVISÃO DE TRIBUTOS, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
B) SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
C) SECRETARIA DE CULTURA
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE CULTURA
D) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
3. DIVISÃO DEESPORTES E LAZER
E) SECRETARIA DE SAÚDE
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3. DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
F) SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2.DIVISÃO DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS
G) SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2.DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
H) SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2.DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO
I) SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2.DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
J) SECRETARIA DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, FISCALIZAÇÃO 
AMBIENTAL,SANEAMENTOE ASSISTÊNCIA AGRÁRIA
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2.DIVISÃO DE TURISMO
3. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
4. DIVISÃO DE SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA AGRÁGIA
K) SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS
3. DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS
4. DIVISÃO DE PROMOÇÃO HUMANA
5. DIVISÃO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS 
6. DIVISÃO DE PROTEÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
7. DIVISAO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL 

ANEXO II
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
GRUPO/UNIDADE/CARGOS Nº DE CARGOS SÍMBOLO
I - ADMINISTRAÇÃO ESPECIAL
GABINETE MUNICIPAL
Chefe de Gabinete 01 CC-03

Diretor de Controladoria Interna 01 CC-02
Assessor Jurídico vinculado diretamente ao Prefeito 01 CC-01

II - ADMINISTRAÇÃO GERAL

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Secretário Geral de Administração 01 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Assistência Técnica Administrativa 01 CC-03
Chefe da Divisão de Material e Patrimônio 01 CC-03
Chefe da Divisão de Compras e Licitação 01 CC-03
Chefe da Divisão de Serviços Gerais 01 CC-03
Diretor de Assuntos Jurídicos 01 CC-00

III - ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA

A) SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
Secretário de Fazenda e Planejamento 01 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade 01 CC-03
Chefe da Divisão de Tributos, Fiscalização e Arrecadação 01 CC-03
B) SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
Secretário de Recursos Humanos 01 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Recursos Humanos 01 CC-03
C) SECRETARIA DE CULTURA
Secretário de Cultura 01 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Cultura 01 CC-03
D) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER
Secretário de Educação, Esportes e Lazer 01 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Educação 01 CC-03
Chefe da Divisão de Esportes e Lazer 01 CC-03
E) SECRETARIA DE SAÚDE
Secretário de Saúde 01 SUBSÍDIO
Chefe do Fundo Municipal de Saúde 01 CC-03
Chefe da Divisão de Assistência à Saúde 01 CC-03
F) SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos 01 
SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos 01 CC-03
G) SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
Secretário de Serviços Rodoviários 01 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Serviços Rodoviários 01 CC-03
H) SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO
Secretário de Agropecuária e Abastecimento 01 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Agropecuária e Abastecimento 01 CC-03
I) SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Secretário de Indústria e Comércio 01 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Indústria e Comércio 01 CC-03
J) SECRETARIA DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, 
SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA AGRÁRIA
Secretário de Turismo, Meio Ambiente, Ecologia, Fiscalização Ambiental, Saneamento e Assistência 
Agrária 01 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Turismo 01 CC-03
Chefe da Divisão Meio Ambiente, Ecologia e Fiscalização Ambiental 01 CC-03
Chefe da Divisão de Saneamento e Assistência Agrária 01 CC-03
Coordenador Ambiental 01 CC-03
K) SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
Secretário de Promoção Social 01 SUBSÍDIO
Diretor de Programas Sociais  01 CC-04
Chefe da Divisão de Assuntos Comunitários 01 CC-03
Chefe da Divisão de Promoção Humana 01 CC-03
Chefe da Divisão de Programas Sociais 01 CC-03
Chefe da Divisão de Proteção da Criança e do Adolescente 01 CC-03
Chefe da Divisão de Proteção Básica e Especial 01 CC-03

ANEXO III
TABELA DE VALORES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
CARGOS Nº DE VAGAS SÍMBOLO VALOR (R$)
Chefe de Gabinete 01 CC-03 1.500,00
Diretor da Controladoria Interna 01 CC-02 3.872,00
Assessor Jurídico vinculado diretamente ao Prefeito 01 CC-01 
5.615,87
Secretário Geral de Administração 01 SUBSÍDIO 
Chefe da Divisão de Assistência Técnica, Administrativa 01 CC-03 
1.500,00
Chefe da Divisão de Material e Patrimônio 01 CC-03 
1.500,00
Chefe da Divisão de Compras e Licitação 01 CC-03 
1.500,00
Chefe da Divisão de Serviços Gerais 01 CC-03 
1.500,00
Diretor de Assuntos Jurídicos 01 CC-00 7.368,90
Secretário de Fazenda e Planejamento 01 SUBSÍDIO 
Chefe da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade 01 CC-03 
1.500,00
Chefe da Divisão de Tributos, Arrecadação e Fiscalização 01 CC-03 
1.500,00
Secretário de Recursos Humanos 01 SUBSÍDIO 
Chefe da Divisão de Recursos Humanos 01 CC-03 
1.500,00
Secretário de Cultura 01 SUBSÍDIO 
Chefe da Divisão de Cultura 01 CC-03 1.500,00
Secretário de Educação, Esportes e Lazer 01 SUBSÍDIO 
Chefe da Divisão de Educação 01 CC-03 1.500,00
Chefe da Divisão de Esportes e Lazer 01 CC-03 
1.500,00
Secretário de Saúde  01 SUBSÍDIO 
Chefe do Fundo Municipal de Saúde 01 CC-03 
1.500,00
Chefe da Divisão de Assistência à Saúde 01 CC-03 
1.500,00
Secretário de Obras e Planejamento Urbano 01 SUBSÍDIO 
Chefe da Divisão de Obras e Planejamento Urbano 01 CC-03 
1.500,00
Secretário de Serviços Públicos e Rodoviários 01 SUBSÍDIO 
Chefe da Divisão de Serviços Públicos e Rodoviários 01 CC-03 
1.500,00
Secretário de Agropecuária, Abastecimento, Indústria e Comércio 01 
SUBSÍDIO 
Chefe da Divisão de Agropecuária e Abastecimento  01 CC-03 
1.500,00
Chefe da Divisão de Indústria e Comércio 01 CC-03 
1.500,00
Secretário de Turismo, Meio Ambiente, Ecologia, Saneamento e Assistência Agrária 01 
SUBSÍDIO 
Chefe da Divisão de Meio Ambiente, Ecologia e Fiscalização Ambiental 01 CC-03 
1.500,00
Chefe da Divisão de Turismo 01 CC-03 1.500,00
Chefe da Divisão de Saneamento e Assistência Agrária 01 CC-03 
1.500,00
Coordenador Ambiental 01 CC-03 1.500,00
Secretário de Promoção Social 01 SUBSÍDIO 
Diretor de Programas Sociais 01 CC-04 3.178,60
Chefe da Divisão de Assuntos Comunitários 01 CC-03 
1.500,00
Chefe da Divisão de Promoção Humana 01 CC-03 
1.500,00
Chefe da Divisão de Programas Sociais 01 CC-03 
1.500,00
Chefe da Divisão de Proteção da Criança e do Adolescente 01 CC-03 
1.500,00
Chefe da Divisão de Proteção Básica e Especial 01 CC-03 
1.500,00

ANEXO IV
TABELA DE CARGOS EM COMISSÃO
SUBSÍDIO Valor fixado por Lei Específica de iniciativa do Poder Legislativo Municipal
CC-00 R$ 7.368,90
CC-01 R$ 5.615,87
CC-02   R$ 3.872,00
CC-03 R$ 1.500,00
CC-04 R$ 3.178,60

ANEXO V
TABELA DE VALORES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO POR GRUPO OCUPACIONAL

GRUPO OCUPACIONAL DENOMINAÇÃO DOS CARGOS Nº DE VAGAS 
CARGA HORÁRIA PISO SALARIAL

PROFISSIONAL 
E
SEMI-PROFISSIONAL Agente de Saúde  10 40 929,15
 Agrônomo 01 20 2.305,11
 Analista de Tributos Municipais 01 40          
3.680,00
 Assistente Social  02 30         3.049,31
 Assistente Social 02 20 2.032,87
 Assistente de Processamento de Dados 02 40 
4.498,29
 Auxiliar de Controle Interno  01 40 2.267,35
 Auxiliar de Enfermagem  15 40            929,15
 Atendente de Consultório Dentário  02 40 
1.193,45
 Auxiliar de Mecânico  02 40 929,15
 Bioquímico  02 20 2.510,02
 Contador 01 30 7.368,90
 Dentista  01 40 6.701,03
 Dentista  03 20 3.350,47
 Enfermeiro   04 40 
4.040,43
 Engenheiro Civil 01 20 2.305,11
 Fisioterapeuta  01 20 2.510,02
 Fonoaudiólogo  01 20 2.510,02
 Médico Clínico Geral  02 20 10.051,62
 Médico Veterinário 01 20         2.305,11
 Mecânico  01 40 1.193,45
 Mestre de Obras  01 40 1.193,45
 Nutricionista  01 20 1.360,02
 Procurador Municipal  01 20 5.615,87
 Psicóloga  03 20 2.510,02
 Psicóloga 02 30 3.765,01
 Técnico Agrícola  02 40 1.675,20
 Técnico em Computação  01 40 1.365,38
 Técnico em Contabilidade  01 40 1.675,20
 Técnico em Higiene Dental  01 40 1.675,20
 Tesoureiro  01 40 5.536,37

ADMINISTRATIVO Agente Fiscal  01 40 947,18
 Agente Funerário 01 40 1.444,08
 Almoxarife  01 40 929,15
 Assistente Administrativo  13 40 1.365,38
 Assistente de Recursos Humanos  03 40 
1.365,38
 Atendente de Biblioteca 02 40 929,15
 Fiscal de Meio Ambiente  08 40 1.193,45
 Fiscal Fazendário  14 40 1.365,38
 Fiscal de Saneamento  02 40 974,18
 Fiscal de Saúde Pública  01 40 1.193,45 
 Secretário 14 40 929,15
 Telefonista  05 40 929,15

MAGISTERIO    
 Professor de Educação Especial  04 20        
1.102,72
 Professor de Educação Infantil  12 20 
1.102,72
 Professor de Educação Física  02 20 
1.102,72
 Professor de Informática  02 40         1.102,72
 Professor Pedagogo  01 20 1.102,72
 Educador Infantil 13 40 2.205,44
 Professor  55 20 1.102,72
 Instrutor Técnico em Informática 02 40 
1.203,38

SERVIÇOS GERAIS Auxiliar de Padeiro 01 40 
929,15
 Auxiliar de Serviços Gerais  32 40            929,15
 Borracheiro  02 40            929,15
 Carpinteiro  04 40            929,15
 Copeiro  05 40            929,15
 Coveiro  01 40            929,15
 Cozinheiro  10 40            929,15
 Eletricista  01 40            929,15
 Encanador  01 40            929,15
 Feitor de Turma  03 40            929,15
 Gari  10 40            929,15
 Lavador e Lubrificador 02 40            929,15
 Motorista Categoria “B”  02 40 1.520,96
 Motorista Categoria “C”  06 40 1.520,96
 Motorista Categoria “D”  25 40 1.520,96
 Operador de Máquina Agrícola  07 40 974,18
 Operador de Máquina Rodoviária  05 40 
1.674,20
 Padeiro  03 40 1.193,45
 Pedreiro  05 40 929,15
 Servente de Obras  09 40 929,15
 Vigilante  20 40 929,15
 Zelador  27 40 929,15

ANEXO VI
TABELA DE VALORES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
DENOMINAÇÃO DOS CARGOS Nº DE VAGAS CARGA HORÁRIA PISO SALARIAL
Agente de Saúde  10 40 929,15
Agente Fiscal  01 40 974,18
Agente Funerário 01 40 1.444,08
Agrônomo 01 20 2.305,11
Almoxarife  01 40 929,15
Analista de Tributos Municipais 01 40            3.680,00
Assistente de Processamento de dados  02 40 
4.498,29
Assistente Administrativo  13 40 1.365,38
Assistente de Recursos Humanos  03 40 1.365,38
Assistente Social  02 30 3.049,31
Assistente Social 02 20 2.032,87
Atendente de Biblioteca 02 40 929,15
Atendente de Consultório Dentário  02 40 
1.193,45
Auxiliar de Controle Interno  01 40 2.267,35
Auxiliar de Enfermagem  15 40 929,15
Auxiliar de Padeiro 01 40 929,15
Auxiliar de Mecânico  02 40 929,15
Auxiliar de Serviços Gerais  32 40 929,15
Bioquímico  02 20 2.510,02
Borracheiro  02 40 929,15
Carpinteiro  04 40 929,15
Contador 01 30 7.368,90
Copeiro 05 40               929,15        
Coveiro  01 40 929,15
Cozinheiro  10 40 929,15
Dentista  01 40 6.701,03
Dentista  03 20 3.350,47
Educador Infantil 13 40 2.205,44
Eletricista  01 40 929,15
Encanador  01 40 929,15
Enfermeiro  04 40 4.040,43
Engenheiro Civil 01 20 2.305,11
Feitor de Turma  03 40 929,15
Fiscal de Meio Ambiente  08 40 1.048,16
Fiscal de Saneamento  02 40 974,18
Fiscal de Saúde Pública  01 40 1.048,16
Fiscal Fazendário  14 40 1.365,95
Fisioterapeuta  01 20 2.510,02
Fonoaudiólogo 01 20 2.510,02
Gari  10 40 929,15
Instrutor Técnico em Informática 01 40 1.203,37
Lavador e Lubrificador 02 40 929,15
Mecânico  01 40 1.193,45
Médico Clínico Geral  02 20 10.051,62
Médico Veterinário 01 20 2.305,11
Mestre de Obras  01 40 1.193,45
Motorista Categoria “B”  02 40 1.520,96
Motorista Categoria “C”  06 40 1.520,96
Motorista Categoria “D”  25 40 1.520,96
Nutricionista  01 20 2.510,02
Operador de Máquina Agrícola  07 40 974,18
Operador de Máquina Rodoviária  05 40 1.674,20
Padeiro  03 40 1.193,45
Pedreiro  05 40 929,15
Procurador Municipal 01 20 5.615,87
Professor de Educação Especial  04 20 1.102,72
Professor de Educação Física  02 20 1.102,72
Professor de Educação Infantil  12 20 1.102,72
Professor de Informática  02 40 1.102,72
Professor  55 20 1.102,72
Professor Pedagogo  01 20 1.102,72
Psicólogo 02 30 3.765,01
Psicólogo  03 20 2.510,02
Secretário  14 40 929,15
Servente de Obras  09 40 929,15
Técnico Agrícola  02 40 1.675,20
Técnico em Computação  01 40 1.365,38
Técnico em Contabilidade  01 40 1.675,20
Técnico em Higiene Dental  01 40 1.675,20
Telefonista  05 40 929,15
Tesoureiro  01 40 5.536,37
Vigilante  20 40 929,15
Zelador  27 40 929,15

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso  
ESTADO DO PARANÁ



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, teRçA-feiRA, 29 de agosto de 2017 Umuarama Ilustradoc4 

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº050/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar e Especial dando outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 900 de 25 de agosto de 2017, publicada em 26 de agosto de 2017.
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar e Especial no valor 
de R$ 672.000,00 (seiscentos e setenta e dois mil reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória: 
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
209/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 80.000,00
Fonte 103 
TOTAL ..................................................................................................... 80.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades da Saúde 
291/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 211.000,00
Fonte 303 
TOTAL ..................................................................................................... 211.000,00
03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 
03.01 Gabinete do Secretario 
0412210502.004 Manutenção do Gabinete do Secretario 
38/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 30.000,00
03.02 Divisão de Rec. Humanos e Serv. Gerais 
0412210502.013 Manutenção dos Serviços Gerais 
1001/3.1.90.94.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 15.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
2208/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 80.000,00
225/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 15.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades da Saúde 
290/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 80.000,00
297/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
304/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 80.000,00
1030113052.101 Manutenção Despesas Correntes CIUENP 
340/3.3.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU 31.000,00
Fonte 0 
TOTAL ..................................................................................................... 381.000,00
TOTAL GERAL ..................................................................................................... 672.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados redução parcial das seguintes 
dotações do orçamento vigente:
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBL 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1236115511.004 Construção de Unidades Escolares 
105/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES 10.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.01 Gabinete do Secretario 
1236114502.033 Manutenção do Gabinete do Secretário 
179/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 7.000,00
181/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 2.000,00
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
217/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil 
264/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 10.000,00
271/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
275/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00
Fonte 103 
TOTAL ................................................................................................... 80.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades da Saúde 
293/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            20.000,00
294/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            26.000,00
298/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00
299/3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 5.000,00
303/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 10.000,00
305/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 60.000,00
1030113032.051 Manutenção da Farmácia Básica Municipal 
332/3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICÃO 50.000,00
Fonte 303 
TOTAL ................................................................................................... 211.000,00
02.00 GOVERNO MUNICIPAL 
02.01 Gabinete do Prefeito 
0412210502.002 Manutenção do Gabinete do Prefeito 
16/3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 10.000,00
18/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 70.000,00
0412210502.005 Comemorações, Festivid., Recepções Oficiais e Divulg. Oficial 
22/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
24/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 30.000,00
03.03 Divisão Compras, Licitação e Patrimônio 
0412210502.015 Manutenção dos Serviços de Compras, Licitação e Patrimônio 
72/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
74/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 20.000,00
04.02 Divisão de Contabilidade e Tesouraria 
0412310512.007 Manutenção dos Serviços de Contabilidade e Tesouraria 
92/3.3.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. 3.000,00
94/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 30.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBL 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1236115511.005 Reparos de Unidades Escolares 
107/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00
108/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00
109/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.000,00
1545115511.003 Obras de Combate a Erosão / Galerias e Meio Fio 
114/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES                               50.000,00
1545115511.093 Aquisição e Desapropriação de Imóveis 
116/4.4.90.61.00 AQUISICAO DE IMOVEIS                              50.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.01 Gabinete do Secretario 
1236114502.033 Manutenção do Gabinete do Secretários 
178/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 3.000,00
06.03 Divisão de Cultura 
1339215002.022 Manutenção da Divisão de Cultura 
285/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 3.000,00
08.00 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.058 Apoio a Construção de Moradias Populares 
372/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
373/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 15.000,00
08.04 Fundo Municipal de Assist. Social 
0824412002.052 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
400/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
09.00 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
09.01 Gabinete do Secretario 
1854117002.053 Programa de Proteção ao Meio Ambiente 
413/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 4.000,00
414/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 20.000,00
10.00 SECRETARIA DE ESPORTES 
10.01 Gabinete do Secretario 
2781221002.054 Manutenção do Gabinete do Secretario 
419/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
10.02 Divisão de Esportes 
2781221002.100 Manutenção das Atividades de Lazer 
428/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
Fonte 0 
TOTAL ................................................................................................... 381.000,00
TOTAL GERAL  672.000,00
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira     mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as   disposições em contrario.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 26 de agosto de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
C.G.C.76.247.345/0001-06
Av. Tancredo Neves, nº 442 - Fone: (44) 3677-1222
CEP 87430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
PORTARIA Nº 385/2017 DE 28  DE AGOSTO DE 2017.
Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB.
O Prefeito Municipal de Tapejara, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os Membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, de acordo com 
os arts. 1º e 2º da Lei nº 1.133 de 20 de abril de 2007, composto pelos seguintes representantes:
I – Um representante do Poder Executivo e um da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Vilma Aparecida do Nascimento
Suplente: Adriana dos Santos Silva
Titular: Danilo Antonio Barbi
Suplente: Silvia Regina Lopes Faxina
II – Um representante dos Professores das Escolas Públicas do Município:
Titular: Zilda de Fátima Faxina
Suplente: Izilda Aparecida Inácio
III– Um representante dos Diretores das Escolas Públicas do Município:
Titular: Josué Martine Magalhães
Suplente: Elisangela Cacilda Miranda Sanches
IV – Um representante dos Servidores Técnico-administrativo das Escolas Públicas do Município:
Titular: Douglas Aparecido de Oliveira Ricci
Suplente: Antonia do Carmo Inácio Gonçales
V – Dois representantes dos Pais de alunos das Escolas Públicas do Município:
Titular: Gledson José Faxina
Suplente: Everton Tiago  Porta
Titular: Tatiana Gomes Barbosa
Suplente:Vanessa Penasso Pavan Scardelato
VI – Dois Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública :
Titular : Danieli de Oliveira Rodrigues
Suplente: Izabelle Layne Parreira Cabral
Titular:  : Elizana Maria da Silva
Suplente: Adrielly Bonjardim Inácio
VII– Um representante do Conselho Municipal de Educação:
Titular: Fatima Sabino da Nunciação
Suplente: Selma Magda Franco Sette Martinez
VIII– Um representante do Conselho Tutelar:
Titular: Simone Lopes do Carmo Souza
Suplente: João Ribeiro
Art. 2º -  Fica REVOGADA   A PORTARIA 375/2017 de 22 de Agosto de 2.017 .
Art. 3º - Esta Portaria  entra em vigor na data de sua publicação
Tapejara,28 de agosto de 2017.
RODRIGO DE O. SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL  

CâMARA  MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANA
ATO DA MESA N.º004/2017
A Mesa Diretora do Legislativo Municipal de Tapira – Estado do Paraná, usando das prerrogativas regimentais 
conferidas na Resolução Nº001/2010,
RESOLVE:
AUTORIZAR os Vereadores: Alcides Masquietto, Claudemir Antônio de Abreu, Gilberto Batista do Carmo, Jucelino 
da Conceição Alcântara, Maria das Graças F. dos Santos, Rosângela Munhos Fernandes e Walter Donizete Egéa 
e o Procurador Jurídico do Legislativo: Dr. Joel Alberto Zarelli, a viajarem para a cidade de Curitiba, nos dias 30, 31 
de Agosto e 01 de Setembro, para participarem de curso na UVEPAR – União de Câmaras, Vereadores e Gestores 
Públicos do Paraná, cabendo aos mesmos o recebimento antecipado de três diárias referente somente os dias que 
correspondem à viagem, nos termos da Resolução N.º001/2010.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.
Este Ato entra em vigor nessa data, revogando as disposições em contrário.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira – Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de Agosto do ano de dois 
mil e dezessete.
VANDERLEI VIEIRA MENDES          MARIA DAS GRAÇAS F. DOS SANTOS
                Presidente                                                  1ª Secretária 

CâMARA  MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 163/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO 88/2017
DATA CONTRATO: 28 de agosto de 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA AV. PRESIDENTE COSTA 
E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: JV LIMA PRODUÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA ME, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 00.325.396/0001-47, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. JUAREZ 
VIEIRA DE LIMA, Administrador, portador do RG/CI nº e no CPF/MF nº 449.317.519-20, com endereço à RUA 
MANOEL RIBAS, 1194, CENTRO - 87.760-000, Tamboara - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURAS PARA EVENTO, EM VIRTUDADE DAS FESTIVIDADES DA EXPOTERRA 2017, A SER REALIZADO 
NOS DIAS 07 A 10 DE SETEMBRO DE 2017, NO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 78.700,0000 
(setenta e oito mil e setecentos reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será de até 4 (quatro ) meses, contados a partir da emissão da Ordem 
de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 4 ( quatro ) meses, a partir da sua assinatura.
ASSINANTES: ALTAIR DONIZETE DE PADUA e  JUAREZ VIEIRA DE LIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E NOVA DATA DE ABERTURA
O Município de Terra Roxa-PR, torna público que o Pregão Presencial nº 058/2017, tendo por objeto a AQUISIÇÃO, 
EVENTUAL E FUTURA DE MADEIRAS DE EUCALIPTO SERRADA EM PRANCHAS, PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, publicado no dia 03/08/2017, no Diário Oficial do Município, página B5, do Jornal 
Umuarama Ilustrado e Mural de Licitações do Tribunal de Contas em data de 03/08/2017. Edital com abertura em 28 
de Agosto de 2017, foi considerada DESERTA, em face de ausência total de interessados. Comunica também que 
nova sessão de abertura, de ampla concorrência, será no dia 13 DE SETEMBRO DE 2017, às 09:00 hs, na sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Terra Roxa-PR.
Terra Roxa-PR, 28/08/2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 59/2017
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial 
nomeado pelo(a) Portaria nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação 
na modalidade Pregão nº 59/2017, Processo Administrativo nº 88/2017, que tem por objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA EVENTO, EM VIRTUDADE DAS FESTIVIDADES DA 
EXPOTERRA 2017, A SER REALIZADO NOS DIAS 07 A 10 DE SETEMBRO DE 2017, NO 
MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR, o qual teve como vencedoras as Empresas: 
Vencedores (Valores expressos em R$)
Fornecedores                                         Valor
JPR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA ME                                       R$ 83.170,00
JV LIMA PRODUÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA ME R$ 78.700,00
Terra Roxa, 28 de agosto de 2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 59/2017
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pelo(a) Portaria 
nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 59/2017, Processo 
Administrativo nº 88/2017, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA EVENTO, EM VIRTUDADE DAS FESTIVIDADES DA 
EXPOTERRA 2017, A SER REALIZADO NOS DIAS 07 A 10 DE SETEMBRO DE 2017, NO MUNICÍPIO DE TERRA 
ROXA-PR, o qual teve como vencedoras as Empresas: 
Vencedores (Valores expressos em R$)
Fornecedores                                         Valor
JPR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA ME                                       R$ 83.170,00
JV LIMA PRODUÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA ME R$ 78.700,00
Terra Roxa, 28 de agosto de 2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA 
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
EDITAL INTERNO Nº 001/2017 
PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA A FUNÇÃO DE FORMADOR LOCAL DE ESTUDO NA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE TERRA ROXA DO PACTO NACIONAL PELA ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA – PNAIC 2017 
Regulamenta o Processo Seletivo Interno de seleção de profissional efetivo do quadro próprio dos Professores da 
Educação Pública Municipal de Terra Roxa para atuar na função de Formador Local de Estudo na Rede Municipal de 
Ensino de Terra Roxa do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa – PNAIC 2017. 
A Secretaria Municipal de Educação de Terra Roxa, torna público o Processo Seletivo Interno, destinado à seleção de 
profissional efetivo do quadro próprio dos Professores da Educação Pública Municipal de Terra Roxa para atuar na 
função de Formador Local de Estudo na Rede Municipal de Ensino de Terra Roxa, nos termos do Pacto Nacional pela 
Alfabetização na Idade Certa – PNAIC 2017, regulamentado através da Portaria do MEC nº 826, de 07 de julho de 2017 e 
pela Portaria do MEC nº 851, de 13 de julho de 2017. 
1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
1.1. O processo seletivo interno abre inscrição para profissionais efetivos do quadro próprio dos Professores da Educação 
Pública Municipal de Terra Roxa, que tenham interesse em atuar na função de Formador Local de Estudo, na Rede 
Municipal de Ensino de Terra Roxa, para o Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa – PNAIC 2017. 
1.2. O processo seletivo interno será realizado sob a coordenação da Assessoria Pedagógica da Secretaria Municipal de 
Educação, através da Coordenação Local do PNAIC, cadastrada no Sistema Integrado de Monitoramento Execução e 
Controle – SIMEC, quando da adesão do Município ao referido Pacto. 
2. DOS CRITÉRIOS BÁSICOS PARA ATUAR COMO FORMADOR LOCAL DE ESTUDOS DO PNAIC 
2.1. O Formador Local de estudos deverá atender aos seguintes critérios: 
I – Ser professor efetivo do quadro próprio dos Professores da Educação Pública Municipal de Terra Roxa; 
II – Ter participado de Programas de Formação Continuada pelo PNAIC ou ser coordenador pedagógico de instituição 
pública que atenda do 1º ao 3º ano do ensino fundamental, ou ser coordenador pedagógico de instituição pública que 
atenda a educação infantil, ou ser professor do 1º ao 3º ano do ensino fundamental, ou ser professor da educação infantil; e 
III – Ter disponibilidade de horário para dedicar-se ao curso e à multiplicação junto aos coordenadores pedagógicos e 
professores;
IV – Ter disponibilidade para viagem, ou para se ausentar de suas atividades cotidianas, e também do município pelo 
período necessário para formação obrigatória.
2.2. Na ausência de candidatos que atendam aos critérios previstos no subitem 2.1, será realizado à seleção a dentre os 
candidatos que preencham, no mínimo, os seguintes requisitos: I - Ser professor efetivo do quadro próprio dos Professores 
da Educação Pública Municipal de Terra Roxa; II - Ter licenciatura; e III – Possuir experiência comprovada na formação de 
coordenadores pedagógicos e professores. 
2.3. Os requisitos previstos no subitem 2.2 deverão ser documentalmente comprovados pelo candidato junto a Assessoria 
Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação e a Coordenação Local do PNAIC. 
2.4. Se o candidato à Formador Local receber, simultaneamente, bolsa de outros programas de formação do MEC, será 
considerado eliminado. 
3. DAS ATRIBUIÇÕES E DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA FUNÇÃO DE FORMADOR LOCAL DE ESTUDOS DO 
PNAIC 
3.1. São atribuições do Formador Local de Estudos do PNAIC:
 I – Ministrar a formação em momentos presenciais à sua turma de professores, coordenadores pedagógicos e articuladores 
da escola em seu município ou polo de formação; 
II – Planejar e avaliar a atuação em serviço e os encontros de formação dos professores, coordenadores pedagógicos e 
articuladores da escola; III – Conhecer o material didático selecionado pela rede que servirá de base para a formação e 
acompanhar a prática pedagógica dos professores, coordenadores pedagógicos e articuladores da escola;
 IV – Avaliar os professores, os coordenadores pedagógicos e os articuladores das escolas quanto à frequência aos 
encontros presenciais, à participação nas atividades de formação e ao acompanhamento dos estudantes, registrando as 
informações no SisPacto; 
V – Analisar os relatórios de professores, coordenadores pedagógicos e articuladores da escola e orientar a busca de 
soluções para as vulnerabilidades e os desafios encontrados; 
VI – Manter registro das atividades desenvolvidas pelos professores, coordenadores pedagógicos e articuladores da escola 
em suas turmas de alfabetização e escolas; 
VII – Apresentar à instituição formadora relatório pedagógico e gerencial das atividades referentes à formação dos 
professores, coordenadores pedagógicos e articuladores da escola; 
VIII – Identificar professores com maiores dificuldades e oferecer atendimento personalizado; 
IX – Fomentar a realização de trabalhos colaborativos entre professores, coordenadores, articuladores e escolas, na busca 
de soluções compartilhadas; e 
X – Acompanhar os resultados das escolas sob sua responsabilidade nas avaliações externas nacionais, nas avaliações 
realizadas pela rede e pelas escolas e na evolução das metas traçadas. 
3.2. De acordo com a Portaria nº 826/2017 – Art. 24 para se candidatar a função de Formador Local será necessário que o 
professor cumpra os seguintes requisitos:
I – Ser professor efetivo da rede pública que promove a seleção; 
II - Ter participado de programas de formação continuada de professores nos últimos 3 (três) anos ou ser coordenador 
pedagógico, professor da pré-escola ou do ciclo alfabetização com resultados reconhecidos na escola e na rede de ensino 
onde atua; e
III – Ter disponibilidade para dedicar-se ao curso e à multiplicação junto aos coordenadores pedagógicos, professores e 
articuladores da escola do PNME.
4. DO NÚMERO DE VAGAS E CARGA HORÁRIA PARA ATUAR COMO FORMADOR LOCAL DE ESTUDOS DO PNAIC 
4.1. O número de Formadores Locais de estudos é determinado pelo MEC em sistema próprio (SIMEC), através do 
ambiente do Coordenador Local do PNAIC. 
4.2. O número de Formadores Locais de estudos é definido pelo MEC em função do número de professores e 
coordenadores pedagógicos da rede municipal pública, na proporção de 1 (um) Formador Local de estudos para cada 25 
(vinte e cinco) professores e coordenadores pedagógicos. 
4.3. Serão selecionados, neste edital, 03 (três) Professores Formadores, sendo: 02 (dois) Formadores para trabalhar com 
professores do ciclo de alfabetização 1º, 2º e 3º ano do Ensino Fundamental e 01 (um) Formador para trabalhar com  os 
professores Articuladores que formarão os Mediadores do Programa Novo Mais Educação.
4.4. A carga horária semanal que deverá ser dedicada ao curso será atribuída conforme cronograma de atendimento ao 
programa.
Organização das oficinas: As oficinas serão ofertadas aos diferentes grupos  de participantes. Além de oficinas 
presenciais, poderão compor a carga  horária da formação de professores e coordenadores:
(1) Atividades aplicadas em sala de aula;
(2) Estudos de materiais on-line;
(3) Grupos de estudos colaborativos organizados nas escolas ou conjunto de escolas; e
(4) Outras estratégias didáticas previamente planejadas.
5. DA REMUNERAÇÃO DO PROFESSOR FORMADOR LOCAL  
5.1. Conforme estabelecido no art. 1º, da Portaria do MEC nº 851/2017, o valor da bolsa para o Formador Local de estudos 
será de R$ 765,00 (setecentos e sessenta e cinco reais) e serão pagas diretamente ao bolsista pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE. 
5.2. A bolsa será paga mensalmente pelo período de duração do programa de formação ao qual o bolsista está vinculado, 
podendo ser paga por tempo inferior ou mesmo sofrer interrupção, desde que justificada. 
5.3. O pagamento de bolsas estará condicionado ao cumprimento de exigências ligadas à função de Formador Local de 
estudos, de acordo com o Art. 18 da portaria nº 826/2017. 
5.4. Por tratar-se de uma das ações que cabe ao MEC, a Secretaria Municipal de Educação de Terra Roxa, está isenta de 
qualquer responsabilidade em relação ao referido pagamento de bolsas. 
6. DAS INSCRIÇÕES PARA FORMADOR LOCAL DE ESTUDOS DO PNAIC 
6.1. Para atuar como Formador Local de Estudos é necessário preencher os requisitos básicos exigidos no item 2 deste 
Edital e fazer inscrição na data estipulada. 
6.2. As inscrições ocorrerão no dia 29 de agosto de 2017, no horário das 8h às 11h30min e das 13h30min às 17h, 
impreterivelmente, na Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua Azauri Guedes Pereira, 588 – Centro – Terra 
Roxa – PR. 
6.3. Documentos básicos obrigatórios: 
6.3.1. Ficha de inscrição preenchida adequadamente. 
6.3.2. Certificado ou declaração que comprove a participação em programas de formação continuada através do PNAIC, 
nos últimos 3 (três) anos ou declaração que comprove ser coordenador pedagógico de instituição pública que atenda do 
1º ao 3º ano do ensino fundamental, devidamente assinada pela direção da instituição de ensino que atua ou declaração 
que comprove ser coordenador pedagógico de instituição pública que atenda a educação infantil devidamente assinada 
pela direção da instituição de ensino que atua, ou declaração que comprove ser professor do 1º ao 3º ano do ensino 
fundamental, devidamente assinada pela direção da instituição de ensino que atua ou declaração que comprove ser 
professor da educação infantil, devidamente assinada pela direção da instituição de ensino que atua. 
6.3.3. Declaração pessoal de que não pretende solicitar ou requerer licença ou afastamento do cargo, durante o ano de 
2017 ou até o final da vigência do referido programa (Anexo III). 
6.3.4. Declaração pessoal de não recebimento de bolsa de estudo de outros Programas Federais (Anexo IV). 
6.3.5. Declaração de disponibilidade para exercer a função de Formador Local de Estudos do Pacto Nacional pela 
Alfabetização na Idade Certa – PNAIC 2017 (Anexo V). 
6.4. Documentos para fins de Classificação, conforme o anexo I deste Edital: 
6.4.1. Cópia dos certificados de curso na orientação de grupos de formação de professores; 
6.4.2. Cópia do diploma do Curso de Graduação em Licenciatura na área da educação, expedido por Instituição 
devidamente reconhecida. 
6.4.3. Cópia do certificado de Curso de Pós-graduação em Latu Sensu, na área da educação. 
6.4.4. Cópia dos certificados de Cursos de atualização específico na área de alfabetização. 
6.5. Os candidatos interessados deverão entregar, no ato da inscrição, a Ficha de Inscrição (Anexo II) deste Edital, 
devidamente preenchida e assinada, e os documentos exigidos no subitem 6.3. e no subitem 6.4. deste Edital, que deverão 
ser entregue em envelope lacrado e identificado com o nome do candidato na parte externa, no período e horário indicados 
no subitem 6.2. 6.6. O não comprimento do subitem 6.5., acarretará automática eliminação do candidato do Processo 
Seletivo de que trata este 
Edital. 
6.6. Não serão aceitas inscrições parciais, incompletas ou extemporâneas. 
7. DA ETAPA DO PROCESSO SELETIVO 
7.1. O processo seletivo interno ocorrerá através de uma única etapa de análise dos documentos apresentados no ato 
da inscrição. 
8. CLASSIFICAÇÃO DO FORMADOR LOCAL DE ESTUDOS DO PNAIC 
8.1. Os candidatos serão classificados de acordo com a pontuação obtida, baseado na tabela de pontuação (Anexo I) 
deste Edital. 
8.2. A classificação será obtida em ordem decrescente de pontuação obtida. 
8.3. Na hipótese de igualdade de pontos entre candidatos, o desempate será feito através dos seguintes critérios, por 
ordem de preferência: 
8.3.1. O candidato que obter maior pontuação na Categoria I da tabela de pontuação; 
8.3.2. O candidato que obter maior pontuação na Categoria II da tabela de pontuação; 
8.3.3. O candidato que possuir maior idade. 
8.4. A classificação e o resultado final dos candidatos será afixada nas dependências da Secretaria Municipal de Educação, 
no endereço citado no subitem 6.2. deste Edital, no dia 31 de agosto de 2017, à partir das 13 horas. 
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
8.1. A inscrição dos profissionais neste processo seletivo implicará seu conhecimento e tácita aceitação das disposições 
deste Edital e das Normas especificas do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa – PNAIC 2017, expedientes 
dos quais não se poderão alegar desconhecimento. 
8.2. O candidato que, no ato da inscrição, prestar declaração falsa ou inexata, ou apresentar documentos adulterados, terá 
sua inscrição cancelada, anulando todos os atos dela decorrentes. 
8.3. Não haverá recursos, nem complementação de documentos. 
8.4. O presente Edital do processo seletivo interno terá vigência para os anos de 2017- 2018, podendo ser prorrogado 
por até um ano. 
8.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal da Educação, através da Assessoria Pedagógica e da 
Coordenação Local do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa, à luz da legislação pertinente. 
8.6. Este Edital entra em vigor na data de publicação.
Terra Roxa, 25 de agosto de 2017. 
MÁRCIA MARIA SÔNEGO DE PÁDUA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EDITAL INTERNO Nº 001/2017- PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA A FUNÇÃO DE FORMADOR LOCAL DE 
ESTUDO NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE TERRA ROXA DO PACTO NACIONAL PELA ALFABETIZAÇÃO NA 
IDADE CERTA – PNAIC 2017 
ANEXO I – TABELA DE PONTUAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS
CANDIDATO: _________________________________________________________ 
CPF: ________________________________ 
DESCRIÇÃO NÚMERO MÁXIMO DE TÍTULOS PONTOS POR TÍTULOS PONTUAÇÃO 
OBTIDA
CATEGORIA I: EXPERIENCIA PROFISSIONAL 
Experiência profissional na rede municipal de ensino 10 anos 02 pontos por cada ano. 
Certificado de curso na orientação de grupos de formação de professores com carga horária igual ou superior a 160 
horas. 02 títulos. 10 pontos por título. 
Certificado de curso na orientação de grupos de formação de professores com carga horária de 50 a 120 horas. 0 2 
títulos . 05 pontos por título. 
PONTUAÇÃO OBTIDA NA CATEGORIA I:_____________________________
CATEGORIA II: FORMAÇÃO ACADEMICA   
Curso de Graduação em Licenciatura na área da educação 01 título. 20 pontos por título. 
Curso de Pós-graduação em Latu Sensu, na área da educação com no mínimo 360 horas. 02 títulos. 1 0 
pontos por título. 
Cursos de atualização específico na área de alfabetização. 02 títulos. 05 pontos por título 
PONTUAÇÃO OBTIDA NA CATEGORIA II: ____________________________
PONTUAÇÃO FINAL: _____________________________________________________ 
ASSINATURA / CARIMBO DO AVALIADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EDITAL INTERNO Nº 001/2017- PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA A FUNÇÃO DE FORMADOR LOCAL DE 
ESTUDO NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE TERRA ROXA NO PACTO NACIONAL PELA ALFABETIZAÇÃO NA 
IDADE CERTA – PNAIC 2017
ANEXO II – FICHA DE INSCRIÇÃO
        1.Dados Pessoais: 
Nome completo_____________________________________________________________ 
Endereço residencial:_______________________________________________ Nº ______ 
Bairro: _______________________ Cidade: _____________________ Estado: __________ 
CEP _________________ E-mail: ______________________________________________ 
Telefone (Residencial / Celular): ________________________________________________ 
Data de nascimento: ___/____/____ CPF: _____________________ RG: _____________ 
2. Dados Profissionais: 
2.1 Formação acadêmica 
Graduação: ________________________________________________________________ 
Instituição: _________________________________________________________________ 
Pós-graduação: ________________________ Instituição: ___________________________ 
Pós-graduação: ________________________ Instituição: ___________________________ 
2.2 Formação complementar 
Cursos na área da alfabetização: _______________________________________________ _______________________
___________________________________________________ _____________________________________________
_____________________________ ___________________________________________________________________
_______ __________________________________________________________________________ ______________
____________________________________________________________ ____________________________________
______________________________________ 
Outros Cursos: __________________________________________________________________________ _________
_________________________________________________________________ _______________________________
___________________________________________ _____________________________________________________
_____________________ __________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
2.3 Experiência profissional
Instituição Função Ano/ Série Tempo de Atuação (em anos)
2.4 Experiência na orientação de grupos de formação 
Instituição Curso/atividade realizada Público alvo Período de realização
Declaro para os devidos fins, que as informações contidas nesta ficha de inscrição são verdadeiras, e estando ciente das 
normas e atribuições inerentes à função de Formador Local de Estudos do PNAIC, conforme informações contidas no Edital 
interno nº001/2017 desta Secretaria Municipal de Educação. 
Terra Roxa,____ de _________________ de 2017.
Assinatura do candidato

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EDITAL INTERNO Nº 001/2017- PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA A FUNÇÃO DE FORMADOR LOCAL DE 
ESTUDO NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE TERRA ROXA DO PACTO NACIONAL PELA ALFABETIZAÇÃO NA 
IDADE CERTA – PNAIC 2017

ANEXO III – DECLARAÇÃO PESSOAL
Declaro para os devidos fins, que eu _______________________________________________, portador do CPF de Nº __
_______________________________ não pretendo solicitar ou requerer licença ou afastamento do cargo durante o ano 
de 2017 ou até o final da vigência do referido programa.
Terra Roxa, ____ de _________________ de 2017.
Assinatura do candidato

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EDITAL INTERNO Nº 001/2017- PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA A FUNÇÃO DE FORMADOR LOCAL DE 
ESTUDO NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE TERRA ROXA DO PACTO NACIONAL PELA ALFABETIZAÇÃO NA 
IDADE CERTA – PNAIC 2017
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE NÃO RECEBIMENTO DE BOLSA
Declaro para os devidos fins, que eu ___________________________________, portador do CPF de Nº __________
_______________________ atualmente não recebo quaisquer tipo de bolsa ou ajuda de custo ofertado por Programas 
Federais vinculados ao Ministério da Educação (MEC) e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE). 
Terra Roxa, ____ de _________________ de 2017. 
Assinatura do candidato

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EDITAL INTERNO Nº 001/2017- PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA A FUNÇÃO DE FORMADOR LOCAL DE 
ESTUDO NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE TERRA ROXA DO PACTO NACIONAL PELA ALFABETIZAÇÃO NA 
IDADE CERTA – PNAIC 2017

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE
Declaro para os devidos fins, que eu ___________________________________, portador do CPF de Nº ____________
_____________________ tenho disponibilidade para exercer a função de Formador Local de Estudos do Pacto Nacional 
pela Alfabetização na Idade Certa – PNAIC 2017, realizando as atribuições previstas neste Edital, e estando ciente da 
responsabilidade administrativa do ora declarado. 
Terra Roxa, ____ de _________________ de 2017.
Assinatura do candidato

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA 
ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE TERRA ROXA – PARANÁ.
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 61/2017
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pelo(a) Portaria 
nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 61/2017, Processo 
Administrativo nº 91/2017, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA BRIGADISTA, DESARMADA E LOCAÇÃO DE SOM E TELÃO DE LED, PARA O 
EVENTO DA EXPOTERRA 2017, A SER REALIZADO NOS DIAS 07 A 10 DE SETEMBRO DE 2017, NO MUNICÍPIO 
DE TERRA ROXA-PR, o qual teve como vencedoras as Empresas: 
Vencedores (Valores expressos em R$)
Fornecedores                                         Valor
FRANCIELO CAPPELLESSO                                       R$ 4.400,00
ADM PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA R$ 15.600,00
  ALCATEIA PRESTADORA DE SERVIÇOS
R$ 13.982,50
Terra Roxa, 28 de agosto de 2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA 
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 91/2017, MODALIDADE: PREGÃO Nº 61/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do Portaria nº 9540/2017
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 91/2017, Modalidade: PREGÃO Nº 61/2017, os participantes:
Vencedores (Valores expressos em R$)
Fornecedores                                         Valor
FRANCIELO CAPPELLESSO                                       R$ 4.400,00
ADM PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA R$ 15.600,00
  ALCATEIA PRESTADORA DE SERVIÇOSR$ 13.982,50
Terra Roxa, 28 de Agosto de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE TERRA RoxA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N. 001/2017
Contratante: Câmara Municipal de Terra Roxa – PR
Contratado: SOFTCAM SOLUÇÕES LTDA-ME
Objeto: Locação de sistemas para Legislação Pública compreendendo: 
Gestão do Processo Legislativo; Gestão de Protocolo; Portal Web Câmara.
Sistema de Transmissão ao vivo das sessões.
A prestação de serviços técnicos especializados compreendendo:
Configuração e parametrização conforme procedimentos da Câmara. 
Treinamento online ou na sede da Softcam para os servidores responsáveis pela utilização dos sistemas, Suporte 
técnico online, quando solicitado, Manutenção legal e corretiva durante o período contratual.
Valor: Pela locação dos sistemas e pela prestação dos serviços, o valor total de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos 
reais), incluindo a instalação e treinamento.
Prazo: O prazo do contrato será de 04 (quatro) meses, com início em 01/09/2017 a 31/12/2017.
Assinaturas: Genivaldo Magnoni Bortoli e Ademir Sebold
Terra Roxa, em 15 de agosto de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 162/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO 88/2017
DATA CONTRATO: 28 de agosto de 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA AV. PRESIDENTE COSTA 
E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: JPR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ/MF nº 09.185.999/0001-65, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. JUCIER SAVARIS, Administrador, 
portador do RG/CI nº 1305574 e no CPF/MF nº 976.020.359-68, com endereço à RODOVIA BR 277 - KM 608, S/N, 
DISTRITO INDUSTRIAL - 85.825-000, Santa Tereza do Oeste - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURAS PARA EVENTO, EM VIRTUDADE DAS FESTIVIDADES DA EXPOTERRA 2017, A SER REALIZADO 
NOS DIAS 07 A 10 DE SETEMBRO DE 2017, NO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 83.170,0000 
(oitenta e três mil, cento e setenta reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será de até4 (quatro ) meses, contados a partir da emissão da Ordem 
de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 4 ( quatro ) meses, a partir da sua assinatura.
ASSINANTES: ALTAIR DONIZETE DE PADUA e  JUCIER SAVARIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE  
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2017
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, e com autorização do Prefeito Municipal, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2017 para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE REFORMA DA UBS DO BAIRRO CUARAITAVA, com julgamento pelo tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme 
especificações constantes no Edital e seus Anexos.
O certame deste Aviso realizar-se-á no DIA 18 DE SETEMBRO DE 2017, ÀS 09H00MIN, na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, situada na Rua Santa Catarina, 409, Centro (Paço Municipal), CEP 87.450-
000, em Tuneiras do Oeste, e será regido consoante a Lei Federal nº 10.520/02, o Decreto Municipal nº 016/06, a 
Lei Complementar Municipal nº 001/09, a Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº 8.666/93 e da Lei Estadual nº 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso.
O Edital e Anexos deste processo encontram-se disponíveis junto a homepage da Prefeitura Municipal de Tuneiras do 
Oeste (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), através do acesso ao link ‘Processos Licitatório’ ou ‘Portal da Transparência’, 
ou na Sala de licitações do Paço Municipal, e maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (0xx44)3653-
1301.
Tuneiras do Oeste, 28 de agosto de 2017.
José Vinícius Cuareli Alécio
Presidente da CPL

PREvIx – FUNDo DE PREvIDENCIA Do MUNICIPIo DE xAMbRE
-PORTARIA 005/2017
Concessão de Pensão Vitalícia
O PRESIDENTE DO PREVIX – FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE XAMBRE, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.
RESOLVE:
CONCEDER: A Senhora MARIA DE LOURDES MENDONÇA, brasileira, portadora da Cédula de identidade RG. Sob 
nº 5.919.577-8 e inscrita no CPF sob nº870.400.859-68– SSP-Pr, PENSÃO VITALÍCIA POR MORTE, pelo falecimento 
de seu cônjuge, o Sr. ALCIDES PEREIRA MENDONÇA, Servidor Municipal Aposentado, falecido no dia 17/08/2017, 
conforme Certidão de Óbito nº 079947 01 55 2017 4 00064 092 0033392-15 do Cartório do Registro Civil da Comarca 
de Umuarama, a contar de 17/08/2017, no valor de R$ 974,77 (novecentos e setenta e quatro reais e setenta e sete 
centavos).
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Xambrê, 28 de agosto de 2017
JOSÉ LUIZ BRANCO
- Presidente do PREVIX -

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê  
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS Nº0902017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: RUIZ E CERQUEIRA LTDA - ME 
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa para prestação de serviços de uma escavadeira hidráulica, 
com rodante de esteira, para um período de 12(doze) meses, a ser utilizada em serviços de terraplanagem, 
readequação de estradas, aterros e combate a erosão entre outros que se fizerem necessários na sede e distritos do 
município de Xambrê, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 14/08/2017 à 14/08/2018
VALOR: R$45.000,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 28/2017-PMX, homologada 
em 11/08/17, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,14 de AGOSTO de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê  
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº106/2017
Homologa e Adjudica a Tomada de Preços 001/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art.1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Tomada de Preços nº001/2017, que trata da presente licitação tem por objeto a contratação de empresa, 
sob regime de empreitada global, para execução de obras de pavimentação asfaltica e drenagem de águas pluviais 
em trecho de ruas na Sede do município de Xambrê, Estado do Paraná, com recursos do Ministério das Cidades/Caixa 
contrato de repasse nº 821311/2015 e contrapartida do Município, conforme projetos, memoriais descritivos, planilhas 
de serviços e cronograma em anexo, e de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, tendo sido declarada vencedora a empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº67.156.943/0002-60, por ter apresentado o menor preço, nos termos da ata anexada 
no referido processo.
Art. 2º. Adjudica o objeto desta licitação em favor da(s) proponente(s) abaixo relacionada(s), tudo conforme o 
constante no mapa comparativo de preços e na ata que faz parte integrante do presente procedimento:
FORNECEDOR VALOR TOTAL
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 330.339,01
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, 28 de agosto de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê  
ESTADO DO PARANÁ
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº031/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão nº 031/2017 PMX, objetivando a contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais elétricos 
para manutenção da iluminação pública e manutenção de pequenos reparos nas instalações elétricas dos próprios 
pertencentes ao Município de Xambrê, Estado do Paraná, conforme especificações e condições constantes deste 
Edital e Anexos, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada 
no referido processo:
VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
ELETROLED COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI -EPP 157.401,30
Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos do art. 54 e seguintes da Lei 
8.666/93.
Xambrê- Pr, 28 de agosto de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê  
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS Nº0932017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: ANTONIO LUIZ WENCESLAU DE FREITAS - ME 
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa especializada na prestação de serviços mecânicos de 
manutenção corretiva dos veículos da Secretaria de Educação e Fundo Municipal de Saúde, do Município de Xambrê, 
Estado do Paraná, com fornecimento de peças de reposição.
VIGÊNCIA: 18/08/2017 à 18/08/2018
VALOR: R$16.280,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 27/2017-PMX, homologada 
em 16/08/17, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,18 de agosto de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê  
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2085/2017
De 28 de agosto de 2017
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM A AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S/A.
A Câmara Municipal de XAMBRÊ, Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a Agência de Fomento do Paraná S/A, operações de crédito até o limite de 
R$ 1.200.000,00 (Um milhão e duzentos mil reais).
Parágrafo Único - O valor das operações de crédito estão condicionados a obtenção pela municipalidade, de autorização para a sua realização, 
em cumprimento aos dispositivos legais aplicáveis ao endividamento público através de Resoluções emanadas do Senado Federal e pela Lei 
Complementar nº 101, de 04.05.2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
Art. 2º - Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras condições de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, 
obedecerão às normas pertinentes estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e notadamente o que dispõe o normativo do Senado 
Federal, bem como as normas específicas da Agência de Fomento do Paraná S/A.
Art. 3º - Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta Lei, serão aplicados na execução dos seguintes projetos:
•	 Pavimentação	de	Vias	Urbanas	(incluindo	Galerias	de	Águas	Pluviais);
•	 Equipamentos	Rodoviários.
Art. 4º - Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder à Agência de Fomento do 
Paraná S/A, as parcelas que se fizerem necessárias da quota-parte do Imposto Sobre Operações Relativas a Circulação de Mercadorias e Serviços 
- ICMS e do Fundo de Participação dos Municípios – FPM, ou tributos que os venham a substituir, em montantes necessários para amortizar as 
prestações do principal e dos acessórios, na forma do que venha a ser contratado.
Art. 5º - Para garantir o pagamento do principal atualizado monetariamente, juros, multas e demais encargos financeiros decorrentes das operações 
referidas nesta Lei, o Poder Executivo Municipal, poderá outorgar à Agência de Fomento do Paraná S/A, mandato pleno, para receber e dar 
quitação das referidas obrigações financeiras, com poderes para substabelecer.
Art. 6º - O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal reajustável, acrescidos dos juros e demais encargos incidentes sobre as operações 
financeiras, obedecidos os limites desta Lei, serão estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal com a entidade financiadora, conforme elencado 
no contrato de operação de crédito.
Art. 7º - Anualmente, a partir do exercício financeiro subseqüente ao da contratação das operações de crédito, o orçamento do Município consignará 
dotações próprias para a amortização do principal e dos acessórios das dívidas contratadas.
Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 17 de Agosto de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL  
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA Nº005/2017.
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços nº 005/2017, que após a análise e 
verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes:
EMPRESA CNPJ
ROSIMEIRE DE PAULA MARCHINI EIRELI EPP 10.931.672/0001-74
VIAPIANA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA- EPP 76.096.031/0001-50
Sendo declarada inabilitada a empresa VILLARES CONST. E MET. LTDA inscrita sob o CNPJ nº 05.863.476/0001-70, pelo descumprimento do 
Item 4.2.3.1. do presente Edital.
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Perobal (PR), 28 de agosto de 2017.
Presidente da Comissão: 
RAQUEL S. M. PEREIRA                    __________________________________
Membros da Comissão: 
LETICIA DE JESUS DA SILVA           __________________________________
PAOLA J. DUARTE RUBIO                 __________________________________
SIDINEY RAFAEL ALVES                   __________________________________
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